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Prefeitura doMunicípio de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Beriladino Bogo-Cab.:n Postal 81-CEP 87160-000
· Fone::(44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001 °08
www.mandnguacu.pr,gov.br

De:
Oepartamento de Saúde Pública

Comunicado Interno n!! 016 /2020

Para:
Divisão de Licitação

Através do presente solicitamos a abertura do Processo licitatório
para ampla concorrência o Processo é de n. 308/2019 - Aquisição de Medicamentos
para atender os usuáriosdo SUS através ela Farmácia Municipal.

A justificativa é que nas licitações anteriores não houve oferta de
empresas para as medicações. Em anexo as medicações.

Sem mais para o momento.

Mandaguaçu - PR 10 de fevereiro de 2020.

Cristiane Amaral
Diretora do Departamento de Saúde

Leliani Maria Teixeira Gouveia
Aux. Adm/TR de Compras da Saúde
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114- Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.uov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Departamento de Saúde

Rua Benício Moreira Niza, 114 -Telefone/Fax (44) 3245-2990
CNPJ 76.285.329/0001-08

termoscomprassaude@hotmail.com
sms@mandaguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação pelo sistema
de registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para Aquisição de
Medicamentos para atender os usuários do SUS através da Farmácia Municipal - setor do
Departamento Público de Saúde do município de Mandaguaçu - PR conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM Valor Valor
Código Descrição/Especificação Qtde UNIDADE Unitário Total R$

BR R$
1 0276378 CILOSTAZOL 100 mg (genérico e

5.000 Comprimido 0,3820 1.910,00não genérico)
DORZOLAMIDA 20 MG/ML

2 0272580 Solução Oftálmica, frasco com 5 500 Frasco 16,4913 8.245,65
ML (genérico e não genérico)

3 0291770 ESCITALOPRAM 10 mg (genérico
5.000 Comprimido 0,0769 384,50e não genérico)

ESCITALOPRAM, oxalato 20
4 436612 mg/ml solução oral, frasco com 500 Frasco 13,0396 6.519,80

15 ML

270116
ETOMIDATO 2 MG/ML, solução

500 Ampola 10,3575 5.178,755
injetável, ampola com 10 ML
FENOTEROL, BROMIDRATO

6 0396471 5mg/ml Frasco com 20 mi
400 Frasco 3,1925 1.277,00solução para INALAÇÃO (genérico

e não genérico)
FENTANILA, CITRATO 0,05

7 0271950 mg/ml, solução injetável, ampola 500 Ampola 1,4743 737,15
com 5 mi
MACROGOL 3350 13,125 G +

8 0293981 BICARBONATO DE SÓDIO 177,5 5.000 Sachê 1,3583 6.791,50
MG, CLORETO DE SÓDIO 350,7
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Saúde
Rua Benício Moreira Niza, 114-Telefone/Fax (44) 3245-2990

CNPJ 76.285.329/0001-08
termoscomprassaude@hotmail.com

sms@mandaguacu.pr.qov.br

MG E CLORETO DE POTÁSSIO
46,6 MG, pó para preparação
extemporânea, sachê com 14,00
g (não genérico) (judicial marca
Muvinlax)
MIDAZOLAM 5 mg/ml, solução

9 0268481 injetável, ampola com 5 ML 500 Ampola 1,5308 765,40
(genérico e não genérico)

10 0448641
NIFEDIPINO 20 MG, comprimido

2.000 Comprimido 0,1049 209,80de LIBERAÇÃO PROLONGADA

0300989 PERICIAZINA 40 MG/ML solução
500 Frasco 14,3058 7.152,9011

oral, frasco com 20 mi
PILOCARPINA 10 MG/ML Solução

12 0271352 Oftalmica, frasco com 10 ML (não 500 Frasco 15,52 7.760,00
genérico)

PILOCARPINA 20 MG/ML
13 0271353 Solução Oftalmica, frasco com 10 500 Frasco 18,1225 9.061,25

ML (não genérico)
RANITIDINA CLORIDRATO 50

14 0267735 mg/2ml - Solução Injetável IM/IV 3.000 Ampola 0,7675 2.302,50
(genérico e não genérico)
REPELENTE de Insetos a base

15 0435247 DIETILTOLUAMIDA com
2.000 Frasco 8,44 16.880,00concentração de 12 a 15% -

Frasco com 200 mi SPRAY

16 0394103 RIVAROXABAN 10 MG (não
5.000 Comprimido 6,4614 32.307,00genérico)

0412092 RIVAROXABAN 15 MG
17

(não genérico) 5.000 Comprimido 6,4600 32.300,00

18 0412091 RIVAROXABAN 20 MG (não
5.000 Comprimido 6,2848 31.424,00genérico)

SORBITOL 714 mg +
0365454 LAURILSULFATO DE SÓDIO 7,7

3.000 Bisnaga 3,5610 10.683,0019
mg bisnaga com 6,5 g enema
(não genérico)
SUCRALFATO 200mg/ml

20 0300498 suspensão oral flaconete com
5.000 Flaconete 3,1813 15.906,5010ml (JUDICIAL-MARCA

SUCRAFILM) (não genérico)
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Saúde
Rua Benício Moreira Niza, 114-Telefone/Fax (44) 3245-2990

CNPJ 76.285.329/0001-08
termoscomprassaude@hotmail.com
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TIOTRÓPIO MONOIDRATADO,
21 0383660 BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 500 Frasco 225,6033 79.863,5760 doses (não genérico)

TOTAL
R$ 277.660,27

O objeto desse termo será destinado a aquisição de medicamentos para atender
o tratamento médico e odontológico aos munícipes dependentes do SUS, através da
Farmácia e UBS(s), que são setores dependentes do Departamento Público de Saúde do
município de Mandaguaçu PR

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
abertura de Licitação, pelo sistema de registro de preços, que visa futura aquisição dos
medicamentos para o abastecimento e distribuição através da Farmácia Municipal para os
pacientes e usuários do atendimento nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) de acordo com
as prescrições dos multiprofissionais tais como: dos Médicos e dos Odontólogos no
tratamento das emergências Oftálmicas e Odontológicas e no tratamento contínuo.

Esses medicamentos são indispensáveis para atender as necessidades do
atendimento público dos setores em saúde desse município para que possam dar
continuidade ao tratamento médico e preventivo as doenças de alta complexidade.
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Departamento de Saúde
Rua Benício Moreira Niza, 114 -Telefone/Fax (44) 3245-2990
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Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às especificações
constantes do Edital e seus anexos.

Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos medicamentos
correrão por conta do Licitante. A empresa que cotar os medicamentos acima descrito
deverá garantir a composição e concentração na quantidade e qualidade do produto.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos
medicamentos.

Os medicamentos deverão ser entregues com no mínimo 50% (cinquenta por cento)
de seu prazo de validade vigente.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as normas regulamentadas pelo Ministério da Saúde e com as especificações
constantes nesse termo de referência, devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, sem ônus para o Município, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade,
quantidade de segurança e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos
os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo para a entrega do produto será de em até 10(dez)dias úteis, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

A pessoa jurídica vencedora dessa licitação, antes de fornecer a medicação se
compromete a providenciar os itens:

1. Preencher, datar e assinar declaração (anexo 01);
2. Cópia da Autorização de Funcionamento da empresa, ou da respectiva publicação no

Diário Oficial da União, com atividade compatível com distribuição de medicamentos
emitida pelo Ministério da Saúde -ANVISA, e;

3. Cópia da Autorização Especial de Funcionamento ou da respectiva publicação no
Diário Oficial da União da empresa (no caso de cotação de medicamentos sujeitos a
controle especial), com a atividades compatíveis com essa distribuição de
medicamentos.

As cópias descritas nos itens (2 e 3) devem ser entregues e/ou enviadas endereço eletrônico
farmacia@mandaguacu.pr.gov.br a/c da farmacêutica: Fernanda.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Saúde
Rua Benício Moreira Niza, 114-Telefone/Fax (44) 3245-2990

CNPJ 76.285.329/0001-08
termoscomprassaude@hotmail.com

sms@mandaguacu.pr.gov. br

O local onde deverá ser entregue os medicamentos serão em dias de expediente de
segunda feira à sexta feira, na Farmácia Municipal, situada na rua Bernardino Bogo, nQ 58,
no Centro, do município de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 08h:00 às 17h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953 em contato com as farmacêuticas: Fernanda,
Carine ou Fabiana.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

Como condição especial a pessoa jurídica para participar do processo licitatório deverá
apresentar:

- Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo Conselho
Regional de Farmácia do estado em que a empresa possuir sede, e;

- Apresentação da licença sanitária municipal e/ou estadual da empresa participante,
de acordo com a atividade de distribuição de medicamentos.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nQ 8.666, de 1993,
e do art. 6Q do Decreto nQ 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual á produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § lQ do artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 1993.
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d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, quantidade e forma de
uso.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1Q e 2Q do art. 67 da Lei nQ 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nQ 8.666, de 1993.

g) Fica designada a servidora pública com ocupação de farmacêutica a Sra. Fernanda
Formaggi Lara, matrícula nQ 201546, portadora do RG sob nQ 9.931.452-4 e inscrita no
CPF/MF nQ 071.327.049-74 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do
contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nQ.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta a servidora pública com ocupação de
farmacêutica a Srs Fabiana Paiva Socio, Matrícula nQ 201545, portadora do RG sob nQ
5.726.308-3 e inscrita no CPF/MF nQ.003.751.439-39 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nQ. 8.666/93.

i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nQ 8.666,
de 1993.

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração a média
ponderada de acordo com pesquisa de preços de medicamentos diversos com o BANCO DE
PREÇOS EM SAÚDE (BPS), Pesquisa no site Nota Paraná Menor Preço e pesquisa de mercado,
conforme anexo nesse termo, sendo que a servidora pública responsável pela pesquisa foi a
Sra. Leliani Maria Teixeira Gouveia.
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O pagamento, decorrente da entrega dos medicamentos objeto desta licitação, será
efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias úteis,
contados do recebimento dos produtos, em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73,
inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em 17/06/2019.

h11J . /:
l1.7ú:h( CC (' Q ( ;::7 .

LeliatÍi Maria Teixeira7<:iouveia
Aux. Adm/Termos Compras Saúde

Aprovado, em 17/06/2019.
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C~i~,r.le-1\maral Nogueira
Diretora do Departamento de Saúde

Departamento Público de Saúde do município de Mandaguaçu-PR 7





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Saúde
Rua Benício Moreira Niza, 114-Telefone/Fax (44) 3245-2990

CNPJ 76.285.329/0001-08
termoscomprassaude@hotmail.com

sms@mandaguacu.pr.gov. br

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações

prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento

no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta abertura de licitação:

Aquisição de Medicamentos para atender os usuários do SUS através da Farmácia Municipal

desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução

do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados

nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizado, em /), ,e{; /2019
I 1

»:RECIDO D
Prefeito em Exercício
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INFORMATIVO

Eu, Leliani Maria Teixeira Gouveia ocupante do cargo público de Auxiliar

Administrativo/Departamento de Saúde, realizei a pesquisa on-line no Banco de Preca em

Saúde e Menor Preca Nota Paraná para Aquisição de Medicamentos para atender os

usuários do SUS através da Farmácia Municipal com distribuição para as Unidades Básicas de

Saúde (UBS) e o setor de Odontologia, setores públicos desse município, conforme esse
Termo de Referência.

Sem mais,

Atenciosamente.

' Leliani Maria Tfueira Gouveia
RG. Nº 4.547.650-2SSP-PR

Mandaguaçu - PR 22 de junho de 2019
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Departamento de Saúde
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Para:
Diretoria do Dep.de Saúde
Ofício Interno nQ 045/2019

Divisão de Licitação

Através do presente, solicito a abertura de licitação para a contratação de
pessoa jurídica para Aquisição de Medicamentos para atender os usuários do SUS através
da Farmácia Municipal, a distribuição será para as UBS e setor Odontológico, através do
Departamento Público de Saúde do município de Mandaguaçu - PR, conforme especificações
estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação segue:

Termo de Referência; Pesquisa de preços realizada através do Banco de Preços
em Saúde (BPS); Pesquisa de preços Nota Paraná; Pesquisa de preços nos estabelecimentos
do município e região e; Declaração de concordância da pessoa jurídica ganhadora do
processo licitatório referente ano vigente, juntamente com apresentação de cópias: Licença
Sanitária Estadual ou Municipal da empresa fabricante de cada medicamento, e; Cópia do
certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário Oficial da União (Artigo Sº
da Portaria Ministerial n.º 2.814 de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial
n.º 3.716 de 08 de outubro de 1998).

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu - PR 24 de junho de 2019.

C
1

°),.___t1• • .......-:A I N .r-1s.1arre"" mara oguerra
Diretora do Dep. de Saúde

)
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Leliani Maria Teixeira ouveia
Aux.Adm/Termos de Compras da Saúde
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Para:
Diretoria do Departamento de Saúde

Ofício Interno nQ 045/2019

Contabilidade

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para abertura
de licitação que tem por objeto a contratação de empresa_Aquisição de Medicamentos para
atender os usuários do SUS através da Farmácia Municipal para atender às necessidades do
Departamento Público de Saúde do município de Mandaguaçu - PR, conforme especificações
estabelecidas no termo de referência anexo a presente solicitação.

Mandaguaçu - PR 24 de junho de 2019.

Cristiane Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Saúde

Leliani Maria TeixeifaGouveia
Aux.Adm/Termos Compras da Saúde
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DECLARAÇÃO
(pessoa jurídica vencedora do processo licitatório)

Destinatário: Prefeitura do Município de Mandaguaçu-PR

Objeto da contratação: aquisição de medicamentos para atender os usuários do SUS através
da Farmácia Municipal.

Eu,

e, CPF n.

localizada

portador(a) do RG n.
representante legal da empresa

inscrita no CNPJ n.
no endereço Rua/Av.
Cidade Estado

----~ DECLARO, para todos os efeitos legais, que a empresa concorda e apresentará por
correio eletrônico e/ou outros meios de postagem em tempo hábil os seguintes documentos para o
fornecimento de medicações a esse órgão público após a realização do processo licitatório de n2
__}2019.

1. Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa fabricante de cada
medicamento, ou do importador, no caso de produto importado.

2. Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário Oficial da
União.
2.1 Anexar comprovante de protocolização e publicação do registro anterior no Diário
Oficial da União. (no caso de revalidação automática de registro do produto)

2 .. 2Apresentar o protocolo de renovação do registro. (se o registro do produto vencer
durante a vigência da ata de registro de preços).

3. Esse documento deve ser substituído pela Declaração de Notificação Simplificada dentro
do prazo de vigência, caso o medicamento ofertado seja classificado como medicamento
de notificação simplificada.

Ainda, assumo o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato
impeditivo.

Declarado em:__/__/2019

O O : o I • .( • o f l 1 ",}l I . l) ti · \ .,_ J
*Nome, assinatura do representante legal e,

carimbo da empresa.
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MPC0PR
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

Ofício nº 150/2020

Prezado(a) Senhor(a)

Curitiba, 18 de fevereiro de 2020.

Encaminho a Vossa Senhoria a Recomendação Administrativa nº
54/2020, em que propõe medidas necessárias para o aperfeiçoamento dos
processos de compras de medicamentos.

Atenciosamente,

FLAVIO DE r Assinado de forma digitalpor
'i , FLAVIO DEAZAMBUJA BERTIV. DN: c=BR, o=ICP-Brasil,

AZAMBUJ /('}· ou=33683111000107,ou=Pessoa
J;;\ ~Física A3, ou=ARSERPRO,
-4' cit,;;Autoridade Certificadora:, .-s,c;._._•.-. - •Z\

,:,>----SERPROACF-, cn=FLAVIO DEBERTI / / AZAMBUJAIÍERTI
.•• ../ Dados:2020.02.18 14:18:23-03'00''1 ---~

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas

À Sra. Cristiane Amaral
Secretária Municipal de Saúde
Rua Bernardino Bago, 175 - Centro
Município de Mandaguaçu {PR)
CEP 87.160-000

Praça Nossa Senhora de~~s/nº - 2° andar
CEP 80530-910-Curitiba/PR

(41) 3350-1640 -faleconosco@mpc.pr_gov.br
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MP ®PR
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 54/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,

pelo seu Procurador-Geral, no exercício das atribuições consignadas nos art. 127,

129, incisos li, VI e IX, e 130 da Constituição da República, nos art. 149, inciso 1,
e 150, inciso I da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei Orgânica do
Tribunal de Contas, no art. 7°, inciso I do seu Regimento Interno, bem assim no
art. 15 da Resolução nº 02/2011, do Conselho Superior do Ministério Público de
Contas;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu art.
37, inciso XXI, a observância do princípio da igualdade em licitações públicas
para obras, serviços, compras e alienações, o qual encontra-se regulamentado
para licitações comuns nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002;

CONSIDERANDO que o artigo 15, inciso I e V, da Lei nº 8.666/93
estabelece que as compras deverão atender o princípio da padronização que
imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho; bem
como balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública;

CONSIDERANDO a Resolução nº 18/2017 da Comissão
lntergestores Tripartite do SUS que determina à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios a alimentação do Banco de Preços em Saúde do
Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o referido Banco de Preços em Saúde utiliza o
Catálogo de Materiais (CATMAT) disponível no site de compras governamentais
do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) para a padronização

O O r, O 0-(;.0 f1 ~.-5
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MPC0PR
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

dos descritivos de medicamentos, gerando o denominado "Código BR" como
identificador numérico de medicamentos e insumos de saúde;

CONSIDERANDO que o uso do "Código BR" identifica de forma mais
precisa o medicamento que se deseja adquirir;

CONSIDERANDO que a adoção do "Código BR" converge para a
adoção de boas práticas nas contratações públicas, racionalizando a identificação
dos medicamentos em uma linguagem única utilizado por toda a Administração
Pública;

CONSIDERANDO que o "Código BR" favorece o gerenciamento
eficiente das aquisições de medicamentos, facilitando a pesquisa de preços e
estimulando a competitividade do certame;

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná no Acórdão nº 1393/19 - Tribunal Pleno, publicado no Diário Eletrônico do
Tribunal de Contas nº 2073, de 05/06/2019, págs. 1/3, tornando obrigatória a
adoção do "Código BR" e a consulta ao BPS para a formação dos preços de
referência;

CONSIDERANDO que o Acórdão nº 1393/19 - Tribunal Pleno foi
proferido no âmbito de processo de Consulta, portanto, com força normativa,
constituindo prejulgado de tese e vinculando o exame de feitos sobre o mesmo
tema, nos termos do artigo 41 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005;

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná no Acórdão 1857/19 - Tribunal Pleno, publicado no Diário Eletrônico do
Tribunal de Contas nº 2101, de 17/07/2019, págs. 13/14, que retificou o Acórdão
nº 1393/19 - Tribunal Pleno, incluindo a determinação de que a média ponderada
deve ser o parâmetro de consulta no BPS;

CONSIDERANDO que o artigo 3°, inciso li, da Lei nº 10.520/2002
determina que a definição o objeto deverá ser precisa, suficiente e clara;
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MPCePR
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 3°, §1°, Ida Lei 8.666/93

é vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o
caráter competitivo da licitação;

CONSIDERANDO que inúmeros municípios têm adotado licitações

em lista fechada, de "A" a "Z", e critério de julgamento como o maior desconto

sobre tal lista, o que contraria o disposto no artigo 15, § 7°, inciso II, da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que tal formato de licitação restringe a

competitividade do certame, uma vez que se afigura agregação de medicamentos
em único lote;

CONSIDERANDO que a Súmula nº 247 do TCU estabelece que nos

editais das licitações para compras é obrigatória a admissão da adjudicação por
item e não por preço global;

CONSIDERANDO que a definição precisa e suficiente do objeto
licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como

pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes

potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular

da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações

mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão (Súmula 177 do TCU);

CONSIDERANDO que os Acórdãos nºª 1450/19 e 1697/19 - Tribunal

Pleno do TCE/PR recomendam que as licitações não sejam em listas fechadas de
A-Z;

CONSIDERANDO que as listas fechadas de "A" a "Z" contém preços

praticados ao consumidor, o que contraria o disposto na Resolução nº 03, de 02

de março de 2011 da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos
(CMED) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

0 0 f, Ü Ü {J Q [i !. 7
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 15, inciso 1, e§ 7° inciso 111,
da Lei nº 8.666/93, sendo o fundamento pelo qual se deve exigir prazo de
validade adequado aos medicamentos que a Administração Pública deseja
adquirir;

CONSIDERANDO que um prazo exíguo para a entrega dos
medicamentos pode afastar licitantes interessados no certame, restringindo a
competitividade;

CONSIDERANDO que a exigência de prazo de validade mínimo de
medicamentos verte-se para as boas práticas de contratação pela Administração
Pública, evitando que medicamentos próximos ao vencimento da sua validade
sejam entregues pelos contratados, o que pode ocasionar prejuízos à
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a prática de entrega de medicamentos
próximos a expiração do seu prazo de validade configura um meio fraudulento
que pode elevar os ganhos do licitante ante a perca do valor de mercado de tais
medicamentos nestas condições;

CONSIDERANDO que o § 7° do artigo 15 da Lei nº 8.666/93
expressamente proíbe a indicação de marca em procedimentos licitatórios de
compras;

CONSIDERANDO que a Lei 5.991/1973, em seu artigo 21, dispõe que
o comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação ou
exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será
exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão
sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em
conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos,
respeitadas as disposições desta Lei;

CONSIDERANDO que os artigos 1°, 2°, 50 e 51 da Lei 6.360/76
também dispõe sobre a necessidade de Licença Sanitária dos estabelecimentos;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

CONSIDERANDO a Lei 9.782/99, que dispõe, em seus artigos 7°, VII

e 8°, §1°, 1, acerca da autorização de funcionamento da ANVISA para empresas
que fabricam, distribuem e importam medicamentos;

CONSIDERANDO que, conforme artigo 24 da Lei 3.820/60, as

empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são

necessárias atividades de profissional farmacêutico devem provar perante os

Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por
profissional habilitado e registrado;

CONSIDERANDO que o pnncrpro constitucional da publicidade,

previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº

12.527/2011 (lei de acesso à informação) e pela Lei Complementar nº 101/2000

(lei de responsabilidade fiscal), determina a transparência dos atos e contratos da
Administração Pública;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 19.581/18, que

determina a disponibilização na íntegra e em tempo real dos procedimentos

licitatórios promovidos pelos órgãos estaduais e municipais da administração
pública direta e indireta;

RECOMENDA à Secretária Municipal de Saúde, à responsável pelo

Departamento de Controle Interno e ao Prefeito Municipal, todos do

Município de Mandaguaçu, para que nas próximas licitações para aquisição de
medicamentos:

i) MANTENHA o uso do "Código BR" do Catálogo de Materiais

do Governo Federal em todas as aquisições de medicamentos,

adotando tal número identificador tanto na fase interna quanto

externa do procedimento licitatório, preferencialmente mediante

coluna própria na relação de medicamentos constantes dos
editais de licitação;

O n ! o ( 1 ! • o (\ :f 9·
U 1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

ii) OBSERVE rigorosamente a compatibilidade do "Código BR" e

sua descrição com o medicamento que se deseja adquirir, de
modo que se evite omitir ou inseri-lo de modo equivocado ou
incorreto;

iii) MANTENHA metodologia de composição dos preços de
referência para as licitações mediante a conjugação de preços
constantes do Banco de Preços em Saúde (BPS) - média
ponderada, de preços praticados pela Administração Pública
na região do Município e de preços praticados no mercado
regional e outras fontes que entender cabíveis, em todos os
itens que pretende licitar;

iv) MANTENHA a descrição clara, suficiente e precisa dos
medicamentos que pretende adquirir;

v) MANTENHA a utilização de três ou quatro casas decimais com
relação aos valores unitários nas propostas e lances, a fim de
se fomentar a competitividade do certame;

vi) MANTENHA nos editais a previsão de validade mínima dos
medicamentos e atente para a observância de tal prazo por
ocasião da entrega dos medicamentos;

vii) MANTENHA um prazo razoável para entrega dos
medicamentos, bem como o seu gerenciamento no sentido de
evitar a inserção de prazo exíguo capaz de afastar licitantes
interessados nos certames;

viii) ABSTENHA de indicar marca, modelo, fabricante ou qualquer
outra característica exclusiva, devendo obedecer a descrição
técnica do objeto que se pretende adquirir, adotando-se o
Código BR adequado;

ix) MANTENHA nos editais, para fins de habilitação das empresas
interessadas, a exigência de apresentação do Certificado de
Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia,

00i,0ú(;0[;2_0
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Gabinete da Procuradoria-Geral

Autorização de Funcionamento emitido pela ANVISA e Cópia

da Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

x) PROMOVA a alimentação do Banco de Preços em Saúde, na

forma determinada pela Resolução nº 18/2017 da Comissão
lntergestores Tripartite do SUS;

xi) ABSTENHA de promover licitações para compra de

medicamentos no formato de lista fechada, de "A" a "Z", e

critério de maior desconto sobre tal lista, sob qualquer pretexto,

devendo atentar para o que dispõe o artigo 15, § 7°, inciso II,
da Lei nº 8.666/93;

xii) MANTENHA a publicação da íntegra dos procedimentos

licitatórios no respectivo portal de transparência do Município,

conforme artigo 8°, § 1°, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011 e

artigo 48-A da Lei Complementar nº 101/2000;

xiii) APERFEIÇOE o portal de transparência do Município, a fim de

disponibilizar dados em formatos planilháveis (Excel,

LibreOffice, CSV, etc.) para download, especialmente os dados
relativos às despesas e licitações;

Fixa-se o prazo de 40 (quarenta) dias úteis para que os gestores

municipais comprovem a adoção das medidas tendentes à observância da
legislação, nos termos aqui expostos.

Publique-se.

Curitiba (PR), 18 de fevereiro de 2020.

FLAVIO DE
AZAMBUJA
BERTI

i · Assinadode formadigital por FLAVIODEV AZAMBUJA BERTI
ii. DN: c=BR,o=ICP·Brasil,
,,/\,ou=33683111000107,ou=Pessoa Física A3,

,;f 0~.=ARSERPRO, ou=Autorfdade
/ _ ••-C:ertlfiê;i]/~ra SERPROACF, cn=FLAVIODE
,- AZAMBUJA BERTI
f Dados: 2020.02.1 B 13:50:48-03'00'

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas o o i / o o ü o (1 21
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, infonnamos que para a realização da despesa relativa a:
Aquisição de Medicamentos para atender os usuários do SUS através da Farmácia

Municipal, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o momento as seguintes
dotações orçamentárias, sob as rubricas:

536
483
537
515

3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.30

0303
0303
1494
1494

Mandaguaçu-PR, 20/02/2020

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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Memorando 837/2020
Responder apenas via 1 Doe

PREFEITURA DE

MANDAGUAÇU

Segue em anexo a relação de r;n'.fil]lli[r;Bgt;í'tô'.s; para abertura de uma nova licitação, já que não foram cotados pelas
empresas na ultima licitação.
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ok estaremos providenciando.

Leliani Maria Teixeira Gouveia

Administrativo / Compras Saúde

..
TR.FARMAGIA..N.005 3L

06/02/2020 08:16:21

Quem já visualizou? [ 12 pessoas )

Abertura de licitação para ampla concorrência
Boa tarde, Leliane.

Fernanda Formaggi Lara Armi
Farmacêutica

. AICFernandaA. •._,,... · <.. ' '

·•.•-··. j AF :.C:cie>rdenação ... ] : . 2·c,
• 'õ
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i ~
I ·;·--------------------~
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~ : eLeliani G.~ arquivou. · 8
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......... - --·----- --------------------·--·--·------------------------·---------------------------- ~
10/02/2020 14:38:28 Leliani G.§) reabriu para resolução. / J
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https://mandaguacu.1 doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=AA11 E6E7370DCA5590F4CFAE&itd=1 &origem=listagem&highlight=medicarnentos
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Leliani Maria Teixeira Gouveia

Administrativo / Compras Saúde

CRIS, ENCAMINHEI O COMUNICADO ASSINADO PESSOALMENTE. OK

FERNANDA ENCAMINHADO PARA SEGUIMENTO. OK

PEDRO,SEGUE COMUNICADO INTERNO ASSINADO EM (PDF) PARA DAR
SEGUIMENTO. OBRIGADA!

Leliani Maria Teixeira Gouveia

Administrativo / Compras Saúde

Quem já visualizou? ! 11 pessoas ]

Quem já visualizou? ! 11 pessoas j

;

l
) c-i
_,..

'\ CJ)
; .....j 10/02/2020 14:41:51 Leliani G. [DA) arquivou. ; ~

'---·---· ···-···--·--- ·--. - ..... ··- · - ·- ···-- ·-·- ------··· ···- ·· -···-- -·-·- ··- ··--··- ··-·- ·•···· ... - ·· -· ... -·. ·-·-··---- .. ·-··-·-·-- ·· / ~r.:?tF}t:~:.{•rs;;s:y;_?.•••··.,;·.. •.•·.·/·.·.•···-.-----------------------·------------1 i
.• ;:JJ),esp,âchó'.3;r837/20.io . Boa tarde, Cris. 1 !
•.·· '•'hfJ~ó;d,1a:3a; · . . . Você pode assinar, por favor? [ ~

. f~~~~pgq~{~'.9[,._ :;:- Nosso repelente está acabando e dependemos da sua assinatura para continuar i ê5(~~[!~~1~\~t.W~}jf"~j ~:::~:~:::~::ra desse item. !
•. tJ(}. crisiian.e A. Fernanda Formaggi Lara Armi

Farmacêutica

COMUNICADQINTERNO 1 ...

00, Oü'•Qí1"L1'1 ~J ' r7 :t

·······-·---·····--·----·-···-··- -··--·-------

Leliani G. [DA] arquivou.18/02/2020 07:15:05

Quem já visualizou? ( 11 pessoas j

, ..... ·· .,i

https://mandaguacu.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=AA11E6E7370DCA5590F4CFAE&itd=1&origem=listagem&highlight=medicamentos
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Quem já visualizou? j 11 pessoas ]
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18/02/2020 07:50:47 Pedro J. ( ADP) arquivou.

18/02/2020 07:50:47 Pedro J. [ ADP) parou de acompanhar.
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Favor indicar quais os recursos devem ser usados no processo.

Aguardo para prosseguir.

Ederson Fabio Pereira da Silva

Boa tarde , serão adquiridos '.ifüteJJicfülíg:o'm,~ manipulados. Serão utilizados os
recursos de fonte livre e PAB.

Fonte 0.303 e 1.494.

Dotações:

-483 /515/537/536

Leandro Lopes
Departamento de Saúde

Leliani G. ( DA) arquivou.18/02/2020 10:18:48

18/02/2020 11 :58:20

19/02/2020 09:45:29

Quem já visualizou? l 11 pessoas j
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19/02/2020 13:50:18

19/02/2020 13:50:18

19/02/2020 13:52:01

Leandro L. [ ETA] arquivou.

Leandro L. [ ETA) parou de acompanhar.

Fernanda A. (AF ] arquivou.

ATENÇÃO!
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Ofício ri• 150-2!)20-...
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PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, que vai em anexo,
juntamente com o Ofício Nº 150/2020.

Aguardo a verificação e CONFIRMAÇÃO de regularidade para dar
prosseguimento.

Obrigado e bom trabalho a todos.

Pedro J. [ ADP) arquivou.

Pedro J. [ADP] parou de acompanhar.

Leandro L. [ ETA] arquivou.

19/02/2020 14:13:50

19/02/2020 14:14:45

19/02/2020 14:18:13

19/02/2020 14:18:13

19/02/2020 15:16:50
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Boa tarde.

Nosso edital atende a recomendação.

Fernanda Formaggi Lara Armi
Farmacêutica

FÁBIO - CIENTE E MUITO OBRIGADA.

FERNANDA - OBRIGADA POR AJUDAR O SETOR DE COMPRAS QUANTO ÀS
NORMAS.

Leandro L. [ ETA] parou de acompanhar.

Cristiane A.@ arquivou.

19/02/2020 15:16:50

19/02/2020 15:54:31

(Responcliclof .
'" .· ~

19/02/2020 21 :38:02
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;
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Quem já visualizou?

19/02/2020 21 :38:02 Cristiane A. [SS] parou de acompanhar.
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Quem já visualizou? ! a pessoas j
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Leliani Maria Teixeira Gouveia
Administrativo / Compras Saúde

Leliani G. [ DA J arquivou.20/02/2020 07:49:58
---·---------- ··------------------------' ------ ------- - ----------·-- -·-·---------- ---------·--------------

Despáçh9J2: 83"1/2~~ô' ·201ó212ó~66s:08 e •• '.• '.. '

Favor providenciar o Termo de Referência com as Dotações fornecidas pela
Saude.

Obrigado.

Ederson Fabio Pereira da Silva

Segue parecer para assinatura

Isabel/a Bau/e de Oliveira
Divisão de Contabilidade

5/6
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Aquisição de Medicam...

lsabella O. [ CTB] parou de acompanhar.

20/02/2020 08:08: 1 O

20/02/2020 08:09:35

20/02/2020 08:08:10

20/02/2020 09:54:17

Quem já visualizou? j 7 pessoas j

•·Del;pª#6,9 1:ár?~.112ó~o
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Ederson Fabio Pereira da Silva
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20/02/2020 13:11 :37 Ederson S. [ CTBC] arquivou.
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Mareia, se puder depois verifica pra mim, se este pedido já foi analisado e esta
pra elaboração de edital? Muito obrigada;)

Keetby Therese Midauar Seghesi

Leliani G. [ DA] arquivou.

Cleison S. [SEF] arquivou.

Cleison S. [SEF] parou de acompanhar.

Keetby S.@] arquivou.

Keetby S. [~reabriu para resolução.

20/02/2020 14:04:31

21/02/2020 12:41:27

21/02/2020 12:41:27

03/03/2020 08:02:43

30/03/2020 16:13:21

30/03/2020 16:34:48 Keetby S.~arquivou.

Quem já visualizou? j 3 pessoas 1

30/03/2020 16:54:19 Ederson S. [ CTBC] arquivou.

r··---- ------------------------ -- -· --------------------- -------- ---------------------- --------

20/02/2020 14:31 :07 Fernanda A. [ AF] arquivou.
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"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você." - Cynthia Kersey
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material
Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

(Período de 01/03/2020 a 31/03/2020)

Processo Adm./Ano: 73/2020

17 19-28-0380
24 19-28-0387
25 19-28-0388
26 19-28-0389
29 19-28-0392
32 19-28-0395
33 19-28-0396
42 19-28-0405

46 19-28-0409
49 19-28-0412
53 19-28-0416
54 19-28-0417
55 19-28-0418
58 19-28-0421
59 19-28-0422
61 19-28-0424
62 19-28-0425
63 19-28-0426
64 19-28-0427

65 19-28-0428
67 19-28-0430

o
o
o
e:·
e~
o
l ::,·
e.o

CILOSTAZOL 100 mg
CPR 5.000,000 0,3820 1.910,00DORZOLAMIDA 20 MG/ML Solução Oftálmica, frasco com 5 ML FCO 500,000 16,4913 8.245,65ESCITALOPRAM 10 mg
CPR 5.000,000 0,0769 384,50ESCITALOPRAM, oxalato 20 mg/ml solução oral, frasco com 15 M FCO 500,000 13,0396 6.519,80ETOMIDATO 2 MG/ML, solução injetável, ampola com 10 ML AMP 500,000 10,3575 5.178,75FENOTEROL, BROMIDRATO 5mg/ml Frasco com 20 mi solução para 1 FCO 400,000 3,1925 1.277,00FENTANILA, CITRATO 0,05 mg/ml, solução injetável, ampola co AMP 500,000 1,4743 737,15MACROGOL 3350 13,125 G + BICARBONATO DE SÓDIO 177,5 MG, SACH 5.000,000 1,3583 6.791,50CLOR

MIDAZOLAM 5 mg/ml, solução injetável, ampola com 5 ML AMP 500,000 1,5308 765,40NIFEDIPINO 20 MG, comprimido de LIBERAÇÃO PROLONGADA CPR 2.000,000 0,1049 209,80PERICIAZINA 40 MG/ML solução oral, frasco com 20 mi FCO 500,000 14,3058 7.152,90PILOCARPINA 1 O MG/ML Solução Oftalmica, frasco com 1O ML FCO 500,000 15,5200 7.760,00PILOCARPINA 20 MG/ML Solução Oftalmica, frasco com 1 O ML FCO 500,000 18,1225 9.061,25RANITIDINA CLORIDRATO 50 mg/2ml - Solução Injetável IM/IV AMP 3.000,000 0,7675 2.302,50REPELENTE de Insetos base DIETILTOLUAMIDA com concentração d FCO 2.000,000 8,4400 16.880,00RIVAROXABAN 10 MG
CPR 5.000,000 6,4614 32.307,00RIVAROXABAN 15 MG
CPR 5.000,000 6,4600 32.300,00RIVAROXABAN 20 MG
CPR 5.000,000 6,2848 31.424,00SORBITOL 714 mg + LAURILSULFATO DE SÓDIO 7,7 mg bisnaga BISN 3.000,000 3,5610 10.683,00com

SUCRALFATO 200mg/ml suspensão oral flaconete com 10ml (JUDI FLAC 5.000,000 3,1813 15.906,50TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 FCO 354,000 225,6033 79.863,57doses

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 277.660,27
TOTAL > 277.660,27





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material
Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

(Período de 01/03/2020 a 31/03/2020)

Processo Adm./Ano: 73/2020

1 19-28-0380 CILOSTAZOL 100 mg
CPR 5.000,000 0,3820 1.910,002 19-28-0387 DORZOLAMIDA 20 MG/ML Solução Oftálmica, frasco com 5 ML FCO 500,000 16,4913 8.245,653 19-28-0388 ESCITALOPRAM 10 mg
CPR 5.000,000 0,0769 384,504 19-28-0389 ESCITALOPRAM, oxalato 20 mg/ml solução oral, frasco com 15 M FCO 500,000 13,0396 6.519,805 19-28-0392 ETOMIDATO 2 MG/ML, solução injetável, ampola com 10 ML AMP 500,000 10,3575 5.178,756 19-28-0395 FENOTEROL, BROMIDRATO 5mg/ml Frasco com 20 mi solução para 1 FCO 400,000 3,1925 1.277,007 19-28-0396 FENTANILA, CITRATO 0,05 mg/ml, solução injetável, ampola co AMP 500,000 1,4743 737,158 19-28-0405 MACROGOL 3350 13,125 G + BICARBONATO DE SÓDIO 177,5 MG, SACH 5.000,000 1,3583 6.791,50CLOR

9 19-28-0409 MIDAZOLAM 5 mg/ml, solução injetável, ampola com 5 ML AMP 500,000 1,5308 765,4010 19-28-0412 NIFEDIPINO 20 MG, comprimido de LIBERAÇÃO PROLONGADA CPR 2.000,000 0,1049 209,8011 19-28-0416 PERICIAZINA 40 MG/ML solução oral, frasco com 20 mi FCO 500,000 14,3058 7.152,9012 19-28-0417 PILOCARPINA 1 O MG/ML Solução Oftalmica, frasco com 1 O ML FCO 500,000 15,5200 7.760,0013 19-28-0418 PILOCARPINA 20 MG/ML Solução Oftalmica, frasco com 1O ML FCO 500,000 18,1225 9.061,2514 19-28-0421 RANITIDINA CLORIDRATO 50 mg/2ml - Solução Injetável IM/IV AMP 3.000,000 0,7675 2.302,5015 19-28-0422 REPELENTE de Insetos base DIETILTOLUAMIDA com concentração d FCO 2.000,000 8,4400 16.880,0016 19-28-0424 RIVAROXABAN 10 MG
CPR 5.000,000 6,4614 32.307,0017 19-28-0425 RIVAROXABAN 15 MG
CPR 5.000,000 6,4600 32.300,0018 19-28-0426 RIVAROXABAN 20 MG
CPR 5.000,000 6,2848 31.424,0019 19-28-0427 SORBITOL 714 mg + LAURILSULFATO DE SÓDIO 7,7 mg bisnaga BISN 3.000,000 3,5610 10.683,00com

20 19-28-0428 SUCRALFATO 200mg/ml suspensão oral flaconete com 10ml (JUDI FLAC 5.000,000 3,1813 15.906,5021 19-28-0430 TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 FCO 354,000 225,6033 79.863,57doses

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 277.660,27
o
o

TOTAL > 277.660,27
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº lf!ft~ií,\Q"'
(Processo Administrativo nº?c61;2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia gQ/03/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
(J~/04/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia Qê/04/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura
contratação de pessoa jurídica para Aquisição de Medicamentos para atender
os usuários do SUS através da Farmácia Municipal, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

oo~;Ouüor1J1





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ITE Marca/ Valor Valor
M Códi Descrição/Especifi Qtde UNIDADE Labor Unitário R$ Total R$

go cação atório
BR

0276 CILOSTAZOL 100
1 378 mg (genérico e não 5.000 Comprimido 0,3820 1.910,00

cenérico)
DORZOLAMIDA 20

0272 MG/ML Solução
2 580 Oftálmica, frasco 500 Frasco 16,4913 8.245,65

com 5 ML (genérico
e não genérico)

0291 ESCITALOPRAM
3 770 1 O mg (genérico e 5.000 Comprimido 0,0769 384,50

não qenérico)
ESCITALOPRAM,

4 4366 oxalato 20 mg/ml 500 Frasco 13,0396 6.519,8012 solução oral, frasco
com 15 ML
ETOMIDATO 2

5 2701 MG/ML, solução 500 Ampola 10,3575 5.178,7516 injetável, ampola
com 10 ML
FENOTEROL,
BROMIDRATO

0396 5mg/ml Frasco com
6 471 20 mi solução para 400 Frasco 3,1925 1.277,00

INALAÇÃO
(genérico e não
qenérico)
FENTANILA,

0271 CITRATO 0,05
7 950 mg/ml, solução 500 Ampola 1,4743 737,15

injetável, ampola
com 5 mi
MACROGOL 3350
13,125G+

8 0293 BICARBONATO DE 5.000 Sachê 1,3583 6.791,50981 SÓDIO 177,5 MG,
CLORETO DE
SÓDIO 350,7 MG E





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boqo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

CLORETO DE
POTÁSSIO 46,6
MG, pó para
preparação
extemporânea,
sachê com 14,00 g
(não genérico)
(judicial marca
Muvinlax)
MIDAZOLAM 5

0268 mg/ml, solução
9 481 injetável, ampola 500 Ampola 1,5308 765,40

com 5 ML (genérico
e não aenérico)
NIFEDIPINO 20

10 0448 MG, comprimido de 2.000 Comprimido 0,1049 209,80641 LIBERAÇÃO
PROLONGADA
PERICIAZINA 40

11 0300 MG/ML solução 500 Frasco 14,3058 7.152,90989 oral, frasco com 20
mi
PILOCARPINA 1 O

0271 MG/ML Solução
12 352 Oftalmica, frasco 500 Frasco 15,52 7.760,00

com 1 O ML (não
aenérico)
PILOCARPINA 20

0271 MG/ML Solução
13 353 Oftalmica, frasco 500 Frasco 18, 1225 9.061,25

com 1 O ML (não
qenérlco)
RANITIDINA
CLORIDRATO 50

14 0267 mg/2ml - Solução 3.000 Ampola 0,7675 2.302,50735 Injetável IM/IV
(genérico e não
aenérico)
REPELENTE de
Insetos a base

0435 DIETILTOLUAMIDA
15 247 com concentração 2.000 Frasco 8,44 16.880,00

de 12 a 15% -
Frasco com 200 mi
SPRAY

gg, 9(-)'·0' 'l3¼ , , CJ , 1 i;,j





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

16 0394 RIVAROXABAN 10 5.000 Comprimido 6,4614 32.307,00103 MG (não qenérico)

0412 RIVAROXABAN 15
17 MG 5.000 Comprimido 6,4600 32.300,00092 (não qenérico)

18 0412 RIVAROXABAN 20 5.000 Comprimido 6,2848 31.424,00091 MG (não cenérico)
SORBITOL 714 mg
+ LAURILSULFATO

19 0365 DE SÓDIO 7,7 mg 3.000 Bisnaga 3,5610 10.683,00454 bisnaga com 6,5 g
enema (não
genérico)
SUCRALFATO
200mg/ml

0300 suspensão oral
20 498 flaconete com 10ml 5.000 Flaconete 3, 1813 15.906,50

(JUDICIAL-MARCA
SUCRAFILM) (não
qenérlco)
TIOTRÓPIO
MONOIDRATADO,

21 0383 BROMETO, 500 Frasco 225,6033 79.863,57660 2,5mcg/dose (puff)
60 doses (não
qenérico)

TOTAL R$
277.660,27

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
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3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3. 7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

o o li o {J (; o t l J 5
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d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
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4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações eMarcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ O, 10 (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto': em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).
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7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 .24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
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b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
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máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8. As licitantes vencedoras após a fase de lances deverão preencher a
declaração constante no anexo 12, e enviar para o setor de licitações por meio de
email, fax ou ainda via correios.
9.8.1. Cópia da Autorização de Funcionamento da empresa, ou da respectiva
publicação no Diário Oficial da União, com atividade compatível com distribuição
de medicamentos emitida pelo Ministério da Saúde - ANVISA, e;

9.8.2. Cópia da Autorização Especial de Funcionamento ou da respectiva
publicação no Diário Oficial da União da empresa (no caso de cotação de
medicamentos sujeitos a controle especial), com a atividades compatíveis com
essa distribuição de medicamentos.

9.9Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.1 O. Qualificação Técnica.

Como condição especial a pessoa jurídica para participar do processo
licitatório deverá apresentar:

9.10.1. - Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante,
emitido pelo Conselho Regional de Farmácia do estado em que a empresa possuir
sede, e;

9.10.2. - Apresentação da licença sanitária municipal e/ou estadual da
empresa participante, de acordo com a atividade de distribuição de medicamentos.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTACO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOST~ E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
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vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis, contados da notificação
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enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 -Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 - Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às
especificações constantes do Edital e seus anexos.
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Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos medicamentos
correrão por conta do Licitante. A empresa que cotar os medicamentos acima
descrito deverá garantir a composição e concentração na quantidade e qualidade
do produto.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos
medicamentos.

Os medicamentos deverão ser entregues com no mínimo 50% (cinquenta por
cento) de seu prazo de validade vigente.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as normas regulamentadas pelo Ministério da Saúde e com as
especificações constantes nesse termo de referência, devendo ser substituído no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às custas da
contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade,
quantidade de segurança e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo para a entrega do produto será de em até 10(dez)dias úteis, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

O local onde deverá ser entregue os medicamentos serão em dias de expediente
de segunda feira à sexta feira, na Farmácia Municipal, situada na rua Bernardino
Bago, nº 58, no Centro, do município de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 08h:00 às 17h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953 em contato com as farmacêuticas:
Fernanda, Carine ou Fabiana.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
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de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 -A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 -A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
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20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

urucrpa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Registro de Preços para futura
contratação de pessoa jurídica para Aquisição de Medicamentos para
atender os usuários do SUS através da Farmácia Municipal, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº j14t2[21>
TERMO DE REFERÊNCIA DOS OBJETOS

ITE Marca/ Valor Valor
M Códi Descrição/Especifi Qtde UNIDADE Labor Unitário R$ Total R$

go cação atório
BR
0276 CILOSTAZOL 100

1 378 mg (genérico e não 5.000 Comprimido 0,3820 1.910,00
qenérlco)
DORZOLAMIDA 20

0272 MG/ML Solução
2 580 Oftálmica, frasco 500 Frasco 16,4913 8.245,65

com 5 ML (genérico
e não qenérlco)

0291 ESCITALOPRAM
3 770 1 O mg (genérico e 5.000 Comprimido 0,0769 384,50

não qenérico)

4 4366 ESCITALOPRAM, 500 Frasco 13,0396 6.519,8012 oxalato 20 ma/mi
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solução oral, frasco
com 15 ML
ETOMIDATO 2

5 2701 MG/ML, solução 500 Ampola 10,3575 5.178,7516 injetável, ampola
com 10 ML
FENOTEROL,
BROMIDRATO

0396 5mg/ml Frasco com
6 471 20 mi solução para 400 Frasco 3,1925 1.277,00

INALAÇÃO
(genérico e não
qenérlco)
FENTANILA,

0271 CITRATO 0,05
7 950 mg/ml, solução 500 Ampola 1,4743 737,15

injetável, ampola
com 5 mi
MACROGOL 3350
13,125G+
BICARBONATO DE
SÓDIO 177,5 MG,
CLORETO DE
SÓDIO 350,7 MG E

0293 CLORETO DE
8 981 POTÁSSIO 46,6 5.000 Sachê 1,3583 6.791,50

MG, pó para
preparação
extemporânea,
sachê com 14,00 g
(não genérico)
(iudiclal marca
Muvinlax)
MIDAZOLAM 5

0268 mg/ml, solução
9 481 injetável, ampola 500 Ampola 1,5308 765,40

com 5 ML (genérico
e não qenérlco)
NIFEDIPINO 20

10 0448 MG, comprimido de
2.000 Comprimido641 LIBERAÇÃO 0,1049 209,80

PROLONGADA

11 0300 PERICIAZINA 40
500 Frasco989 MG/ML solução 14,3058 7.152,90
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oral, frasco com 20
mi
PILOCARPINA 10

0271 MG/ML Solução
12 352 Oftalmica, frasco 500 Frasco 15,52 7.760,00

com 1 O ML (não
cenérico)
PILOCARPINA 20

0271 MG/ML Solução
13 353 Oftalmica, frasco 500 Frasco 18, 1225 9.061,25

com 1 O ML (não
aenérico)
RANITIDINA
CLORIDRATO 50

14 0267 mg/2ml - Solução 3.000 Ampola735 Injetável IM/IV 0,7675 2.302,50

(genérico e não
aenérico)
REPELENTE de
Insetos a base

0435 DIETILTOLUAMIDA
15 247 com concentração 2.000 Frasco 8,44 16.880,00

de 12 a 15% -
Frasco com 200 mi
SPRAY

16 0394 RIVAROXABAN 10 5.000 Comprimido 6,4614 32.307,00103 MG (não aenérico)

0412 RIVAROXABAN 15
17 092 MG 5.000 Comprimido 6,4600 32.300,00

(não qenérico)

18 0412 RIVAROXABAN 20 5.000 Comprimido 6,2848 31.424,00091 MG (não aenérico)
SORBITOL 714 mg
+ LAURILSULFATO

19 0365 DE SÓDIO 7,7 mg 3.000 Bisnaga 3,5610 10.683,00454 bisnaga com 6,5 g
enema (não
cenérlco)
SUCRALFATO
200mg/ml

0300 suspensão oral
20 498 flaconete com 10ml 5.000 Flaconete 3, 1813 15.906,50

(JUDICIAL-MARCA
SUCRAFILM) (não
aenérico)
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TIOTRÓPIO
MONOIDRATADO,

21 0383 BROMETO, 500 Frasco 225,6033 79.863,57660 2,5mcg/dose (puff)
60 doses (não
qenérlco)

TOTAL R$
277.660,27

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
abertura de Licitação, pelo sistema de registro de preços, que visa futura aquisição
dos medicamentos para o abastecimento e distribuição através da Farmácia
Municipal para os pacientes e usuários do atendimento nas Unidades Básicas de
Saúde (UBS) de acordo com as prescrições dos multiprofissionais tais como: dos
Médicos e dos Odontólogos no tratamento das emergências Oftálmicas e
Odontológicas e no tratamento contínuo.
Esses medicamentos são indispensáveis para atender as necessidades do
atendimento público dos setores em saúde desse município para que possam dar
continuidade ao tratamento médico e preventivo as doenças de alta complexidade.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual á produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
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e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidora pública com ocupação de farmacêutica a Sra.
Fernanda Formaggi Lara, matrícula nº 201546, portadora do RG sob nº
9.931.452-4 e inscrita no CPF/MF nº 071.327.049-74 para exercer a fiscalização e
o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta a servidora pública com ocupação de
farmacêutica a Sr8 Fabiana Paiva Socio, Matrícula nº 201545, portadora do RG
sob nº 5.726.308-3 e inscrita no CPF/MF nº.003.751.439-39 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração a média
ponderada de acordo com pesquisa de preços de medicamentos diversos com o
BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (BPS), Pesquisa no site Nota Paraná Menor
Preço e pesquisa de mercado, conforme anexo nesse termo, sendo que a servidora
pública responsável pela pesquisa foi a Sra. Leliani Maria Teixeira Gouveia.

O pagamento, decorrente da entrega dos medicamentos objeto desta licitação, será
efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias
úteis, contados do recebimento dos produtos, em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.

OQ;;QüüOt160





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado por
Leliani Maria Teixeira Gouveia

Aux. Adm/Termos Compras Saúde

Aprovado por
Cristiane Amaral Nogueira

Diretora do Departamento de Saúde

O U,, ' O U 11 O , G ·:} t t t1 J..





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ,1;4~202,0

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
t412Q,20 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para
Aquisição de Medicamentos para atender os usuários do SUS através da Farmácia
Municipal, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente
Edital e seus Anexos.

ITE Marca/ Valor Valor
M Códi Descrição/Especifi Qtde UNIDADE Labor Unitário R$ Total R$

go cação atório
BR
0276 CILOSTAZOL 100

1 378 mg (genérico e não 5.000 Comprimido 0,3820 1.910,00
qenérlco)
DORZOLAMIDA 20

0272 MG/ML Solução
2 580 Oftálmica, frasco 500 Frasco 16,4913 8.245,65

com 5 ML (genérico
e não qenérico)

0291 ESCITALOPRAM
3 770 1 O mg (genérico e 5.000 Comprimido 0,0769 384,50

não oenérico)
ESCITALOPRAM,

4 4366 oxalato 20 mg/ml 500 Frasco 13,0396 6.519,8012 solução oral, frasco
com 15 ML
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ETOMIDATO2

5 2701 MG/ML, solução 500 Ampola 10,3575 5.178,7516 injetável, ampola
com 10 ML
FENOTEROL,
BROMIDRATO

0396 5mg/ml Frasco com
6 471 20 mi solução para 400 Frasco 3, 1925 1.277,00

INALAÇÃO
(genérico e não
genérico)
FENTANILA,

0271 CITRATO 0,05
7 950 mg/ml, solução 500 Ampola 1,4743 737,15

injetável, ampola
com 5 mi
MACROGOL 3350
13,125 G +
BICARBONATO DE
SÓDIO 177,5 MG,
CLORETO DE
SÓDIO 350,7 MG E

0293 CLORETO DE
8 POTÁSSIO 46,6 5.000 Sachê 1,3583 6.791,50981 MG, pó para

preparação
extemporânea,
sachê com 14,00 g
(não genérico)
Uudicial marca
Muvinlax)
MIDAZOLAM 5

0268 mg/ml, solução
9 481 injetável, ampola 500 Ampola 1,5308 765,40

com 5 ML (genérico
e não oenérico)
NIFEDIPINO 20

10 0448 MG, comprimido de 2.000 Comprimido 0,1049 209,80641 LIBERAÇÃO
PROLONGADA
PERICIAZINA 40

11 0300 MG/ML solução 500 Frasco 14,3058 7.152,90989 oral, frasco com 20
mi
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PILOCARPINA 1 O

0271 MG/ML Solução
12 352 Oftalmica, frasco 500 Frasco 15,52 7.760,00

com 1 O ML (não
aenérico)
PILOCARPINA 20

0271 MG/ML Solução
13 353 Oftalmica, frasco 500 Frasco 18,1225 9.061,25

com 1 O ML (não
aenérico)
RANITIDINA
CLORIDRATO 50

14 0267 mg/2ml - Solução 3.000 Ampola735 Injetável IM/IV 0,7675 2.302,50

(genérico e não
aenérico)
REPELENTE de
Insetos a base

0435 DIETILTOLUAMIDA
15 247 com concentração 2.000 Frasco 8,44 16.880,00

de 12 a 15% -
Frasco com 200 mi
SPRAY

16 0394 RIVAROXABAN 10 5.000 Comprimido 6,4614 32.307,00103 MG (não aenérico)

0412 RIVAROXABAN 15
17 092 MG 5.000 Comprimido 6,4600 32.300,00

(não aenérico)

18 0412 RIVAROXABAN 20 5.000 Comprimido 6,2848 31.424,00091 MG (não aenérico)
SORBITOL 714 mg
+ LAURILSULFATO

19 0365 DE SÓDIO 7,7 mg 3.000 Bisnaga 3,5610 10.683,00454 bisnaga com 6,5 g
enema (não
aenérico)
SUCRALFATO
200mg/ml

0300 suspensão oral
20 498 flaconete com 10ml 5.000 Flaconete 3, 1813 15.906,50

(JUDICIAL-MARCA
SUCRAFILM) (não
aenérico)

21 0383 TIOTRÓPIO 500 Frasco 225,6033 79.863,57660 MONOIDRATADO,





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandàguacu.pr.gov.br

BROMETO,
2,5mcg/dose (puff)
60 doses (não
qenérico)

TOTAL R$
277.660,27

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. ~J/~Jl~P.
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • . ,Estean.~xo. é urn.modelp e. deve ser feito ~m papel timbrado do licitante; -1
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leoal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

ANEXO 4.1
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuarto ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado. O O• oi l,_f\, "1 \
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº j~J:2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 13/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ~Jfl.?S,jQ

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ,14Í2Ó2Q

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1,,41,âó~O

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão [~r~'ÇY~"c~, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1,~l2]!~Q
DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada. _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 14/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. /__PROCESSO
N. ______,;/__

Aos__ dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ___, residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. , Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preços para futura contratação
de pessoa jurídica para Aquisição de Medicamentos para atender os usuários do
SUS através da Farmácia Municipal, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição
dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O prazo para a entrega do produto será de em até 10(dez)dias úteis, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

O local onde deverá ser entregue os medicamentos serão em dias de expediente
de segunda feira à sexta feira, na Farmácia Municipal, situada na rua Bernardino
Bogo, nº 58, no Centro, do município de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 09h:00 às 16h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual á produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada a servidora pública com ocupação de farmacêutica a Sra. Fernanda
Formaggi Lara, matrícula nº 201546, portadora do RG sob nº 9.931.452-4 e
inscrita no CPF/MF nº 071.327.049-74 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e
67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituta a servidora pública com ocupação de
farmacêutica a S~ Fabiana Paiva Socio, Matrícula nº 201545, portadora do RG
sob nº 5.726.308-3 e inscrita no CPF/MF nº.003.751.439-39 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

O n: Ü r1 '. f'! e. 8 1
-------------------------~~\.} 11 IJ 1) V\' ..;.





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
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caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre

í, O ú (i O(, 8 3





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
536/483/515/537/3.3.90.30.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG: ---------

Nome:--------
RG: ---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARACÃO
(pessoa jurídica vencedora do processo licitatório)

Destinatário: Prefeitura do Município de Mandaguaçu-PR
Objeto da contratação: aquisição de medicamentos para atender os usuários
do SUS através da Farmácia Municipal.

Eu, , portador(a) do RG
CPF n. , representante

da empresa
, inscrita no-----------------------

-----------' localizada no endereço Rua/Av.
, Cidade---------------------Estad o _, DECLARO, para todos os efeitos

legais, que a empresa concorda e apresentará por correio eletrônico e/ou outros
meios de postagem em tempo hábil os seguintes documentos para o
fornecimento de medicações a esse órgão público após a realização do processo
licitatório de nº__/2020.

1. Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa fabricante
de cada medicamento, ou do importador, no caso de produto importado.

2. Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no
Diário Oficial da União.
2.1 Anexar comprovante de protocolização e publicação do registro anterior
no Diário Oficial da União. (no caso de revalidação automática de registro
do produto)

2 .. 2Apresentar o protocolo de renovação do registro. (se o registro do produto
vencer durante a vigência da ata de registro de preços).
3. Esse documento deve ser substituído pela Declaração de Notificação

Simplificada dentro do prazo de vigência, caso o medicamento ofertado seja
classificado como medicamento de notificação simplificada.

Ainda, assumo o compromisso de declarar a superveniência de qualquer
fato impeditivo.

Declarado em: / /2020--

*Nome, assinatura do representante legal e,
carimbo da

empresa.

O O í, O O (; O f 1 8 7
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legal
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 14/lºi.o- (RP)
PROCESSO Nºi\$:eftj!)~Q

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para Aquisição de
Medicamentos para atender os usuários do SUS através da Farmácia Municipal, através
da Secretaria Pública de Saúde do município de Mandaguaçu - PR, (conforme descrito
no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 277.660,27 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e sessenta reais
e vinte e sete centavos)
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até à's;_;Q.9,SQQ horas do dia
f([ijf~~õ~~~~,,,..,,.,
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às JO?b'.6~'iiÔfàk:d61:df~:/Ó4Z2Ó.2P;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov .br-::-;;;,:-:.:::.::::::_- _
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PARECER JURÍDICO-PREGÃO ELETRONICO
EME:\TA: AlTORIZAÇi\O PARA ABERTUU DE LICITAÇi\O. MODALIDADE PREGÃO.
FOR,IA ELETRÔ:\ICA. :VIEDIC\:\IE:\TOS E Ot:TROS. LEI FEDERAL :\." 10.520/2002.
DECRETO ,'ll":\ICIPAL ;'1.0 655112017. DECRETO ,1t::\ICIPAL N. 6769/2018. DECRETO
FEDERAL :\. 1002-1/2019. LEI CO\1PLl~;\U•::"iTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI
cmtPLD1ENTAR FEDERAL 12312006 C/(' I.El FEDERAL:\" 8.666/1993.

Recebeu esta Assessora Jurídica em O l/04í2020, o processo licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica. tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitações, solicitando análise do Instrumento Convocatório, datado O 1/04/2020, que visa a

contratação/aquisição de: "medicamentos para atender aos usuários do SUS através da farmácia municipal",

conforme requisitado no Termo de Referência do qual embasa a elaboração do Edital, que instrui o processo,

do qual na sequencia estabelece as condições, quantidades. fundamentos. exigências, condições de

recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada, requisitado e aprovado por Leliani Maria
Teixeira Gouveia, e, Cristiane Amaral Nogueira, 17/06/2019.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos do processo. o valor máximo estimado para a aquisição/contratação é de

R$ 277.660.27 (duzentos e setenta e sete mil seiscentos t· sessenta reais e vinte e sete centavos).

4 Os Arts. 14, 38, caput e 40, inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias. que têm o condão de restringir a
competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,
dispõe:

Kee~uaro:.~rr:~;,86

6

Art, 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixas'.ão dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa. suficiente e clara. vedadas especificações que. por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição: Ili - dos autos do procedimento constarão
a iustificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
té~nicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará. dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui. dentre outras. o recebimento das
propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e
a adju.trcaçüo d1, objeto do certun-c :w licitante vencedor. 1Cirifii .Yos.1·01!!1

Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a
licitação denominada Pregão: Oof Qí•':Qí1~911 U 1., \. -

Art. 8 ·- A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: 1 - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas cspcciações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativn da necessidade da contratação: c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos: d) Da estimativa do valor
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máximo para a contratação: e) Outros elementos como os prazos e às condições que. pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. li - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente: III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio cio saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro c de sua equipe de apoio: V · Elaboração do edital. estabelecendo critérios de aceitação
das propostas. exigências de habilitação e as obriguçóes das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis: VI •· Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município: (Grifo Nossoi!')

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento,

condições para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

i{ee~uar
OP,BiPR 73086

8.1

Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
inlilmrnç_Q_ç_~: "De acordo com o subirem 3.1 do edital. o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Todavia. a exigência ele que qualquer pedido ele esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede ela Prefeitura do Município gera desconformidade com o que
dispõem o art, 3°. paragrafo 1° e o artigo 40. VIII. da Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exigência de
apresentação de amostra: "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório. um prazo plausível para a apresentação de
amostras. bem como critério de aceitabilidade ..: os métodos que utilizará para o seu exame..."
10.6 Rel'._possivel direcionamento d..: marca: .. isso fere o disposto no art, 3°. paragrafo 1 ° inciso
1 da Lei Ordinária Federal n. 8.(166/93 ( ... ) Assim. sugere-se ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens. de forma a não restringir a competitividade do certame.. :· 10.7 e) Ref.
designação do responsável pelo 1:1.;.çebimento dos itcns: "Todavia, quando analisado o edital do
Municipio. observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada. por não ocorrer a devida designação cio responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma. orienta-se que o Município adicione ao edital. cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições increntes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar, além de. c1 cntualmcntc. elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEP/\R são lambem necessárias
neste aspecto ..... Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cm 29 de Maio de 2018. Transcrição
Fiel, Grifo Nosso!'!

Quanto a qualificação técnica:

Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. Coordenadoria ele Acompanhamento ele Atos de
Gestão· ENTIDADE: :\lA:-iDAGliAÇU.

( ... ) i\ respeito deste assumo. cabe a decisão do relator Ministro José Jorge, que afirmou no
Acórdao no TCU n. l982/20ltl-l'lcnário. TC-027.1 !6!2008-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei de
LicitiH·õcs n. 8.666/93 jií limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o
objetivo de que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento-· APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento. assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possíveis irregularidades venham «correr. 1 .. ) 1\ manutenção das impropriedades. nos termos
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cm que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n. I 13/2005.
CJ\GE, 24 de maio de 20 I 8 ... Transcrição Fiel. Grifo Nosso!' !

9 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal,

cf. Paragrafo Único do A11. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e

sugestões:

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e

ss.

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos, cf Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss ...

9.3 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.º 6551/2017, torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

9.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.

9.5 Considerando o informado e requisitado no Comunicado Interno n. O 16/2020, de

10/02/2020 da Diretora do Departamento de Saúde, sugerimos readequar a destinação da licitação, para

ampla concorrência.

9.6 Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, em 06/04/2020, torna-se

necessário a inclusão do item: TERMOMETRO INFR/\ VERMI-:LI 10. no valor unitário de R$ 112,80 (cento

e doze reais e oitenta centavos). para 50 unidades.

10 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas nas licitações destinadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública (Covid-19),

contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 4 (quatro) dias úteis, conforme art.

4º-G da Lei n. 13.976/2020 e art. 4º, V, da Lei n.º 10:520/2002.

II Seguindo as orientações clcncadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade da licitação, na forma ela legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37,

caput, da CF/88) É o parecer, salvo entendimento - · rso.
Mandaguaçu-PR, 07 de abril de 2020.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
(Processo Administrativo nº77/2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 23/04/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
11/05/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 11/05/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura
contratação de pessoa jurídica para Aquisição de Medicamentos para atender
os usuários do SUS através da Farmácia Municipal, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto. o o r I O o o O f; 9 2
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ITE Marca/ Valor Valor
M Códi Descrição/Especifi Qtde UNIDADE Labor Unitário R$ Total R$

go cação atório
BR

0276 CILOSTAZOL 100
1 378 mg (genérico e não 5.000 Comprimido 0,3820 1.910,00

genérico)
DORZOLAMIDA 20

0272 MG/ML Solução
2 580 Oftálmica, frasco 500 Frasco 16,4913 8.245,65

com 5 ML (genérico
e não qenérlco)

0291 ESCITALOPRAM
3 770 1 O mg (genérico e 5.000 Comprimido 0,0769 384,50

não cenérlco)
ESCITALOPRAM,

4 4366 oxalato 20 mg/ml 500 Frasco 13,0396 6.519,8012 solução oral, frasco
com 15 ML
ETOMIDATO2

5 2701 MG/ML, solução 500 Ampola 10,3575 5.178,7516 injetável, ampola
com 10 ML
FENOTEROL,
BROMIDRATO

0396 5mg/ml Frasco com
6 471 20 mi solução para 400 Frasco 3,1925 1.277,00

INALAÇÃO
(genérico e não
genérico)
FENTANILA,

0271 CITRATO 0,05
7 950 mg/ml, solução 500 Ampola 1,4743 737,15

injetável, ampola
com 5 mi
MACROGOL 3350
13,125 G +
BICARBONATO DE

0293 SÓDIO 177,5 MG, 5.000 Sachê 1,3583 6.791,50981 CLORETO DE
SÓDIO 350,7 MG E
CLORETO DE
POTÁSSIO 46,6

001';0000{193
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MG, pó para
preparação
extemporânea,
sachê com 14,00 g
(não genérico)
(iudlcial marca
Muvinlax)
MIDAZOLAM 5

0268 mg/ml, solução
9 481 injetável, ampola 500 Ampola 1,5308 765,40

com 5 ML (genérico
e não genérico)
NIFEDIPINO 20

10 0448 MG, comprimido de 2.000 Comprimido 0,1049 209,80641 LIBERAÇÃO
PROLONGADA
PERICIAZINA 40

11 0300 MG/ML solução 500 Frasco 14,3058 7.152,90989 oral, frasco com 20
mi
PILOCARPINA 10

0271 MG/ML Solução
12 352 Oftalmica, frasco 500 Frasco 15,52 7.760,00

com 1 O ML (não
genérico)
PILOCARPINA 20

0271 MG/ML Solução
13 353 Oftalmica, frasco 500 Frasco 18,1225 9.061,25

com 1 O ML (não
genérico)
RANITIDINA
CLORIDRATO 50

14 0267 mg/2ml - Solução 3.000 Ampola735 Injetável IM/IV 0,7675 2.302,50

(genérico e não
qenérico)
REPELENTE de
Insetos a base

0435 DIETILTOLUAMIDA
15 247 com concentração 2.000 Frasco 8,44 16.880,00

de 12 a 15% -
Frasco com 200 mi
SPRAY

16 0394 RIVAROXABAN 10 5.000 Comprimido 6,4614 32.307,00103 MG (não cenérlco)

o o i Í o (j \i o (1 8 4
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0412 RIVAROXABAN 15
17 MG 5.000 Comprimido 6,4600 32.300,00092 (não çienérico)

18 0412 RIVAROXABAN 20 5.000 Comprimido 6,2848 31.424,00091 MG (não genérico)
SORBITOL 714 mg
+ LAURILSULFATO

19 0365 DE SÓDIO 7,7 mg 3.000 Bisnaga 3,5610 10.683,00454 bisnaga com 6,5 g
enema (não
oenérico)
SUCRALFATO
200mg/ml

0300 suspensão oral
20 498 flaconete com 10ml 5.000 Flaconete 3, 1813 15.906,50

(JUDICIAL-MARCA
SUCRAFILM) (não
qenérlco)
TIOTRÓPIO
MONOIDRATADO,

21 0383 BROMETO, 500 Frasco 225,6033 79.863,57660 2,5mcg/dose (puff)
60 doses (não
çienérico)

TOTAL R$
277.660,27

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.

o o ; i o o (; o [ 1 3 5_________________________,,:;_.e...__
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3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
e) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

U. f•Q:1n7--------------------------4,J-J.;-"-'-.J.J' \l \ ·-·





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hlro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações eMarcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ O, 1 O (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).
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7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chei' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
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b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência
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máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da
sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8. As licitantes vencedoras após a fase de lances deverão preencher a
declaração constante no anexo 12, e enviar para o setor de licitações por meio de
email, fax ou ainda via correios.
9.8.1. Cópia da Autorização de Funcionamento da empresa, ou da respectiva
publicação no Diário Oficial da União, com atividade compatível com distribuição
de medicamentos emitida pelo Ministério da Saúde - ANVISA, e;

9.8.2. Cópia da Autorização Especial de Funcionamento ou da respectiva
publicação no Diário Oficial da União da empresa (no caso de cotação de
medicamentos sujeitos a controle especial), com a atividades compatíveis com
essa distribuição de medicamentos.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.1 O. Qualificação Técnica.

Como condição especial a pessoa jurídica para participar do processo
licitatório deverá apresentar:

9.10.1. - Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante,
emitido pelo Conselho Regional de Farmácia do estado em que a empresa possuir
sede, e;

9.10.2. - Apresentação da licença sanitária municipal e/ou estadual da
empresa participante, de acordo com a atividade de distribuição de medicamentos.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
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vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4-A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação

O O t , O O (i O l :: 9





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 - Todos os itens, de que trata esse termo licitatório deve obedecer às
especificações constantes do Edital e seus anexos.
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Os encargos (impostos, fretes e quaisquer outros) até à entrega dos medicamentos
correrão por conta do Licitante. A empresa que cotar os medicamentos acima
descrito deverá garantir a composição e concentração na quantidade e qualidade
do produto.

Correrá por conta da contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento dos
medicamentos.

Os medicamentos deverão ser entregues com no mínimo 50% (cinquenta por
cento) de seu prazo de validade vigente.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as normas regulamentadas pelo Ministério da Saúde e com as
especificações constantes nesse termo de referência, devendo ser substituído no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para o Município, às custas da
contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Todo objeto licitatório fornecido dentro do padrão adequado: de qualidade,
quantidade de segurança e demais requisitos previstos na lei 8.078/90,
assegurando todos os direitos inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

O prazo para a entrega do produto será de em até 10(dez)dias úteis, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

O local onde deverá ser entregue os medicamentos serão em dias de expediente
de segunda feira à sexta feira, na Farmácia Municipal, situada na rua Bernardino
Boga, nº 58, no Centro, do município de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 08h:00 às 17h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953 em contato com as farmacêuticas:
Fernanda, Carine ou Fabiana.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

18-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
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de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 -A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10° (décimo) dia de atraso;
00,,0UüOl~.2
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 -A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
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20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

23 de abril de 2020.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Registro de Preços para futura
contratação de pessoa jurídica para Aquisição de Medicamentos para
atender os usuários do SUS através da Farmácia Municipal, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DOS OBJETOS

ITE Marca/ Valor Valor
M Códi Descrição/Especifi Qtde UNIDADE Labor Unitário R$ Total R$

go cação atório
BR

0276 CILOSTAZOL 100
1 378 mg (genérico e não 5.000 Comprimido 0,3820 1.910,00

genérico)
DORZOLAMIDA 20

0272 MG/ML Solução
2 580 Oftálmica, frasco 500 Frasco 16,4913 8.245,65

com 5 ML (genérico
e não qenérlco)

0291 ESCITALOPRAM
3 770 1 O mg (genérico e 5.000 Comprimido 0,0769 384,50

não qenérlco)
ESCITALOPRAM,

4 4366 oxalato 20 mg/ml 500 Frasco 13,0396 6.519,8012 solução oral, frasco
com 15 ML

5 2701 ETOMIDATO2 500 Ampola 10,3575 5.178,7516 MG/ML, solução
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injetável, ampola
com 10 ML
FENOTEROL,
BROMIDRATO

0396 5mg/ml Frasco com
6 471 20 mi solução para 400 Frasco 3, 1925 1.277,00

INALAÇÃO
(genérico e não
qenérlco)
FENTANILA,

0271 CITRATO 0,05
7 950 mg/ml, solução 500 Ampola 1,4743 737,15

injetável, ampola
com 5 mi
MACROGOL 3350
13,125 G +
BICARBONATO DE
SÓDIO 177,5 MG,
CLORETO DE
SÓDIO 350,7 MG E

0293 CLORETO DE
8 POTÁSSIO 46,6 5.000 Sachê 1,3583 6.791,50981 MG, pó para

preparação
extemporânea,
sachê com 14,00 g -
(não genérico)
(ludicial marca
Muvinlax)
MIDAZOLAM 5

0268 mg/ml, solução
9 481 injetável, ampola 500 Ampola 1,5308 765,40

com 5 ML (genérico
e não genérico)
NIFEDIPINO 20

10 0448 MG, comprimido de 2.000 Comprimido 0,1049 209,80641 LIBERAÇÃO
PROLONGADA
PERICIAZINA 40

11 0300 MG/ML solução 500 Frasco 14,3058 7.152,90989 oral, frasco com 20
mi

0271 PILOCARPINA 1 O
12 352 MG/ML Solução 500 Frasco 15,52 7.760,00

Oftalmica, frasco

n ,· o ·u· {, o 'i Q
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com 1 O ML (não
oenérico)
PILOCARPINA 20

0271 MG/ML Solução
13 353 Oftalmica, frasco 500 Frasco 18,1225 9.061,25

com 1 O ML (não
Qenérico)
RANITIDINA
CLORIDRATO 50

14 0267 mg/2ml - Solução 3.000 Ampola 0,7675 2.302,50735 Injetável IM/IV
(genérico e não
qenérico)
REPELENTE de
Insetos a base

0435 DIETILTOLUAMIDA
15 247 com concentração 2.000 Frasco 8,44 16.880,00

de 12 a 15% -
Frasco com 200 mi
SPRAY

16 0394 RIVAROXABAN 10 5.000 Comprimido 6,4614 32.307,00103 MG (não qenérlco)

0412 RIVAROXABAN 15
17 092 MG 5.000 Comprimido 6,4600 32.300,00

(não qenérlco)

18 0412 RIVAROXABAN 20 5.000 Comprimido 6,2848 31.424,00091 MG (não qenérico)
SORBITOL 714 mg
+ LAURILSULFATO

19 0365 DE SÓDIO 7,7 mg 3.000 Bisnaga 3,5610 10.683,00454 bisnaga com 6,5 g
enema (não
cenérico)
SUCRALFATO
200mg/ml

0300 suspensão oral
20 498 flaconete com 10ml 5.000 Flaconete 3, 1813 15.906,50

(JUDICIAL-MARCA
SUCRAFILM) (não
qenérlco)
TIOTRÓPIO

21 0383 MONOIDRATADO, 500 Frasco 225,6033 79.863,57660 BROMETO,
2,5mcq/dose (puff)

oo~.ooüo1 __ 9





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov. br

60 doses (não
cenérlco)

TOTAL R$
277.660,27

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
abertura de Licitação, pelo sistema de registro de preços, que visa futura aquisição
dos medicamentos para o abastecimento e distribuição através da Farmácia
Municipal para os pacientes e usuários do atendimento nas Unidades Básicas de
Saúde (UBS) de acordo com as prescrições dos multiprofissionais tais como: dos
Médicos e dos Odontólogos no tratamento das emergências Oftálmicas e
Odontológicas e no tratamento contínuo.
Esses medicamentos são indispensáveis para atender as necessidades do
atendimento público dos setores em saúde desse município para que possam dar
continuidade ao tratamento médico e preventivo as doenças de alta complexidade.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual á produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
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f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidora pública com ocupação de farmacêutica a Sra.
Fernanda Formaggi Lara, matrícula nº 201546, portadora do RG sob nº
9.931.452-4 e inscrita no CPF/MF nº 071.327.049-74 para exercer a fiscalização e
o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta a servidora pública com ocupação de
farmacêutica a S~ Fabiana Paiva Socio, Matrícula nº 201545, portadora do RG
sob nº 5.726.308-3 e inscrita no CPF/MF nº.003.751.439-39 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração a média
ponderada de acordo com pesquisa de preços de medicamentos diversos com o
BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (BPS), Pesquisa no site Nota Paraná Menor
Preço e pesquisa de mercado, conforme anexo nesse termo, sendo que a servidora
pública responsável pela pesquisa foi a Sra. Leliani Maria Teixeira Gouveia.

O pagamento, decorrente da entrega dos medicamentos objeto desta licitação, será
efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 {trinta) dias
úteis, contados do recebimento dos produtos, em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, incisoXIV,
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.

O. f, o· , i.OOL Uu ..t ,;.,
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Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado por
Leliani Maria Teixeira Gouveia

Aux. Adm/Termos Compras Saúde

Aprovado por
Cristiane Amaral Nogueira

Diretora do Departamento de Saúde

·; r•Q"' ,,·)------------------------~-;.+;,--í.h1 .L.....
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 22/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
22/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para
Aquisição de Medicamentos para atender os usuários do SUS através da Farmácia
Municipal, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente
Edital e seus Anexos.

ITE Marca/ Valor Valor
M Códi Descrição/Especifi Qtde UNIDADE Labor Unitário R$ Total R$

go cação atório
BR
0276 CILOSTAZOL 100

1 378 mg (genérico e não 5.000 Comprimido 0,3820 1.910,00
qenérlco)
DORZOLAMIDA 20

0272 MG/ML Solução
2 580 Oftálmica, frasco 500 Frasco 16,4913 8.245,65

com 5 ML (genérico
e não oenérico)

0291 ESCITALOPRAM
3 770 1 O mg (genérico e 5.000 Comprimido 0,0769 384,50

não qenérico)
ESCITALOPRAM,

4 4366 oxalato 20 mg/ml 500 Frasco 13,0396 6.519,8012 solução oral, frasco
com 15 ML
ETOMIDATO 2

5 2701 MG/ML, solução 500 Ampola 10,3575 5.178,7516 injetável, ampola
com 10 ML

O O ç i O O O O l ~-3
-------------------------
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FENOTEROL,
BROMIDRATO

0396 5mg/ml Frasco com
6 471 20 mi solução para 400 Frasco 3,1925 1.277,00

INALAÇÃO
(genérico e não
oenérico)
FENTANILA,

0271 CITRATO 0,05
7 950 mg/ml, solução 500 Ampola 1,4743 737,15

injetável, ampola
com 5 mi
MACROGOL 3350
13,125G+
BICARBONATO DE
SÓDIO 177,5 MG,
CLORETO DE
SÓDIO 350,7 MG E

0293 CLORETO DE
8 POTÁSSIO 46,6 5.000 Sachê 1,3583 6.791,50981 MG, pó para

preparação
extemporânea,
sachê com 14,00 g
(não genérico)
(iudlclal marca
Muvinlax)
MIDAZOLAM 5

0268 mg/ml, solução
9 481 injetável, ampola 500 Ampola 1,5308 765,40

com 5 ML (genérico
e não cenérlco)
NIFEDIPINO 20

10 0448 MG, comprimido de 2.000 Comprimido 0,1049 209,80641 LIBERAÇÃO
PROLONGADA
PERICIAZINA 40

11 0300 MG/ML solução 500 Frasco 14,3058 7.152,90989 oral, frasco com 20
mi
PILOCARPINA 10

0271 MG/ML Solução
12 352 Oftalmica, frasco 500 Frasco 15,52 7.760,00

com 1 O ML (não
qenérico)
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PILOCARPINA 20

0271 MG/ML Solução
13 353 Oftalmica, frasco 500 Frasco 18,1225 9.061,25

com 10 ML (não
aenérico)
RANITIDINA
CLORIDRATO 50

14 0267 mg/2ml - Solução 3.000 Ampola 0,7675 2.302,50735 Injetável IM/IV
(genérico e não
aenérico)
REPELENTE de
Insetos a base

0435 DIETILTOLUAMIDA
15 247 com concentração 2.000 Frasco 8,44 16.880,00

de 12 a 15% -
Frasco com 200 mi
SPRAY

16 0394 RIVAROXABAN 10 5.000 Comprimido 6,4614 32.307,00103 MG (não qenérlco)

0412 RIVAROXABAN 15
17 092 MG 5.000 Comprimido 6,4600 32.300,00

(não oenérlco)

18 0412 RIVAROXABAN 20 5.000 Comprimido 6,2848 31.424,00091 MG (não qenérico)
SORBITOL 714 mg
+ LAURILSULFATO

19 0365 DE SÓDIO 7,7 mg 3.000 Bisnaga 3,5610 10.683,00454 bisnaga com 6,5 g
enema (não
qenérlco)
SUCRALFATO
200mg/ml

0300 suspensão oral
20 498 flaconete com 10ml 5.000 Flaconete 3,1813 15.906,50

(JUDICIAL-MARCA
SUCRAFILM) (não
qenérlco)
TIOTRÓPIO
MONOIDRATADO,

21 0383 BROMETO, 500 Frasco 225,6033 79.863,57660 2,5mcg/dose (puff)
60 doses (não
qenérlco)

f ooÍ•o i -.r:)_______________________,_,_,_,__,__,_,i \,J ~.. ri \.,
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l 211 .~!0,21 I

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

00'·00'1.·10 'i: ···G\ r , ..~ l"4 -
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 22/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • . Este anexo e um mod~lo e. deve s~r.feitç .E!Jl;l:papel timbrado d() licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

O n , O ,. ' · O ·; ' )
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

O O ~ o Í I' o ' , ', o')' i u \J .t -~ ,'.J---------------------------
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

00f;0000l3·J------------------------~~-
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 22/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

Oo:·.01,i o:; 1 ',11 ü\l .l.d --c:





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 22/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 22/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG _

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

1 ,•, o •l •19
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. /__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de---,-__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICIPIO DE ____, inscrita no CNPJ nº --~
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) ---~
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preços para futura contratação
de pessoa jurídica para Aquisição de Medicamentos para atender os usuários do
SUS através da Farmácia Municipal, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição
dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O prazo para a entrega do produto será de em até 10(dez)dias úteis, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.

O local onde deverá ser entregue os medicamentos serão em dias de expediente
de segunda feira à sexta feira, na Farmácia Municipal, situada na rua Bernardino
Bago, nº 58, no Centro, do município de Mandaguaçu - PR.

O horário de entrega do objeto desse termo é das 09h:00 às 16h:00 do qual deverá
ser confirmado pelo fone: (44) 3245-2953.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento dos produtos deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual á produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do objeto fornecido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada a servidora pública com ocupação de farmacêutica a Sra. Fernanda
Formaggi Lara, matrícula nº 201546, portadora do RG sob nº 9.931.452-4 e
inscrita no CPF/MF nº 071.327.049-74 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e
67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituta a servidora pública com ocupação de
farmacêutica a Srª Fabiana Paiva Socio, Matrícula nº 201545, portadora do RG
sob nº 5.726.308-3 e inscrita no CPF/MF nº.003.751.439-39 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
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caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos sub itens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
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o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
536/483/515/537/3.3.90.30.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG: ---------

Nome:--------
RG: ---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO 12

DECLARACÃO
(pessoa jurídica vencedora do processo licitatório)

Destinatário: Prefeitura do Município de Mandaguaçu-PR
Objeto da contratação: aquisição de medicamentos para atender os usuários
do SUS através da Farmácia Municipal.

localizada noCNPJ n.

n. , e,
legal

---------------------'
Estado , DECLARO, para todos os efeitos

legais, que a empresa concorda e apresentará por correio eletrônico e/ou outros
meios de postagem em tempo hábil os seguintes documentos para o
fornecimento de medicações a esse órgão público após a realização do processo
licitatório de nº /2020.

Eu, _, portador(a) do RG
CPF n. , representante

da empresa
, inscrita no-----------------------endereço Rua/Av.

Cidade

1. Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa fabricante
de cada medicamento, ou do importador, no caso de produto importado.

2. Cópia do certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no
Diário Oficial da União.
2.1 Anexar comprovante de protocolização e publicação do registro anterior
no Diário Oficial da União. (no caso de revalidação automática de registro
do produto)

2 ..2Apresentar o protocolo de renovação do registro. (se o registro do produto
vencer durante a vigência da ata de registro de preços).
3. Esse documento deve ser substituído pela Declaração de Notificação

Simplificada dentro do prazo de vigência, caso o medicamento ofertado seja
classificado como medicamento de notificação simplificada.

Ainda, assumo o compromisso de declarar a superveniência de qualquer
fato impeditivo.

Declarado em: _/_/2020

*Nome, assinatura do representante legal e,
carimbo da

empresa.

--------------------------'º=-º~Íí- U (i O 118
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 22/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 77/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para Aquisição de
Medicamentos para atender os usuários do SUS através da Farmácia Municipal, através
da Secretaria Pública de Saúde do município de Mandaguaçu - PR, (conforme descrito
no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 277.660,27 (duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e sessenta reais
e vinte e sete centavos)
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
11/05/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 10:00 horas do dia 11/05/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br =--_-_-_-_-_- _
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• ÃO C:tl eQVDO loclll d 1t ll'lbalno;
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•Apósrn.D1>1.1Sear~1:
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•~od1balcõts..g,Ondola11111'(1llr6d0111;
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• E\'\t:lrlmpeacomuP01aa(tin;111no.1od-oparlltutut
• ConWiu ft:>.o clo lll'itnl,i;l a d 1 dóenl 1 1~~ 1;
• uwmalQÇOonopisolltldeodel'Mda'll~IIU.com.ornenos2(~1

metro&d<l d4!Mdl ~ •u pes scn :
• De'Yl-t.1manllfclon:toõOS~1<:11,lndllSNe'CCfllUdoccrnfunc:lc:n1nos,

UINI PCll.ol Aead.11 0m1,UNOdltpos,;io..,..c::n lljoo ;
• ~ Hd4~ PQnlo do6gu9. 1 a?1C:n& tellquioo oualclld Qd7 0% pua

menie,:
• 0Clrll)& !Otb a Cle-lW~ ele balcõte, YlllinH.~I.U. tomeit al, pOfl.l ~pel

l0a,illa.p0fl.lsat,iollq..lodo.c:r;irnrn0n;
• &--•-ni.oeOMW~oec.e•-•,...,,,.._.,.o;,n,p"-.;
• Set\llÇ'Cldoe~cewmllYUteotrDtem~enctH,enoncces""10~
~CM~-crnuc..a••.....,•l•,_.,.o~
•P9 tmltlr a enlr ..:la ll•aptn.1 •wnpancepor brnllla ;
• N.to porm, 1,r a~ ..:!accrn CNn? s:
o SeMçol q.i•pouulf ema,c:ondêiOn,I OO ,rnante 1kTIOOll ot~ n1um 111tetna

a.~tbaneej.&1.1~1,~H.'ll~IIOrU■lllt:l l)llefannaa
........ d,!us)Qovrrd:lp~do•g,i,"l"nocttos.illl(ldat,,,wNnaef!W'tefDq.llw.llo
inl....- ó::ial.
•F \ltlC>On&f'Os ovdoenleS$1.Ji:,ell01 0:.CCfflN 'ritUl (l' 1bt.1.10Ue elou slnlcml1

rClpir1!0tlc:ll)dnemproc,,aia lll'ICl:.mUI IOemccn1 ull6nolearnb,.Cn:)r01C11rDde p,)0ICD
ou~, p.1nv por c:on1 u11.1 mldc:I iwa •~. derll'llÇ,SO ele
d<qlõl tieo pr ow-,,al 1~ me~ ca1medda l1>Ka lWlls;

o ~ ptOlbillOIIUSIIClebc,~ noan la~ ;
• Wq,.l ~ li!lt lKe bmenlO~ MIClll'll-~ ld 1pelo~

(ani1Coo170%.

ANEXO I do OIICRIIO n. 039/:2020.

Art.-'º· D01 berbllro■ , eab1l1lnln110HIO.e de b1l1u •1lmU1,n.:

J.Oalendffl0nto1"tda10&11li18h.dale;unda•sa'>■do:

ll•O<n'ct3otf111)11lharcon,hoWSosogcndlldoa,scndoproibldaapermanlncL1da
dicntG 1 1m ■ 1pers.:

lll •EIUçõa s da •tandimento c:eve m manu,, dlstAndll d o 1'10 m ln!mo 2 (dois)
molroscnttoel41;

Pa r,gn fo .:lnlc.11: d-aocbeclae11, a■ l10lfflalc:e combale aoCoronavlivs
contidotno•ne~ldodecr■ton.031112020;

Art. ~ . A■ c lJn lcea (pllata■, n■lot•rapla. p1h:ologl1. fonoaudlologla.
H!itlea, o •llns), f,c:3 Ovtol!UdO os lltendlme"tos nosnc:nnos IIGWIIOl1'10 artigo 2",
devetldo 111s.pe1W conluda o m:.meromhlmoda 02 (deli ) dicn les por vtl%. COl'lp:111,.ndo
OSCI/Ktarl111c:.asd011oc:Ai111coma1d~Smcdid.,1dal'liglenlnlç:IO.

Perigrelo llnlc:o: f'lco GvtolludoO ltDlllmen lo d e p.:icie<\IHnH cllnlc:a1
NkUcaa • Ollo n 1o l6glea s, de IOffll,S lndivld""1. somenui em easo de~
~QU11deve1aeons1arnoprontvariod0p11cienl11emc:11aoder~ç.10;

M r. .Ao1 n1taur1n1n., b1n1 • elmUan■ , pormanec.orn OUIOllz;040 o
11'.:&t>lllnO p:u;i ntncla d o Pf'(lduSe no et.tat>eledmento °" cei;-...,y. 11111110 ~ o
:nn!m~nolceal,dHllhl11;hd111eçundll6SJ.b:ic:IO•du8llt1• 1211-dOffllngllSO

LA■ lanctun••t11 poder:io fundonsrdG se;und,I.Ili dllmlngo das Cl'I ••23h. 11111
modaíde.dlll delC'ilano Cllp\lL

Patigraro .:lnl~ Fb ptolbliS.I, a dlll)Cl\iblltD~dameusdentroII for• do
1 1 tabelecmen to .d ew, ndo 1,11 r lnl.erditac:11 1.

Art. ~. Te c lo ■ 01 fluldon,l tiol m c:omtrdo em g,fflll. d 111111 m ull1:at tnlK.11■1
d~ to o perlodo de f~ to dO es tll l)O lacimonlo. es PC!dl lmenl e aque!n 11>111
p,crncN em c:on111111dirl:ta comdóen!He fomectdllfn.

Art. r.Rec:ornend•-a•• i,cpu&açlo e,n ge ral CIU•oo ...1remde 11.1111 e.asasque
utmnmma1C1111:

Ãl't. 9" . Esta Dea elO entJ• em "11111' 1111 d a la da SUlt publca~. fe'VOgDdall AI
~~ ~ ~.~ 1~ ~~ ;

0
~• ~o con n .tan1111 c:crn e s:e lklpaMl'YO , t■ndo

Art. 111. R■vooa<! H Ili d ilPll l•ÇÕH ■m contr""°-·"· DECRETO enfl'■ ltl om
Vil)lll'na~ladeauapubllcaç.\o.

ART. t• Ficam 111l&!loleddQ IlimedidH 8dldOIIU,lt 110 enfrentsmcnto d•
Pandtlmlll éeCOITenlo dO vlrus C0Vl0•1g,~tendovigflnll!S loc!as :,.s t\Clffl\:11 p
pubr.cada1 aot>retudo quanto 110 <!istand&ml!nto SOdal. 1r11en1ll'aç:io aos ~Dftos ao
hlglcnebblcosadeampll:,.ç.\odn~llnnclolimpeu.

Alt. :t". A paft!I' do di.:i 23 d!ABRIL d9 1020 o, esUbclecirnen!os 00mC1cbls
pod llfllo ll!IOl'nat 1UH allridadN GC forma l'IOffNII. eomhorlirlo de atenclimlln\11 fiudO
entro ti~ tlAD , Jf!bste srrn1oda b ,e•tit tr:i ra , stn, en nlC J?b D21 Mh:J®' d csd o que
eum p:um lnl.egr&lmen111n delermin.a?• san!UriH e nom,.a s de C0ll'ltl a tc ao novo
COronavlNt, conforme anuoIdoDecre to n. 039/2020. EXCETO:

I• Mtiudot, tupmn.~dos 1m 1ree a rt.11 emquoflcaesl.aboll!:IGoentreH
eno1a,,de111gundalt1badooo,ena,12b11osc1om1ngot11ferbd01;:

li•Po 1 10 1 d• combu1tln l1 do acgunda a domingo dH 7h .o t'ilh. sem a
pOHlbllld.ldlt 11& consumo no lntarlol' do CIUbeledmel\b c;om tlla~o • loja do
c:on-,vnl~ ;

(1)-Flc:oprolblda11<1~od1mesasdcntto11for.,,do'"tal)elcdmc,nto.
devendo11,etlnle~1. sendopefmilid001aMçod11del!vely11a re llrada nobalc::ao :

111·P1d 1 rt.11 • açouguH c:om tundonamento &1 en 1116 1Gh, de segunda a
~lldaS8hàs12baOSd0mlllOOICIGnados;

IV• aorvat.ort.u •ealatar1H poderaofundonarnamodalida.dG dt1frflryo
e n lfCQ81'10 loall .nma pa~ odo eon 1umo noe11abek:dmcnto notflorj rio 1
deflnld os no aput dMt e llrl>g o;

V- B,. ncos, Coopontlvas, Lotfdeas o conupcnd1nt1(1) baneufQis)
dcvefaofundonaremseuhor.\rlomnnal d11 funclonamcnlo:

(1)- Gu1Ch41 dcwm maniar dlstanda enlle o., usulliol de no mlnlmo1[um)
metro;

(b}- Daver a.o real!zatman::açocs cio solo a rm de ortentnr ,..,. mantendoao
menos2(clois)~trosde C!is !M:la de c:ad.iusu.1tlo;
(CI- Dawrll.o INnlMo DUIÓO . limpou dos Ulrminals. bak.õcs. maquinlnhH a
1 11),a ço ■COfflWll;

(d}-Roc:omonoa-110U$0d0luvil1panifune;iOntnasQ11elNIIUl4iefflOSCllll11$
OU 11 '1■nlpulclm e6dw 1 .

Vf. C1rtó rfo■ eHcr ll6 rlo 1 comfundoMmanlode~f•lratlnxta•
felt11da18hls18h:

§ t• Tc»01, OI eslablladmtntol ~ ,ao ~ et.eal.11 da fll'oeumll l'I IO de
trabalnoetlll'O os seusM'ldon.1l111s. prcplc:l:,ncloum 111!.llndami,ntomlnimod11 01 (um)
moiroentroele1ero-strtngindoeciroh;.,.odooe1soa1:

S 2". Todo. 0111 esllbc,lclCimen!osde •cerda como llu=daPCll,$OIII. d...-er3o
dispcn~um IUncion4tlo ou• r~~ patt11 do H\abll ledmllfflD p.1111 roonur o
controlo da entradad11 pas.soas como ltlrnbdm orlenW sobro hig ie ne;

Art. 3°. Pennanaea pmllll d o o runcl11nam1nlo:

J. Aeadem!lldl!g&nalllc■ecang tnllflll ;

11- Ca 111 1 d 11ew n 10 1 , clubea 111 ,oda?S111cruttv 1111a r.n s;

lll 0AIMd a~ 1 leligicna l de ~naturna. sa lvo 00 ocon,au,amcn:o
lnl.fMdulll;

IV• lnltituiçõ■sd11enslno.11r1ccl11daUn11uas,aul01-sellln.eu<sose
sknilarn:

P■r,gr■fo prtm,110: E, t11t11leciml n to, que p ou uem parte admlnlatr a llv a
pod 1 llo man 1t-ta rundonll ndo. 11com 11ceuooop0blic:o emhor .t llo 1 con 1orme dellnldo 1"10
U,wtdoa rtlg02° .

P■r, g ra ro , i,gundo : D1e1labcleclmcntolme~noslnd1,01I, li. Ul•IV
desto anl;o. podull.o ciso qu&nm, a:,,esontalem plano da contw,,glnda• Secn tarta
Munldç.ildaSDOl:o.pllfllpostetiOlonbiscda CQU ipad oV,gU nda S4ni lAll:I .

CQNSIQERANDO II ncccs~do lltOfll.l' e c:omplcmontar 11S ,ç0o, prni1t11 ~
Dca1l0s02112020. 03112020 1 OJQ-2020. com rc~ ti provençlo ao ~lllo do
Corona'IIIW(COVIO•tg).

~que a S30de, l'IOS tennoscso Migo 10G. c1.1 Constauiç!O Fedoral. ~
d,n,tod111l)OOSed!IYardOEltadD,Vatantido~nlopolltlcHaodaiseeconõmlea1que WlU fflllZl!fflA WANIJllflJIOOJI'. . ,. rnu. dia M11<1kfplo de- Pau nad ty , r,o UI.o dn

~~i/r10':'=.'!°o~':~:=~::c~=~~un!Vl!rsale •U1b ..a,0no:1n 1tlt 01C 10n.1 l1 a l, 1 1 lt.

NIVEL NIVE1. TIPO
ANTES ATUAl

DE JS J6 TS

CARGO

~or. Gas~o Vld93I n• 600 • Teiclax: 44 • 465- 12.99
Site:. www.pmc:ru:reilOdosul.com.bt. .•

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul
C.G.C.75731034/000 1°55

NOME

LOTE OBJETO QUANTI• VALOR PRAZO
OADE TOTALRS (DIAS)

Fomccim:nto e 68unid 162.401,30 60
lnsbbçlode

Lumin!rW de LeJ

FERNANDA CRISTtNA DIAS AGENDE
MATRICULA3433 SAUDE
RG-9.642,170-2 SESPPR
Reglstril•SC• publica-se e cumpra-se.

DECRETO H,009/2020

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA
POR IDADEETEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A
SERVIDORA OLGA HALACRIDA DE
MORAIS.

POS-pós ar~duaç:lo

TS·tempode serviço

T-provadetltulo

Edlllcloda Prefellura Municipal de Santo ln.Ido, enadodo

PORTARIA 036/2020

O .S IU tlNIOR MAR Cl:UNO OOS SANTOS, PREF.CrTO MUNIC!PAL D.C SANT O

INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE

Concederprogress/Jo comef=rllode 11fvelportempos de
serviras. pra!lfl de títulos e graduar/Jo aos servidores obolJ10
refa"oriodosConforme artigo JB,19 e 20 da lei J026/2D12. (P/0110 de
corretroJ.

~~ MUNICÍP~,~!;!~TO INÁCIO li
Portaria 03512020

JUNIOR MARCELJNO DOS SANTOS, PREFEITO
MUNICIPAL OE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE

EXONERARo partir de 23 . de Dbrll de 2020 a
srn.CARIDAD GOIRE VARGAS mnltlcuta 3521 , CPF
067.276.931-02 da funçaa de ASSESSORA DE
PLANEJAMENTO CC.2.COORDENADOR TECNICO (CARGO
COMISSIONADO) na MANUTENÇÃO DA OIVJSÃO OE SAÚDE
co nfo rmo ped ido so licitado pela funcionário.

Esla Par1arla on1rnrn cm vigor a par11r da publlcaÇllo
cem efeitos a partir do 23 do abril do 2D2D.rovagados os
dispos içõ es cm controna.

Registro-se. publlco-so e Cumpro-se.

DECRETO N- 3.«15, OE23 DE ABRIL DE 2020.

DccLua Luto Ofidalcm Fl6rida pelo faleómento da
CX•primelm dama do municlplo, Sr.• ZENAIDE
VICEHTIM.

A PREFEITA MUNICIPALDEFLÔRlDA. ESTADO DO PARANÁ. no
usodesuasalribu!Çõeslegals;

CONSIDERANDO o falcdmenlo da gcnltor.t da selVidonJ pObliea
MariaAndreaVia:ntlnO!snik;

CONSIDERANDO sermal/lareade familia trad'icbnal o pioneira do
munclplo, que prestouptf!CICSO trabalhadcdicldo a comunldlldo nodecorrerdesua
~comoprlml!ltadamaoddadaflotldcnui:

CONSIDERANDO, rina1men1:, que ~ devct do Poder Pú!llieo
Florkle/)$(1renderjuStas homenagenstquclc1 que comonu trabalho. seu enimplo
e $Ua d!dieaÇ:O. conl:U:!urramparao bem-estardaColcttvid.ide.

DECRETA:

Art. 1• • luto Ofdal oo Município de Flórkla . pelo falcdmenlo da
SenhoraZENAIDEVICENTIM. ocorrido nodia 23do abril do 2020.

Art.r~ Eslo dcaetoentraemVigorna data da sua afixa~onotitio
doPoderExeartlvo Munlcípal, e pubric:.aç:Ao SlmuttAnea nodiáriooficial do Municlplo.

Ediflciocs.a PrefeilLltaMunicipal do FlOflda. EstadodoParana. acs 23
dl:ac!Omtsdaabtllde2020. ,/.1,.Jd'r~A

MARC~~AGO
~ebf.~

DECRETA:

O Prefeito do Munldplo de Cruzeiro do Sul, Estado do Parani, no uso de
suas atrlbulções legais e tendo em vista o que determina o Art.40.§1º, I ee
Comtttulçllof!deral.

An10nio Carlos d.:i Silw.Prc,sociro

,\nculo, 23 deAbril de2020.

Jnfortnllçlkse cscluecimen1os rcb1ivos 110 edital, modelos e :mexes poder.lo
sersolici~os junto 110 Prq odro doMunicípiode ,\nculo, Par.a nã. Bnnll •
Telefone : (044} 3256.1133 • E-m1ll llcllacao@1ngulo.pr.go,·.br. A P.uta
Téaltc:3, com o Inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos
e aeexcs, podcri ser e~mimtb no seguinte endereço Av. Vll.létio Osm:1r
Est1hão, 72. Centro. AnsuloJPR•• d3s 08:10 dS 17:00 horas.

MUNICIPIODEÂNGULO
SEOU/PARANACJDADE·PAM

EDITAL DE PREC,\O ELETRÔNICO N· 13no20.

OMUNICIPJOde ,\NGULO, lo~ püblico que às 10:00 har.isdodi:I OB.OS-
2020, tu Prcfcilut3. MuniciP3I de Ângulo, renlind licibçllo n3 mod.llicbdc
Pn:g!o eletr ônico, do tipo me nor preço, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da iníonnaçlio - INTERNET.deacordo com :is

cs · fica ões docdiul.

Art. 1.0• nee Concedida APOSENTADORIA VOLUNTAAIA
POR. IDADE E TEMPO OE CONlRIBUIÇÃO, a Servidora Publlci Munldpal OLGA
HALACRJOA OE MOAAtS, lotada no Qu11dro de Pessoal do Pnivlmento Eí.ctlvo,
portadora do R.G 22294199•SSP/PR, lnsallD no CPF sob n••U331400953, no
cargo de Auxiliarde Enfermagem, a partirdo dl11 01 de rcvcrelrodo 2020,

Art. 2.º • A peeseete Aposentadoria e concedida pela
regra prevista noArt.6ºda EC 4J/03•comump~enlo Integral - com paridade•
ultima remuneração.

Art. J • • O valor do provento de aposentadoria se rá de
R.$2.573,09(dors rnll quinhentos e selcnta e trCs reais e nove centavos),
perfazendo um total anual de R$30.8'7,0S ( trinta mll oitocentos e setenta e
setereelseollocentavos).

Art. 4° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ:caçJo,revogadasasdlsposlçõesemcontrarlo.

• Q6 Nova Esperança: Edição 31781 Colorado: Edição 2265
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
08.328.835/0001-87 28/09/2006
MATRIZ CADASTRAL

1 NOME EMPRESARIAL
~.U. BACKES & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMADELLY

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.71-7-02 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 -Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
AV BELO HORIZONTE

NÚMERO
114

1 COMPLEMENTO
*tt -lrlrlttt

1 CEP
85.933-000

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

1 MUNICIPIO
OURO VERDE DO OESTE

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 TELEFONE
(45) 3251-1603

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/09/2006

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******tt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/05/2020 às 10:40:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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16/03/2020

BRASIL Acesso à informação

Certidão Internet

Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M.U. BACKES & CIA LTDA
CNPJ: 08.328.835/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:57 do dia 16/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2020.
Código de controle da certidão: BF62.C636.17EE.CC46
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

services.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaol nternet.asp?ni=08328835000187&passagens=1 &tipo= 1 1 /1

~Prep~rar pági~a
~para impressao





CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ
VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA ALMIRANTE BARRODO, 3222-EDIFÍCIO DO FÓRUM -CEP 85.905-010
FONE: (45) 3378-3242 CNPJ: 02.565.322/0001-03

Vivian Beatriz Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador,
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná, na forma da lei,

CERTIFICA, atendendo a pedido por escrito da parte interessada,
que revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná, os registros e arquivos referente ao FORO JUDICIAL, neles
constatei a INEXISTÊNCIA, específica de:

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

\(· .... -~:lfJi}~,l~~-~ii~ii~!tt?l
Dada e passada nesta cidade e comarca de TOLEDO, Estado do

PARANÁ, ao(s) 24 dia(s) do mês de março do ano de 2020. Buscas efetuadas
desde a instalação da Comarca (1954).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TOLEDO - PR

Vivian Beatriz Formighieri
OFICIAL TITULAR

Distribuidor, Contador, Panidor
Avaliador Depositário Pubico

Vivian Beatriz Formighieri
Oficial

VIVIAN BEATRIZ Assinadodeformadlgltalpor
VIVIAN BEATRIZ

FORMIGHIERl:680- FORMIGHIERl:68097018934
97018934 ~~~;;:2020.03.2411:22:13

A presente certidão foi expedida
às 10:02:50 Hs
Toledo, 24/03/2020

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: RS 45, 12 + 2,01 por fls. adicional GUILHERME
Página 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.U. BACKES & CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.328.835/0001-87

Certidão nº: 190895493/2019
Expedição: 02/12/2019, às 10:04:35
Validade: 2S/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CNPJ sob o nº
de Devedores

LTDACIACertifica-se que M.U. BACKES &

(MATRIZ E FILIAIS)' inscrito(a) no
08.328.835/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

(l. Ü •· · O Is r, O 1·· r.:; /;r r U tJ u ·-::

Dúvidas e sugestões: cndt:Jtst.jus.br





24/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

1 Voltar 11 Imprimir 1

'~r.~· .~
CAIY-AECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

08.328.835/0001-87
M U BACKES E CIA LTDA
AV BELO HORIZONTE 38 / CENTRO/ OURO VERDE DO OESTE/ PR/ 85933-000

o
o
---.
o
e~----
o
i-.r•
01
C1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2020 a 03/07/2020

Certificação Número: 2020030602041921349456

Informação obtida em 24/04/2020 15:23:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





28/09/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

m.u. backes & eia ltda me
CNPJ

08.328.835/0001-87
Endereço Completo

AV BELO HORIZONTE, 114- CENTRO CEP: 85.933-000- OURO VERDE DO OESTE/PR
Telefone

(45) 3251-1603
Responsável Técnico

MAICON UILIANS BACKES
Responsável legal

[sem dados cadastrados]

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

7.29.188-1
Data do Cadastro

20/10/2014
Situação

1 Ativa J

Nº do Processo

25351.545387/2014-83
Cadastro

1 - Medicamento
Atividades / Classes

Comércio
• Alimentos permitidos
• Perfumes
• Correlatos
• Produtos de Higiene
• Cosméticos

Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle
especial

• C1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial
• A3 - Substâncias psicotrópicas
• A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentraçõeS{j{P~c©3iji{J O .l 5 t;
• A 1 - Substância entorpecentes

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351545387201483/?cnpj=08328835000187 1/2





28/09/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

• C2 - Substâncias retinóicas
• C4 - Substâncias anti-retrovirais
• CS - Substâncias anabolizantes
• B1 - Substâncias psicotrópicas
• B2 - Substâncias psicotrópicas anorexígenas
• D1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial. -

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente}

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente}

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351545387201483/?cnpj=08328835000187

Voltar
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COMÚRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS:

EMPRESA: RAIA DROGASIL SIA
ENDEREÇO: AV. PAULO h!ARCONDES, 20
BAIRRO: JD. ELDORADO CEP: 19025000 • PRESIDENTE
PRUDENTEISI'
CNPJ: 61.S85.86S/1829-18
PROCESSO: 25351.34067112018-99
,\UTORIZ/MS: 7.S91S8-9
ATIVIDADE/CLASSE:
COMilRCIO: ALIMENTOS PERMmDOS
COMr.RCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÁO DB MBDICAMllNTOS, INCJ.USIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS l'ARMACÍ:UTICOS:

_Jb. RESOLUÇÃO-l!E N• l.580, DE 10 DE SETEMllRO DE 2018

-V- A Gerente-Geral de Inspeção e Fiti'.c:iJiznçÃO S_:mitârltl, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela rurwfa nª 749,
de ~ de junho de 2018, aliado :10 Jilr,o,i;to no art. S4, 1, § J• do
Regimento lnlcma aprovado nus termos do Anexo I da Resolução
,b. Diretoria. Colcg.fo.dn • RDC n• 61, de 3 de reveretre de 2016.
ruolvc:.

An. t• Conceder Ahcroção de Auturízaçâu de
~~n~ig~ra~i:t,r:o~: :~:!c:te~:.o~:,1~~r;:iciil$ e Drog:iria.<.

An. 2• l!,çtn Resolução entra em ,•igor na d31a de sua
pubticn.ç:lo

MARl,\NOELA TORCIIIA no NASCIMENTO

ANEXO

EMPRESA: DROGARIA SANTA ISABEL DE UBA LTDA.
ENDEREÇO: RUA FREI CORNELIO, 40 LOJA B
BAIRRO: LAURINDO DE CN,"TRO CEP: 36500000 -
UBÁIMO
CNPJ: 18.757.623/0001-79
PROCESSO: 2S351.5SSS65/2013-0J
AUTORIZJMS: 7.03674-6
ATIVIDADFJCLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORRf;LATOS
COM!CIO: COSMETICOS
COM ·RCIO: PERFUMES
COM RCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: ROMANCINI & ROMANCINI LTO,\
ENDEREÇO: PRAÇA PEDRO ALZIDE QIR,\LDI, 1042
BAIRRO: CENTRO CEP: 85460000 • QUEDAS DO
IGUAÇU/PR
CNPJ: 86.837.507/0001-10
PROCESSO: 25351.55831912013·01
AUTORIZ/MS: 7.03526-5
,\:rtVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: AUMENTOS PERMITIDOS
COMÊRCIO: CORRl_l!::,\TOS
COMÉRCIO: COSM!! 1 ICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODIITOS DE IIIGIENE
DISl'liNSAÇÁO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
Fl!ACIONAMENTO: -
MANIPULAÇ,\O DE PRODUTOS MAGISTllAIS: •
MANIPULAÇÃO DE PRODIITOS OFICINAIS: •
PRESTAÇ,\O llE SERVIÇOS FARMAC~UTICOS: •

l'!MPRr!SA: faus1ino danlelli- drogari3•me

~~?::g,çg~6~:t~~Jfs1~ií•~RMÃ~P~ D
CNPJ: 82,853.839/0001-37
PROCESSO: 25351.2399,1312013-02
AUTORl7.IMS: 0.93312-3
ATIVIDADE/CLASSE:
COM(;:RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORREI.ATOS
COMÉRCIO: cossrsncos
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇ,\O Dll MEDICAMllNTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CO1''TROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: •
PRHSTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÉUTICOS: -

EMPRESA: REAf. COMERCIO MEDICAMENTOS LOJA 13
LTDA
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, i.~ 14

RAIRRO: cusrao CEP: 3920S0OO • raas MARIAS/MO
CNPJ: l6.8?7,824/0001-70
PROCESSO: mst.073S2212013.02
AUTORIZIMS: 0.90147-S
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COM~'RCIO: COSMÊTICOS
COM RCIO: PERFUMES
CO RCIO: PRODUTOS DE IJIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL·

EMPRESA: ECONOMIZE PRODUTOS FARMACEUTICOS
Lida
ENDEREÇO: Rua. 01:ivo Remes, 02
BAIRRO: Guarani CEP: 4$002065 VITÓRIA DA
CONQUISTNBA
CNPJ: 08.589.485/0001.02
PROCESSO: 2535 l .194879/20U-04
AUTORIZ/MS: i.14980-6
ATIVIDADr:/CLASSe:
COMl;RCIO: AUMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORR~LATOS
COMIRCIO: COSMETICOS
COM RCIO: PERFUMES
COM ·RCIO: PRODUTOS DE ll[GIENE
lllSPl!NSAÇ,\O Dll MEDICAJ.ll!lflOS. INCLUSIVí: SUJEITOS
A CONTROLE llSPECIAL:

EMPRESA: ELZlllNE FERREIRA DA SILVA • ME
ENDEREÇO: ,\V BRASIL. N" 401
BAIRRO; SÃO FRANCISCO CEP: i5860000
QUIRINOPOLIS/GO
CNPJ: :U.978.893/0001-67
PROCESSO: 25351.612312120 IS-04
AUTORIZ/MS: 7.41823-7
ATIVIDADr:/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÍ!RCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMJ;RCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODIJfOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVI: SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: -
PRESTAÇÃO DE SERVJÇOS FARMACEUTICOS: •

EMPRESA: FARMACIA FONTE DLUMENAU LTDA ME
ENDEREÇO: RUA JOÃO PESSOA,2029, SALA I E 2
BAIRRO: VELHA CEP: 8903600S - BLUMENAU/SC
CNPJ: 07.260.172/0001-43
PROCESSO: 253S1.258499/2014-05
AUTORl7JMS: 7.l8l8S-7
ATIVIDADr:/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS

~g~ggg; mroimgi DE HIGll!NE
lllSPENSAÇÀO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMAci:UTICOS: •

eMPRESA: FARMACIA w R VALE mRELI-ME
ENDEREÇO: ,W COLETORA A. N• 1170
BAIRRO: CONJUNTO MARCOS FREIRE li CEP: 49160000 •
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
CNPJ: 23.493.933/0001-63
PROCP.SSO: 2S351.J28929/2017.IJ6
AUTORIZ/MS: 7.52491-3
ATIVIDADE/CLASSE:
COMERCIO: COR.RELATOS
COl.!ÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE ll[QIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: •

EMPRr~A: dmc drogaria comercio \.1trcjist:,; de produtos
facmncculicos ltda me:
ENDEREÇO: av solan pmira, SOO I~• 06
~~~s.d~~~1r~t~sCEP: 12570 00 • APARECIDNSP
PROCESSO: 253Sl.680198/2017-07
AUTORIZJMS: 7.5573,-9
ATIVIDADFJCLASS!i:
COM(;:RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGll:NE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇ,\O DE PLANTAS McDICINAIS: •

EMPRESA: FARMACIA PRl;Ço IIOM COMERCIO ou
MEDICAMENTOS LTDA.•ME
ENDEREÇO: AV. SALOMÃO CAR}IEIRO DE ALMEIDA. 105

BAIRRO: CENTRO ceP: 89510000 • CURITIBANOS/Se
CNPJ: SI.J0l.39210001-20
PROCESSO: 2S3St.S896-12/2014--08
AIJfORIZ/MS: 7.29723-ll
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
co~•i?iicto: COSMÉTICOS
COM1°RCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS Dl! HIGIENE
DISPENSAÇAO DE MEDICAMl!NTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISl'ENSAÇÀO DE PLANTAS MEDICINAIS: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÉIJflCOS: •

EMPRESA: DROGARIA SAO LUCAS LTDA -ME
HNDERP.ÇO: RUA JOAQUIM MURTINIIO N' 631
BAIRRO: VILA JUQUITA CEP: 79150000 • MARACA/UIMS
CNPJ: 12.390.379/000l-72
PROCESSO: 25351.68876912013·10
AUTORIZ/MS: 7,07878-7
ATIVrDADE/CLASSíl:
COMHRCIO: ALlll,mNTOS PERMITIDOS
COMeRCIO: CORRELATOS
COMiRCIO: COSMÉTICOS
COM ·RCIO: PERFUMES
COM RCIO: PRODIITOS DB HIGIENE
DISPl!NSAÇ,\O DE Ml1tllCAMl!NTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESl'ECIAL:
DISPENSAÇ,\O DE PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: W. S. BEZERRA fARMACIA EIRELI
ENDEREÇO: Avonida notulio v:ugas 251 S
BAIRRO: centro CEP: 76868000 MACHADINHO
D'Ol!STl!ilto
CNPJ: 08.648.52610001-94
PROCESSO: 2535l.2Ô2 I 0-112014-1O
AUTORIZ/MS: 7.31612-1
ATIV[DADEICLASSE:
COMl;RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORRJ;LATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇ,\Q DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPflNSAÇÃO DE PL,\NTAS MEDICINAIS: •
Fl!ACIONAMENTO: •

EMPRESA: CASTRO E FERRAZ LTDA

~~?flJ,çg;,~/,m&~~ts;;2JtJ6:'mÃo usnoMMA
CNPJ: 69.SSSAOli0OOl-68
PROCESSO: 2SJSl,S47006/2013-10
AUTORIZ/MS: 7.01811-11
ATIVIDADE/CL\SSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMl'!RCIO: CORRELATOS
COMimcto: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODtrrOS DE H[GIENE
DISPENSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS NAO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-

EMPRESA: DROGARIA SAO LUCAS L.:rDA -ME
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MURTINHO N' 631
BAIRRO: VILA JUQUITA CEP: 791S0000 • MARAC,\JU/MS
CNPJ: l2.390.379/0001-72
PROCHSSO: 25351.68676?12013-IO
AIJfORIZ/MS: 7,07878-7
ATIVIDADEICL\SSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMf;RCIO: COSMUTICOS
COMliRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE lllGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISl•ENSAÇÁO DE Pl. ,\NTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRl!STAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS: •

EMPRESA: FARMACIA DUllAFARMA LTDA
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DUILIO CALDERARI, 2218
BAIRRO: J,\RDIM PAULISTA CEP: S3430000 • CAMPINA
GRANDE DO SUL/PR
CNPJ: 00.390.75910001-28
PROCESSO: :?53S 1 .6070S112014, 1 1
AUTORIZ/MS: 7.30346-6
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORReLATOS
COMÉRCIO: COSME11COS
COMl;RCIO: PERFUMES
COMfiRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISl'ENSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE l'L\1''TAS MEDICINAIS: •

Este documento pode ser vtrific:uJo na cndcrcÇ"O c.lctrõnirohtrp://\\"\\'W.in.go\·.br/aulcntici<bdc.html.
pelo <édi~o 05312018092400061

Documento assirnsdo digir:almcntc ccufbrme MP n" 2.200-2 de 24/081200.1. que iusritu1 :1.

lnfroe1truturn de Ch.wes PúbliC.lS Dr.asilc:1m · ICP-Ór.uil.
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CNPJ: 09.624.056/0001-91
PROCESSO: 25351.424489/.!014-66
AUTORIZ/MS: 7.2•1033-2
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRl!LATOS
COMERCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUToS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIV!l SUJEITOS
A CONTROLI! ESPECIAi.:
DISPl!NSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRllSA: RllleJRO COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LmA
ENDEREÇO: AVh"NIDA GETULIO VARGAS N 8S QD 07
LT09
BAJRRO: CENTRO CEP: 7656000 • ALTO HOR!ZONTEIGO
CNPJ: 14.408.81610001-63
PROCüSSO: 25351.39(,640/2014-69
AUTORIZ/MS: 1.22521-5

2b
1~k1?fc?J{''ltf~ÊT1cos

COMÉRCIO: PERFUMllS
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPl!NSAÇÃO D6 MEDICAMllNTOS, INCLUSIVE SUJl!ITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: DROGARIA DIVINA BACELAR LTDA
ENDEREÇO: EQNP 30/34 BLOCO F LOTE 03, LOJA 03
BAIRRO: Cl!ILANDIA CEP: 72236506 • CEILANDINDF
CNPJ: l3.505.274/0001-84
PROCESSO: 25351.326180/2011-69
AUTORIZ/MS: 0.77911-3
ATIVIDADEICLASSP.:
COMEl

0

RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COM RCIO: COR.RUI.ATOS
COM RCIO: COSMÉTICOS
COM RCIO: PERFUMES
COM ·RCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO nn MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJl!ITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACeUTJCOS: •

EMPRESA: RAMOS E OLIVEIRA LTDA
P.NDf!REÇO: avenlda das pnlmclm, , N'4R9
BAIRRO: centre CEP: 77365000 • PALMEIRÓPOLISfíO
CNPJ: 07.758.161/0001-98
PROCESSO: 25351.404159/2013-73
AUTORIZ/MS: 0.97616-0
ATIVIDADE/CLASSE:
COM~CIO: ALIMENTOS Pí:RMITIOOS
COMê:CIO: CORRl;LATOS

~g~li:rn: ~~J~\1/gº5
co~iifac10: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS 1\0
CONTROLF. ESPECIAL-

EMPRESA: CENTER PHARMA LTDA-Mll
ENDEREÇO: RUA JUCA Ll~URIO. 282
BAIRRO; CENTRO CfiP: 38720000 • LAGOA FORMOSi\/MG
CNPJ: 21,970.142/0001-51
PROCESSO: 2S35l.25648612015-74
AUTORIZ/lvlS: 7.38478-3

~b1~~i:?J;':fr:~ffi\%Tos PERMITIDOS
COMÉRCIO: C'ORR~LATOS
COM$RCIO; COSMETICOS
COMERCIO: PERFIJMllS
COMÉRCIO: PRODIITOS DE HIGIENE
DISPENSAÇ,\0 DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •

PROCESSO: 25351.3170341:!0l5-76
AUTORIZ/MS: 7,39020-6
ATMDADEICLASSE:
COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMf;RCIO: CORRl;LATOS
COMERCIO: COSMQTICOS
COMÍ;RCIO: PERFUMr:S
COMl!RCIO: PRODUTOS DB IIIGll!NE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARM,\CllUTICOS: •

EMPRESA: FLORES. E COLEl;\ FARMACIA LmA
ENDEREÇO: Avcnid• Dcpu1•do Ulysses Guim:m1cs, 50
BAIRRO: Zon> Exp:in, ilo Urh:m• CEP: 15170000 - TANABIISP
CNPJ: :!8.J 13.26710001-58
PROCESSO: 253S1.637432/201i-78
AUTORIZ/MS: 7.S5611-7
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMl;RCIO: CORRELATOS
COMERCIO: COSMÉTICOS

ggt~~gg; ~~:roi~~ DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:

l!MPRESA: FLAVIA V[l!IRA DA SILVA Ml:DICAMENTOS
EIRl!LI
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA QD L
LT 07 S/N
BAIRRO: BAIRRO ALTO DA PRIMAVERA CEP: 75955000 •
INDIARAIGO
CNl'J: :!4.717.99710001-6,
PROCESSO: 25351.31244(>12017-81
AUTORIZIMS: 7.52316-0
ATIVIDADE/CLASSE:
COMP.RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: COllRF.LATOS
COM~RCIO: COSMÉTICOS
COMÊRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISl'ENSAÇ,\O Dll MEDICAMENTOS, INCLUSIVE suiarros
A CONTROLE ESPECIAL:

EMPRESA: FARMAIS • FARMACIA E DROGARIA LmA

~~cii:çgfr~õº!Ifp~~~~/'.11.~t1J11NNTO
CNPJ: 04.l56.037/0001-64
PROCESSO: :?535l.78465S/2014-lil
AUToRIZ/MS: 7.3S166-6
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÍfaCJO: PERFUMllS
COMERCIO: PRODUTOS DE lllGIENE
DISPllNSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS N,\0 SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL•
PRl'.STAÇAO DE SERVIÇOS PARMACilUTICOS: •

EMPRESA: FLAVIA VIEIRA DA SILVA MEDICAMENTOS
EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO LUDOVICO TEL"CEIRA QD L
LT 07 S/N
BAIRRO: BAIRRO ALTO DA PRIMAVERA C'EI': 7595S000 •
INDl,\R,\/00
CNPJ: 24.717.997/0001-63
PROCESSO: 253S1.312446/21117•81
AUTORIZ/MS: 7.52316-0
ATIVIDADí:/CLASsr~
COMiRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS

22t1Ê:gg; gg~~l8~
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PIIODIJTOS DE IIIGJeNE
DISl'ENSAÇ,\O DE MEDICAMl!NTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:

PROCESSO: 25351.096946/2018-86
AUTORIZIMS: 7.57182-8
,\TIVIDADE/CLASSE:gg~gg; ~6~e~Üspm11Tmos
COMÉRCIO: COSM~ncos
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICMlllNTOS, INCLUSIV!: SUJEITOS
A CONTROLE f:SPECIAL:

liMPRESA: DSG FARMA GUAPE LTDA

ll~Pirl&çg~~i1g~.,8~11~~~Ílli6- GUAl'É/MG
CNPJ: OJ.940.489/0001-70
PROCESSO: 253Sl.5l7907/2013-87
AUToRIZ/MS: 0.99208-3
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PEll..\llTIDOS
COMÉRCIO: CORRQLATOS
COM!RCIO: COSMb"íICOS
COM ·RCIO: PllRFUMllS
COM RCIO: PRODU'R>S DE IIIGIENE
DISPl!NSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVI! SUJBITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÍ!UTICOS: •

EMPRESA: FARMACIA E DROGARIA FAR/.IA TERRA 1.:íDA
ME
ENDl!REÇO: AV JOAO VALIM 393
BAIRRO: CENTRO CEI': 29615000 • L\RANJA DA
TERRA/ES
CNPJ: 09.637.l02i0001-13
PROCESSO: 2535I.13605912014-90
AUTORIZ/MS: 7.ll.329-6
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÊRCIU: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORR!jLATOS
COM~'RCIO: COSMl:TICOS
COM CIO: PERFUMES
COM 'RCIO: PRODUTOS DE IIIGIF.Nf
DISPENSAÇAO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRl!SA: FARMACIA IIOMllONATURAL LTDA
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE GUILIIEM. N° 317 • LOJA
n
BAIRRO: LEllLON CEP: 21l-t40000 • RIO Dll JANEIROIRJ
CNPJ: 28.295.19410002-08
PROCESSO: 25351.208159/.!002-91
AUTORIZ/MS: 0,16532--1
ATIV(DADEICLASSll:
COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMt;RCIO: COSMÉTICOS
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPl!NSAÇÃO DE Ml!DICAMlillTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPllCIAL-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: •
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: •

EMPRESA: GIANNINI LEMOS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: R114 Antonio Scodcller 1048
BAIRRO: Foisqueira CEP: 37550000 • POUSO ALEGRE/MO
CNPJ: 24.564.179/0001-78
PROCESSO: 253Sl,032258/2016-9I
AUTORIZ/MS: 7.45166-3
ATIVlDADfüCLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMl;RCIO: CORRl;LATOS
COMl:RCIO: COSMHIC'OS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMIÍRCIO: PRODUTOS OE IIIGIENI!
DISPENSAC"ÃO DE MEDICAMilNTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISl'ENSAÇ,\O DE PLM'TAS MEDICINAIS: •
PRí:ST.\ÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÉUTICOS: •

EMPRESA: gfaucinei _iosé marques
ENDEREÇO: AVENIDA Sl!LIM JOSE DE SALES N" 1593,
LOJA 2

EMPRESA: m.lL baekes S: cio ltda me
ENDiiREÇO: AV llELO HORIZONTE, 114
BAIRRO: CEllTRO CEP: 85933000 • OURO Vl!RDE DO
OESTE/PR
CNPJ: OK.l28.83SIOOOJ-87
PROCl!SSO: 2535J.S45387120l4-83
AUTORIZ/MS: 7.29186-1

2b'i;;~~?i ':tii~~os PERMJTmos
COMERCIO: CORRl;LATOS
COM!RCIO: COSMETICOS
COM CIO: PERFUMES
COM RCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISl'ENSAÇAO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPEC.1AL:

EMPRESA: eloise oliveira c:udoso dos santos me
ENDl!Rl!ÇO: RUA IIERTOLINO CANDIDO DE ABREU 48.
l'ARMACIA DA ELO
BAIRRO: centre CEP; 11955000 • IIARRA DO TURVOISP
CNPJ: l9.498.6S310001-70
PROCESSO: 25351.13602712014.<µ
AUTORIZ/MS: 7,IJ112-1
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRl;LATOS
co~E}RCIO: cossurncos
CO RCIO: PERFUMES
COM .RCIO: PRODtrfOS OI: HIGll!NE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
- DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: •

EMPRESA: REDE PHARMA TOP DROGARIAS LTDA ME PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMAC~UTICOS: •
IJNDERECO: avenida jo!io lui7 nucimcnlo. 327 - loj:s :1.
BAIRRO: PARQUE ULISSES CEP: l60l07S5 • NOVA
IGUAÇU/RI
CNl'J: 24.508.419111001-17

EMPRESA: PIUSCILLA RODRIGUES ANTONIETO • ME
ENDEREÇO: RUA sxo JO,\O. N6 407. SAI.ÃO OI
BAIRRO: CENTRO CEP: 15315000 • SÃO JOÃO DE
IRACEMA/SI'
CNPJ: 21.880.597/0001-80

EMPRESA: LUCJAR,\ DE OLIVI:IRA CilANECHINI
ENDEREÇO: ,\V. PRESIDENTE VARGAS N' 409
BAIRRO: CENTRO CEP: 96180000 • CAMAQU,\/RS
CNPJ: 09.044.424/0002-03
PROCESSO: 25351.IS64S 1/2013-74
AUTORIZ/MS: 0.911S9-3
ATIVIDADEICLASSI!:
COMÉRCIO: ALIMENTOS Pl!RMITIDOS
COMÍ;RCIO: COR.RELATOS
COMçRCIO: COS~IÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO nn MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLI! 1:SPECIAL:
PRESTAÇAO Dl! SERVIÇOS FARMACÉUTICOS: •

Esu.· documento p<Xk: ser \'crific:nlo no cnJc~ eletrônico h1tp:/'"'"""'·in.gov.brf.:imcnticid."ldc.htn1I,
pelo código OS3120IE0924000f,4

Documento ass1o4do dlgitalmcute confonnc MP nº 2.200.2 dl! 24/0R/2001. que inslitui a
lnfracsttuturn de Cb:i\"CS Nblicas Br.uilclra - lCP-Ur.uil.

OOf100ü01Sg





Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERT~DÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacionàféfe Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Empresat>l>Fáci/i §1.

Nome Empresarial: M. U. BACKES & CIA LTDA • ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2002154655

NIRE (Sede)
41205794932

CNPJ
08.328.835/0001-87

Data de Ato Constitutivo
28/09/2006

Início de Atividade
01/10/2006

Endereço Completo
Avenida BELO HORIZONTE, Nº 114, CENTRO - Ouro Verde do Oeste/PR- CEP 85933-000

Objeto Social
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Alopáticos; Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Manipulados; Comércio Varejista de
Produtos Farmacêuticos Homeopáticos; Comércio Varejista Lojas de Conveniência; Serviços Combinados de escritório e de apoio administrativo.

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Capital Integralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
MAICON UILIANS BACKES
Nome
CASSIANE RODRIGUES

CPF/CNPJ
040.825.149-29
CPF/CNPJ
067.249.119-23

Participação no capital
R$ 10.000,00
Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Administrador
s
Administrador
N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
MAICON UILIANS BACKES

Último Arquivamento
Data
10/04/2017

Número .

20172137039.;\~'.~-

- ·-·,,:.·:~;;·~:/;(:.j ,r:~~{ff{::~~~::-> -·
. '., .?\'/AtÓ[tii~ntÓ;

. ·-·· \oôú'ô5'f. CONSOLIDAÇÃO DE
r :" .,,.,... :·,:':'C0N'J"RATO/ES'fATlij;fri.' ·.·_ ., , · ..... · >:.·.;: :, :·.· ! .. ,.·t :i,.. ;.

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS
... . _.,.. ' ,.,., ':;:~ ·.. ! ,~, .,,,-

; __ ·;·t -,'.·; __ , :-': i ,;' •--:,_ \ -~ ·1. -· ~ ··~)rr_,·,.
Esta certidão foi emitida7autoniatiêámente.em:05/05/2020,,às 11':25;27 (horário de Brasilia).

Se impressa, verificar sua auteRficidadb no https://www.empresafáci(;pr:g-;,v.br, com o código T51VOKVX.(J\h í !:·· l ' •
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M.U.BACKES & CIA LTDA - ME
AVENIDA BELO HORIZONTE N9114, CENTRO-CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.

E-mail: farmadellyl@hotmail.com
Tel. (045) 3251-1603

INSC.ESTADUAL: 90543355-52
CNPJ: 08.328.835/0001-87

ANEXO 03

PREGÃO ELETRÔNICO Nº22/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos

fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 22/2020, que a proponente

a empresa M. U. BACKES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob

nº08.328.835/0001-87, situada na avenida belo horizonte, nº 114, Centro, Ouro Verde

do Oeste - PR, CEP 85933-000, por intermédio de seu representante legal o Senhor

MAICON UILIANS BACKES portador da Carteira de Identidade nº 7.593.410-6, e do

CPF/MF Nº 040.825.149-29, é MICROEMPREENDEDOR-ME nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do

artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu/PR, 11 de Maio de 2020.

MAlCON Ull.,JANS BACKES
RG: 7.593.410-6

~!;}t~;~~~;;ci;; l....08.328.835/0001 ~si1
M. U. BACKES & CIA

~TDA - lv\E
/,VEN\OA !)Si.O HORllONlE. 114

CEP: 65933-000 ...,JL OURO VERDE !:>O'OESi_E - p R.
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M.U.BACKES & CIA LTDA-ME
AVENIDA BELO HORIZONTE N2114, CENTRO -CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.

E-mail: farmadellyl@hotmail.com
Tel. (045) 3251-1603

INSC.ESTADUAL: 90543355-52
CNPJ: 08.328.835/0001-87

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº22/2020

DECLARAÇÃO

A empresa M. U. BACKES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob

nº08.328.835/0001-87, situada na avenida belo horizonte, nº 114, Centro, Ouro Verde

do Oeste - PR, CEP 85933-000, por intermédio de seu representante legal o Senhor

MAICON UILIANs'BACKES portador da Carteira de Identidade nº 7.593.410-6, e do

CPF/MF Nº 040.825.149-29, DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 22/2020,

instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu/PR, 11 de Maio de 2020.

MAICON UILIANS BACKES
RG: 7.593.410-6

CPF: 040.825.149-29 Ql 87~Sócio/Administrador ro8.328.835/QQ -
M. U. BACKES & ClA

LTOA- ME
/\VE~l::>A a~.o HORlZCNlE. 114

CEP: 65933-000 1L OURO VERDE !)QlOEST_E - p R.d





M.U.BACKES & CIA LTDA-ME
AVENIDA BELO HORIZONTE N9114, CENTRO -CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.

E-mail: farmadellyl@hotmail.com
Tel. (045) 3251-1603

INSC.ESTADUAL: 905433S5-52
CNPJ: 08.328.835/0001-87

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº22/2020

DECLARAÇÃO

A empresa M. U. BACKES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob

nº08.328.835/0001-87, situada na avenida belo horizonte, nº 114, Centro, Ouro Verde

do Oeste - PR, CEP 85933-000, por intermédio de seu representante legal o Senhor

MAICON UILIANS BACKES portador da Carteira de Identidade nº 7.593.410-6, e do

CPF/MF Nº 040.825.149-29: DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu/PR, 11 de Maio de 2020.

MAICON UILJANS BACKES
RG: 7.593.410-6

~!!~~t~~~;ci~; ros.32s.s3s/0001-s71
M. U. B,A.CKES & C\A

:..TDA- ME
/,VEN\OA B:cO HORIZONlE. 114

CEP:6593~ 1L ouso VERDE~•oest_E • P R, ,e,,!





M.U .BACKES & CIA LTDA - ME
AVENIDA BELO HORIZONTE N9114, CENTRO -CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.

E-mail: farmadelly1@hotmail.com
Tel. {045) 3251-1603

INSC.ESTADUAL: 90543355-52
CNPJ: 08.328.835/0001-87

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº22/2020

DECLARAÇÃO

A empresa M. U. BACKES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob

nº08.328.835/0001-87, situada na avenida belo horizonte, nº 114, Centro, Ouro Verde

do Oeste - PR, CEP 85933-000, por intermédio de seu representante legal o Senhor

MAICON UILIANS BACKES portador da Carteira de Identidade nº 7.593.410-6, e do

CPF/MF Nº 040.825.149-29: DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de

27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu/PR, 11 de Maio de 2020.

MAJCON UILIANS BACKES
RG: 7.593.410-6

CPF: 040.825.149-29 01 Bii
Sócio/Administrador ros.328.835/QQ -

M. U. BACKES & CIA
:..TDA- ME

AVErl:OA ílEcO HORIZONlE. 114
CEP: 65933-000 1L ouso veRDE !)Q'Oes,e - r R. ,,..,,.a
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M.U.BACKES & CIA LTDA - ME
AVENIDA BELO HORIZONTE Nºll4, CENTRO-CEP 85933-000-Ouro Verde do Oeste/ PR.

E-mail: farmadellyl@hotmail.com
Tel. {045) 3251-1603

INSC.ESTADUAL: 90543355-52
CNPJ: 08.328.835/0001-87

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº22/2020

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 22/2020, da

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa M. U. BACKES & CIA LTDA -

ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº08.328.835/0001-87, situada na avenida belo

horizonte, nº 114, Centro, Ouro Verde do Oeste - PR, CEP 85933-000, por intermédio

de seu representante legal o Senhor MAICON UILIANS BACKES portador da Carteira

de Identidade nº 7.593.410-6, e do CPF/MF Nº 040.825.149-29,tomou conhecimento do

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir

todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu/PR, 11 de Maio de 2020.

MAICON UILIANS BACKES
RG: 7.593.4 I 0-6

CPF: 040.825.149-29 I 01 87~Sócio/Administrador 08.328.835/00 -
M. U. BACKES & CIA

LTDA- ME
AVEN\OA BELO HORIZONlE. 114

CEP: 65933-000 ~L OURO VERDE !)QIOES~ - p R..
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M.U.BACKES & CIA LTDA-ME
AVENIDA BELO HORIZONTE Nºll4, CENTRO -CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.

E-mail: farmadellyl@hotmail.com
Tel. (045) 3251-1603

INSC.ESTADUAL: 90543355-52
CNPJ: 08.328.835/0001-87

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº22/2020

DECLARAÇÃO

A empresa M. U. BACKES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob

nº08.328.835/0001-87, situada na avenida belo horizonte, nº 114, Centro, Ouro Verde

do Oeste - PR, CEP 85933-000, por intermédio de seu representante legal o Senhor

MAICON UILIANS BACKES portador da Carteira de Identidade nº 7.593.410-6, e do

CPF/MF Nº 040.825.149-29, DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 22/2020,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso

quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou

indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu/PR, 11 de Maio de 2020.

MAlCON UILIANS BACKES
RG: 7.593.410-6

CPF: 040.825.149-29 r 01 B?F1
Sócio/Administrador 08.328.835/00 -

M. U. BACKES & Clf\
~"'iDA- ME

AVEtl!OA BEcO HORllONlE. 114
CEP: 6593l-OOO 1.L OURO VERDE :;io•OESlf • p R. ,<d

O O r, O o f; O 1 8 6





28/09/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

m.u. backes & eia ltda me
CNPJ

08.328.835/0001-87
Endereço Completo

AV BELO HORIZONTE, 114- CENTRO CEP: 85.933-000 - OURO VERDE DO OESTE/PR
Telefone

(45)3251-1603
Responsável Técnico

MAICON UILIANS BACKES
Responsável Legal

[sem dados cadastrados]

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

! 7.29.188-1
Data do Cadastro

20/10/2014
Situação

1 Ativa 1

Nº do Processo

25351.545387/2014-83
Cadastro

1 - Medicamento
Atividades/ Classes

Comércio
• Alimentos permitidos
• Perfumes
• Correlatos
• Produtos de Higiene
• Cosméticos

Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle
especial

• C1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial
• A3 - Substâncias psicotrópicas
• A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais
• A 1 - Substância entorpecentes

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351545387201483/?cnpj=08328835000187 1/2





28/09/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

• C2 - Substâncias retinóicas
• C4 - Substâncias anti-retrovirais
• CS - Substâncias anabolizantes
• 81 - Substâncias psicotrópicas
• 82 - Substâncias psicotrópicas anorexígenas
• D1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial. -

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351545387201483/?cnpj=08328835000187

Voltar

212
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COMERCIO: PRODUTOS DE HIGlllNE
DISPENSAÇÃO DE MEDlCAMENTOS, INCLUSlVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS:

EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
l!'NOEREÇO: AV. PAULO MARCONDES, 20
BAIRRO: JD. ELDORADO CEP: l 9025000 • PRESIDENTE
PRUDllNTl:/SP
CNPJ: 61.585.865/1829-18
PROCESSO: 25351.340671/2018-99
AUTORIZIMS: 7.591S8-9
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMGRCIO: CORRELATOS
COMÉROO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PllRFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS. INCI.USIVE SUJlllTOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:

_li:h_ RESOLUÇ,\0-RE N' 2.580, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

-V- A Gerente-Geral de l11s11cç:io e Fh:t:3Jinçi1o S.:mitãri tt, no
uso d.16 11.tribuiçõts que lhe foram ·conforidu pt:la Portari:I 11" 749t
de: 4 de junho do 2018, alfado ao díspcsto 110 art, 54, l, § J• do
Regimento bitemo npro\fild<l no:l termos cio ,\nextJ l d4 Re~luçilo
da Din:toria Colc@inda • ROC n• 61, de 3 de fcvcr,iro de 2016,
rctolvc;

Ar!. t• Conceder Ahernçi!o de Auturi:w.lo de~:~g:rar:;;:iar:o: :''!i~:!:i:~:~:ol~°çJ": ci:u e: Drog:ari~
Art. l" E.çta Rcsoluçiio entra cm vigor nn d.tua de sua

puhliCil.Çio

MARL\NGELA TORCIIIA DO NASCIMENTO

AN6XO

EMPRESA: DROGARL\ SANTA ISADEL DE UDA LTDA.
ENDEREÇO: RUA FREI CORNELIO, 40 LOJA D
BAIRRO: L,\URINDO DE CA~1RO CEI': 36500000
UDÁ/MG
CNPJ: 18.757.623/0001-79
PROCESSO: 25351.555565/2013-01
AUTORIZIMS: 7.03674-6
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS l'ERMITIDOS
COMi;RCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMl;RCIO: PERFUMES
COMERCIO: PROD!ITOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJElTOS
A CONTROLE F.SPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: ROMA.'IC!NI & ROMANCINI LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA PEDRO ALZIDE QIR,\LDI, 1042
BAlRRO: CENTRO CEP: 8546-0000 • QUEDAS IJO
IGUAÇU/PR
CNPJ: 86.8)7.S07IOOOI-JO
PROCESSO: 25351,558.\1912013-0I
AUTORIZIMS: 7.03S26-S
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉROO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMERCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PROD!ITOS DE IIIGIENE
DISPl:NSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE l!SPECIAL:
FRACIONAMENTO: •
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: •
MANIPULAÇ,\O DE PRODUTOS OFICINAIS: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: raus1ino daníclli• dregaria-me
ENDEREÇO: AV. INTERPENINSULAR, 3603 $ALA D
BAIRRO: CENTRO CcP: 7852S000 • MATUPAIMT
CNPJ: HZ.853.83910001-37
PROCESSO: 25351.239943/2013-02
AUTORl7.JMS: 0.93312-3
ATIVIDADl:/CLASSE:
COM(;RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORRELATOS
COMÉlCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJ!:ITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMAdUTICOS: •

EMPRESA: llEAf.. COMERCIO MllDICt\.MENTOS LOJA 13
LTDA
ENDERECO: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA. !o." 14

BAIRRO: CENTRO CEP: 3920SOOO • raas MARIAS/MG
CNPJ: 16.827.8Z4/000l-70
PROCESSO: 25351.073522/2013-02
AUTORIZIMS: 0.90147-S
ATIVIDADll/Cl.,\SSll:
COMÉRCIO: ALIMllNTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÊTICOS
COMERCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTI!OLE ESPECIAL·

EMPRl!SA: ECONOMIZE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
Ltd.:I
ENDEREÇO: Ruo Olavu RnmO!I, 02
llAIRRO: Guorani CEP: 45002065 VITÓRIA DA
CONQUISTAIRA
CNPJ: 08.589.485/0001-02
PROCESSO: 253Sl.194879f.?014-04
AUTOIUZIMS: 7,14980-6
ATIVIDADll/CLASSll:
COM~RCIO: ALL\lllNTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORR~LATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS

ggtl~~gg~ ~~~~'Mõi oe HIGIENE
DISPENSAÇ,\O Dll MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:

EMPRESA: l!LZIENE FERREIRA DA SILVA • ME
ENDEREÇO: ,W BRASIL. N' 401
B.AIRRO_[ SÃO Fl. lANCISCO CEP: 75860000
QUIRJNuPOLISIGO
CNPJ: :U.978.893/0001°87
PROCESSO: 25351.61231 :!/lOIS-04
AUTORIZIMS: 7.4182J-7
,\TIVIDADll/CLASSE:
COI! "RCIO: ALIMENTOS. PERMITIDOS
COM "RCIO: CORR~LATOS
CO RCIO: COSMÉTICOS
COM CIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO OI! MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE 6SPECIAI.:
FRACIONAMENTO: •
PRE."TAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: FARMACIA FONTll DLUMENAU LTDA ME
ENDEREÇO: RUA JOÃO PF.SSOA,2029, SALA I E 2
BAIRRO: VELHA CEP: 89036005 • ULU.MENAUISC
CNPJ: 07.260.17210001-43
PROCl!SSO: 25351.258499/2014-05
AUTORl7.JMS: 7.18188-7
ATIVIDADl:/CLASSI!:
COMÉRCIO: ALIMENTOS l'l:RMITIDOS
COMERCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS

gg~~~gg~ ~~~mgi DE IIIGlllNE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÉUTICOS: •

l!MPRESA: F,\RMACIA W R VALE lllRELI-MI!
ENDllREÇO: ,W COLlffORA A, Nº 1170
BAIRRO: CONJUNTO MARCOS FREIRE li CEP: 49160000 •
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/Sll
CNPJ: 23.493.933/0001-úl
PROCP.SSO: 2S351.J2K929/2017-06
AUTORIZ/MS: 7.52491-3
ATIV(DADE/CLASSE:
COMERCIO: CORRELATOS
COM!RCIO: COSMÉTICOS
COM RCIO: PERFUMES
COM :RCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DF. Mí:DICA.Ml!NTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMENTO: •

EMPRF..SA: dmc drogaria comcn: io \'nrcjisr11 de produtos
fiirmnccuticos ltd.i. me
ENDEREÇO: •• sulon pereira, 500 lujo 06
~i?~J.dit~~,~; \~~5CEP: 12570000 • APARECJD,VSP
PROCESSO: 253Sl.68019!!/2017-07
AUTORIZIMS: 7.SS7J3-9
ATIVI.DADl:/CI.ASSE:
COMl;:llCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS

28tlfül8; gg~~~lg~
COMÉRCIO: PERl'UMllS
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGlliNE
DISPENSAÇÃO Dll MEDICAMENTOS. lNCLUSIVE SUJEITOS
A CUNTRULE ESPECIAL:
DISl'ENSAÇAO OI! PLANTAS MEDICINAIS: •

F.MPRf.SA: FAR.MACIA PREÇO BOM COMf.RCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.,MI!
ENDEREÇO: AV. SALOMÃO CARl-lEIRO DE ALMEIDA. 105

BAIRRO: CENTRO CllP: 89520000 • CURITIDANOSISC
CNPJ: 81.301.392/0001-20
PROCESSO: !5351.5896-12/2014-08
AUTORIZiMS: 7.29723~q
ATIVlDADE/CLASSll:
COMl'!RCIO: ALIMllNTOS PERMITIDOS
COMliRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PL..\NTAS MEDICINAIS: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: DROGARIA SAO LUCAS LTDA -ME
ENDERP.ÇO: RUA JOAQUIM MURTINIIO N' 631
BAIRRO: VILA JUQUITA CEP: 79150000 • MARACAJU/MS
CNPJ: 12.390.37910001-72
PROCESSO: 25351.68876912013-10
AUTORIZ/MS: 7.07878-7
ATIVIDADE/CLASSll:
COMÍ:llCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMl;RCIO: CORRELATOS
COMcRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRClO: PERFUMES
COMÉRClO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE Ml!DICAMl!NTOS, INCLUSIVll SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPt"NSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇ,'iO DE SERVIÇOS PAR/,,L\CÊUTICOS: •

EMPRESA: W. S. BEZF.RRA l'ARMACIA EIRELI
ENDEREÇO: Avrnid• gctulio v:irg, s 2515
BAIRRO: ccntru CEI': 76868000 MACHADINIIO
D'OESTl:/RO
CNPJ: 0&.648.52610001-94
PROCESSO: 2535 l.20210-112014-1 O
AUTORIZ/MS: 7.31612-1
ATIVl~ADE/CLASSE:
COM RCIO: ALIMENTOS P!:RMITIDOS
COM ·RClO: CORRELATOS
COM(lllCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, !NCLUSlVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •

EMPRESA: CASTRO E FERRAZ LTDA
ü~PlRRg:cg~~{(~mte~i:st;2A~6

~ JOÃO US0OMMA
CNPJ: 69.55X.401i0001-68
PROCESSO: 25351.547006/2013-10
AUTORIW.IS: 7.01811-6
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMEl-fl"OS PERMITIDOS
COM(!RCIO: CORRr:LATOS
COMÉRCIO: COSMtl:TICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIEl\'E
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-

EMPRESA: DRfJGARIA SAO LUCAS IJ"DA •ME
ENDUREÇO: RUA JOAQUIM MURTINHO N' 631
BAIRRO: VILA JUQUITA Cl!I': 79150000 • MARAC,VU/MS
CNPJ: 12.390.379/0001•72
PROCl:SSO: 25,Sl.688769/2013-10
AUTORJW.IS: 7.07878-7
ATIVIDADE/CL..\SSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMl;RCIO: COSMÉTICOS
COMERCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPl:'NSAÇAO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLIJ ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PI.ANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRllSTAÇ,\O DE SERVIÇOS FARMACIÍUllCOS: •

l!MPRESA: FARMACIA DUllAFARMA LTDA
ENDEllEÇO: RUA PROFESSOR DUILIO CALDERARI, 2218
ílAIRRO: J,\RDIM PAULISTA CP.P: 63430000 • CAMPIN,\
GRANDE DO SUL/PR
CNPJ: 00.390.i59IOOOl-28
PROCESSO: 2S35 l.f.070S1/2014-11
AUTORIZIMS: 7.30346-6
ATIVID,\DE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMP.NTOS l'cRMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMl;RCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇ,\O DE MF.DICMIENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLll ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PL\lffAS MEDICINAIS: •

Este docwncnta pode ser verific:ulo na endereço eletrônico h1tp:l/\\'\V\V.in.gov.br/11utcnticid:tdc.hunJ1
pdo código 05312018092400061

Documento assinadu digitalmcnlc ccufbmtc Mr nº 2.200.2 de 24íOHl200I. que institui :t
lnfracstrururn de Chaves PúblicM Drasilcirn - ICP-Orasil.
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CNPJ: 09.624.056/0001-9I
l'ROCESSO: 25351.424489!.!014-66
AUTORIZIMS: 7.2•1033-2
ATIVIDADEICLASSE:
COM ·RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS

gg~ 1gg; gg:fii!ií~g:
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE l.ffiDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
,\ CONTROLI! ESrl!CIAL:
DISPl!NSAÇÃO DF. PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: RIDEJRO COMERCIO DE PRODUTOS
PARMACEUTICOS LmA
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS N 8S QI) 07
LT09
BAIRRO: CENTRO CEP: 7656000 • ALTO HORIZONTEIGO
CNPJ: 14.408.81610001-ól
PROCESSO: 2535l.396('40/1014-69
AUTOlllZ/MS: 7.22S21•5
ATIVIDADEICLASSI;:
COMÉRCIO: COSMETICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGll!NE
DISPENSAÇÃO 06 MJ!DICAMllt-ríOS, INCLUSIVE SlJJl!ITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÉUTICOS: •

EMPRESA: DROGARIA DIVINA BACELAR LTDA
ENDEREÇO: EQNP 30/34 BLOCO F LOTE 03, LOJA 03
BAIRRO: ClilLANDIA CEP: 72236506 • CEILANDIA/DF
CNPJ: 13.SOS.274/0001-84
PROCESSO: 2SJSl.3261811f.!Oll•69
AUTORIZ/MS: 0.71911·3
,\TIVTDADE/CLASSP.:
COMF.RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORl\ ljLATOS
COMÊRCIO: COSMETICOS
COMERCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE JJIGJENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLli ESPECIAL:
PRESTAÇÃO llE SERVIÇOS FARMACWTICOS: •

EMPRESA: R,\MOS E OLIVEIRA LTDA

~?ltJ:Ç~~~"if~:df?3~1/io~~•j,l{!~~IRÓPOLIS/TO
CNPJ: 07.758.161/0001-98
PROCESSO: 2S3S1A04159/2013•73
AUTORIZIMS: 0.97616-0
ATIVIDADE/C:1.,\SSll:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COM~CIO: COR!UjLATOS
COMl;RCIO: COSMETICOS
COMl;RCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS NAO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL•

EMPRESA: CENTER PHARMA LTDA•ME
ENDEREÇO: RUA JUC:A LIMIRIO. 282
BAIRRO: CllNTRO CfiP: 38720000 • LAGOA FORMOSA/MG
CNPJ: 21.970,142/0001-SI
PROCESSO: 2S351.2S6486/201S•74
AUTORIZ/MS: 7.38476-l
ATIVIDADEICu\SSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
co~; CIO: C:ORRliLATOS
COM CIO: COSMcTICOS
COM • CIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENS,\Ç,\O 06 MEDIC,\MENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MF.IJICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •

PROCESSO: 253Sl.317034tl015-76
AUTORIZIMS: 7.39020-6
ATIVIOAOEiCLASSE:
COMl;RCIO: ALJl,ffiNTOS PER.\IITIDOS
COMERCIO: CORRELATOS
COMIÍRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS Oi! IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS

~Rg>,1J,fil-llo~sm:frfbs FARMACÉUTJCOS: -

EMPRESA: FLORES E COLETA FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: Avenida Dcpul:ldo Ulyucs Guimarfü:s, 50
BAIRRO: :Z.,113 Exp:wno lJrhlina CEP: 15170000 • TANABI/SP
CNPJ: 28.313.26710001-5R
PROCHSSO: 25351.637432/2017-78
AUTORIZ/MS: 7.5S611-7
ATIVTDADEICLASSE:
COEIRCIO: ALIMENTOS PERMITIOOS
CO •RCIO: CORREl.,\TOS
COM •RCIO: COSMÉTICOS

ggt:tgg; ~~~~lfr.:õ~ OE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO 06 MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:

liMPRESA: FLAVIA VIEIRA DA SILVA Ml:DICAMENTOS
EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA QO L
LT 07 S/N
BAIRRO: BAIRRO ALTO DA PRIMAVERA CEP: 75955!UIO •
INl>IARA/GO
CNl'J: 24.717.9971000!-63
PROCESSO: 25351.3l2•146/2017-81
AUTORIZIMS: 7.52316-0
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMEmOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMERCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAC,\O DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEJms
A CONTROLE llSPJ!CIAL:

EMPRESA: FARMAIS - FARMAOA E DROGARIA LTDA

~lmfJ,çg~5º!eEP~~is~~l!'i1iA~2J.:t1NNTO
CNPJ: 04.156.037/0001-64
PROCESSO: 253Sl.78465Sf.!014-8I
AUTORIZ/MS: 7.35166-6
ATIVTDADEICLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COM~RCIO: CORR1;;LATOS
ggj~~gg; ~~mJh~ºs
COMERCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS N,\Q SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL·
PRl!STAÇAO DE SERVIÇOS PARMACEUTICOS: •

EMPRESA: FLAVIA VIEIRA DA SILVA MEDICAMENTOS
EIRELI
ENDEREÇO: ,WENIOA PEDRO LUDOVICO IBL'<EIRA QD L
LT 07 S/N
BAIRRO: BAIRRO ALTO DA PIUMAVERA Cl!P: 75955000 •
INDIARNGO
CNPJ: 24.717.997/0001-63
PROCESSO: 25351.312446/1017-81
AlJTORl7JMS: 7.52316-0
ATIVIDADr:iCLASSH:
COM~RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
gg~ti~gg; gg:~tl8:
COMÉRCIO: PllRFUMES
COMÊRCIO: PROOUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE.MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:

PROCl!SSO: 25351.09694612018-86
AUTORJZ/MS: 7.57182-8
ATIVIDAOEICLASSE:
COMi!RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORRELATOS
COM~CIO: COSMÉTICOS

~g~~~gg; ;~i~rm~ DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMllNTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE F.SPECIAL:

EMPRHSA: DSG PARMA GUAP8 LTDA

ll~Prf:J,çg~~;;:'l~'gtp,8t1Wno56• ouAPE1Mo
CNPJ: 03.940.489/000l-70
PROCESSO: 25351.517907/20l3-87
AUTORIZIMS: 0.99208-3
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PeRMJTIDOS
COMÊRCIO: CORRl;LATOS
COM~RCIO: COSMI\TICOSgg~~~mmt~~ DE IIIGIENE
DISPl!NSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJIJITOS

Í~R~~~RJ-'hrr:f~~fos FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: FAR.\!ACIA E DROGARIA FAAAIA TERRA t.:rDA
ME
ENDEREÇO: ,\V JOAO VAI.IM 393
BAIRRO: CENTRO CEP: 29615000 • LARANJA DA
TERRAIES
CNPJ: 09.637.202/0001-ll
PROCESSO: 25J51.136059120l4-90
AUTORIVMS: 7.12329-6
ATIVIDADE/Cl.,\SSE:
CUM~RCIU: ALIMENTOS PERMITIDOS

É8~ií~gg; ~g:i.r1Mli:
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÍlRCIO: PRODUTOS DE IIIGIEN!i
DISPENSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A COt-rrROLE ESPECIAL:
FRACIONAMbõ.'TO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FAR/,1,\CÉUTJCOS: •

IJMPRESA: FARMACIA IIOMP.ONATURAL LTDA
l!NDl!REÇO: RUA ALMIRANTE QUILHEM. N' 317 • LOJA
B
BAIRRO: LEBLON CllP: 20440000 • RIO Dll JANEIRO/RJ
CNPJ: 28.295.194/0002-08
PROCESSO: 25351.2081 S9/2002-91
AUTORl7.IMS: 0.16532-1
ATIVlDADE/CLASSE:
COM~RCIO: ALIME,NTOS l'ERMITIOOS

~g~~m ~rJ~&b~º~E HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMEl' ITOS NAO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIA.J..
MANIPUI ..AÇ,\O DE PRODUTOS MAGISTRAIS: •
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICIN,\IS: •

EMPRESA: GIANNINI 1.EMOS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Ruo Antonio Scodeller 1048
BAIRRO: Fni,queira CEP: 37550000 • POUSO ALEGRE/MO
CNPJ: 24.564.17910001-78
PROCESSO: 25351.032258/2016·91
AUTORIZIMS: 7.4S166•3
ATIVll)ADFJCLASSll:
COM!RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COM 'RCIO: CORR~IJ\TOS
COM .RCIO: COSMETICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS OE IIIGIENE
DISPENSI\CAO DE MEDICAMllNTOS. INCI.USIVE SUJlllTOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇii.O DE PLANTAS MEDICIJ'IAIS: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMAClllJTICOS: •

8MPIU!SA: ghsuclncl josé marque,
ENDEREÇO: AVENIDA Sl?LIM JOSE DE SALES Nº 1593.
LOJA l

EMPRESA: etoise olivcim cerdoso dos santos me
ENDl:REÇ'O: RUA BERTOLINO CANDIDO OE AllllllU 48,
FARMACIA OA ELO
BAIRRO: centre CEP: 119S5000 • IIARRA DO TURVO/SI'
CNPJ: 19.498.653/000l-70
PROCESSO: 25351.136027/20l4-94
AUTORl7.IMS: 7.13112-1
ATIVIDADE/CLASS6:
COMÉRCIO: ALIMEt-rrOS PERMITIDOS
COMÍ!RCIO: CORR!lLATOS
COMiRCIO: COSMÉTICOS
COM RCIO: PllRFUMES
COM .RCIO: PRODUTOS na fllGIENE
DISPENSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
- DISPllNSAÇ,\O DE PLANTAS MílDICINAIS: •

P.MPRESA: REDE PHARMA TOP DROGARl,\S LTDA ME PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACêUTICOS: •
ENDERECO: avenida jollio lulz mu;c:imcnto. 327 • loja :i
llAIRJ\O: PARQUE ULISSES CEP, l60107SS • NOVA
IOUAÇU/RJ
CNPJ: 24.50R.419/0001-17

llMPRllSA: m.u. bockcs & eia lida me
ITNDITREÇO: AV Rl:LD IIORIZONIB. 114
llAIRRO: CENTRO CEP: 8S933000 • OURO VERDE DO
OESTE/PR
CNPJ: US.32S.S3510001•87
PROCESSO: 25351.545387/2014-83
AUTORIZIMS: 7.291B6-1

2°h11~rn~iricM~iltros PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRl;LATOS
COM!RCIO: COSMÉTICOS
COM •RCJO: FERFUMES
COM •RCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DIS~ENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A COt-rrROLE ESPECIAL:

EMPRESA: PRISCILLA ROORIGUES ANTONIETO - ME
ENDEREÇO: RUA sxo JOÃO. W 407. SALÃO 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 15315000 • SÃO JOÃO DE
IRACEMA/SP
CNPJ: 21.880.597/000l-86

EMPRESA: LUCIARA DE OLIVfilRA CilANECHINI
í:NDí:REÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS N" 409
BAIRRO: CENTRO CEP: 96180000 - CAMAQU,IJRS
CNPJ: 09.04-l.424/0002-03
PROCESSO: 2S351.IS64Slf.!013°74
AUTORIZ/MS: 0.91159•3
ATIVIDADEiCLASSI?:
COMIRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COM RC(O: CORRl;LATOS
COM RCIO: COS~IETICOS
COM RCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACeUTICOS: -

Documento :u.simulo digitalnicnlc cenfcrmc MP n" 2.200.2 de 2.sJO!U2001. qw:: institui a
lnfrae$UUluns. d.: Ch:lvc:s Públicas Brn.silcir:i - ICP.llrn.sil.
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M.p.. BAêKES &JjJALTDA -ME
CNPJ -·08l3Í8)813.5/0ó(li~8~·-•NIRÉr4:J.20.579.4932'

'TERC:EI~.ÃÜI'ER:A:Ç.ÃfltC.QN:IIMTUAt

. M~.9-QN."l.ULI~NS,J3.~~Jçm~,: bra,,sileir.g,.§glJ~irgl maior, ~1&$ot&.o.· em 25 de dezembro
. âê. .h9.8A, :eiripiesâtfo, -resiliéhtê e domiêilíâdo· :àAvenida Belo- Horizonte, '23 8, centro,

· ·•muriicípid :de: .Ouro ·Verde do. @este, Estado do Paraná, CEP 85933-ÚOO, portador da
c~aula·deJd.enfüfade.RG nº 7.593Afo~6 SSH/PR e CPF nº 040.825.149-29.

·c-l\SSJAN)D tlt~PB,IQUESr l?rMileira,• so~teirn, maior, nascida em..3.Q de setembro de.
J99,Q,;~~R~§~ál.:ifuj re,~id.~m~ --~- çiqiµipiJiªc;la :~ Ay<:flfÍQ~ B~l,o l?10Jifl.OJ,1te) 4J8;:c~µt~Pr Q.tµ:o
.Vêrde dó ~Oes1êi esfüâo- dó :Rarartâ;;:ponadora,,füi;,céfüila:i:le identiâââe.iR:6 ,n()' l.0.579ri.03-
, 6 e do Ol{Ei'hi~ Q~J5zjgj 19~2.3, . - .

ÚniQ;Qfl:,~P.~Qj:q~:.GQmp.QJl~llt~~:Q~;~g:~i_eggçl,e limitttd.fü 1\1. u. BAC.I<ES -~- CJA LTDA'"
M~.. .g9~JLw.l9'ªU?"~fr-·½:itr~\1111e~fü'~-B~tçµlªr d~viQµIllente arqµ~yad9_na.j11I1tª;cornercial
do. P-àf.ãnâ,, s.õh'. NIRE 4.1205794232 em sessão de 2.8, _de, 'Sétêmbrõ de _ 2.0Qq, com
Primeira, ,Alteração: contratual registrada sob- .nº 20Toí.s:s18:60 em sessão de lO de
de:z~robtoJd~1.:oll:ô :e ·qom Segµpqà. ..~lteri._tção Qontr.a.tua.Ltegistra:da sob nº 2.ól1'3. l74497
ert'LS.Ç,$.S.íiQ d.e: .Qt d.~1Jl.l®◊ .qe.20.lL com s.ecle: localizi;q_a fRuª,.Av~n.i_çla Belo Horizonte,
JT4~. ç~µg_q,_ na,·qj'q~dt;l de Ouro Yerçl.e .do Oeste, estado do Paraná, CEP 859~3-000,
devidamente füsgrita no CNPJ sob nº 08.32-8.83'5/0001-87, RESOLVEM~· por este
Instrumento. Particular de, Alteração. Contratual, Alterar e Consolidar seu contrato
prim.iti;v.ç,: · e 'p_o·stedor~s, alterE\9.P~s de aeordo com, a Lei 10.406 de 10/10/02 e
.subsl.9.iªrl.ª1'11int~]~lJtb~f p:,4p417~·-a:~ 1 S/l12-t7<i cqpforme..çh\~1s1._1Ias abaixo:

Clá.us_1,1J,a Priiµ~ir~ - .O- objeto social da empresa que era. Comércio Varejista de
Rr.od"utos Farmacêuttcos Alopáticos; Comercio Warejista de. Produtos Farmacêuticos
MâttiptJlà:da.#i, Comêrcio Varejista ·de- P1'.odutos Farmacêuticos Homeopáticos,
Cotn.itçJ.9: .T!êJ.J.'~jfs.tcr L.oj.ÇJs. d.e Co11ve.ntê.11c(a., pass.~ a s.~r o. cl.~ Comércio Vm·ejista de
Pru,[qt(J§.:}Jl.f!.rmaç_~l(t,!ço;r 4/q.p.<füçq~; Çç{!Jefrl;fQ T{q_,:ejüta,de f:_rod..utos Fanmrc.êutlcos

,l1gnlpµlyf!o~; ;Ç.qmlrP.i~ f(qr_?ji~tª 1{?· PtgfllJtQs -l?~tmªcê.ut/ço$ Qom~opático.s;
Cbniérêili Vtir?jista. Lô}as. de Ciitz,v.eizl~iíêia{ Sérviços Côinbinâdos de éscri~ótio e de
fiPdio,aiiniiííistrátivô; · · ·· .

Cl.4-q_sq~aSegllnd~

A Vif3tâ •.da, inodifica9ão ora ajustada consolida-se. o contrato social, com a seguinte
reda9ãô:!-

I~

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO. ' . ' . ·. .. . . . . .. . ~ • ,_ . _. . . ·' · . ·., . - . . . - . . . .

M.U. B.ACKES &.CIA LTDA·-,ME
.CN.PJ -I)8;328;83Sió'ó01,87· - N1REAi205794932
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M. Ui~B~CKESf&.GIALa'J)A;. ME
CNJ)J,..,. õ"i3.328~3°5/00ó1.~8:71·~-NIRE 41205rt94932
TERêEIRA.ÂLTÊrutç'flo C@NTRA:Tl:JAL

I

•Q~S..SJ~IUQD.JUG {JJDS-, 9tasJl~4.'ª, s.<>lteira, ms-iiqr; n~sçigç1._ em .}O ·d~-- s.et~!ll.Qrp de
1991h ~mJ?.r~~J1f;!'.fü4'~$f~l~nte ~ g9míqi,Ua.qª' àj~yenida Belo I{or_i:z9nte, '.?3'&;.·Qentrç,, 'Qµro
Verei~ q_<tQ.est~tesJ~dcrdo Paraná, portadora. da cédula de identidade RGnºT0.579.703-
6 e do· CPE :ri~; Ó:67.249..119~23. ·

llni.'c.ô.s, $.<fêfosicOnJ:ponentes ·dE!i sociedade limitada, M, U. BACKES & CIA LTDA •
:~~; ç;,gp~fffu.(4.ª,iPOJiri!?t:rnm.ento p:ip:tipul,ax devidamente, Atqyivélçlo na junta Comercial
<;lo_ ~ªf:ª.lJj,,_ 1~_pp, '.NIB,E 4J2Q~1:949}4' ·e.ro ~~~~~P cj~ 2.~ d~ 'Setem:bro ~e- 2006, com
:P.tiínêifâ A1tera.9ão, contratual registradà sob nº 20107583860 em sessão de 10 de
,dezembto.1lê-'2010 ê co.m.Según~aAlteração Contratual registrada sob nº 201131'74497
- ~m ie$.S.ÍPJd..1r01.d.e Júnho de 2.óJ lJ cem .s_(i(le· lpoalizada:-à iúia.AY!;:nioaBelo Horlzonte;
l;l)h t~~nfrP,· ~Tl.4-tQ.ÍQgçle.- .qe, O!ltQ; il~tq~'. qp. Oest.~;; e·sta~fo -do ,JlaJan.á, .CEP. 8$2J3..oQo,
fg~yfçl_a,.m~.11!~ .ini9tiJ~5;11q, .QNPJ s.Plt)rj.'r '.0.,S"{J2~-.8~íplOQ.OJ-·&7, RESQLYmM, por este
Jnstrumentc ;Pàrtifüilar -de }\lt~ragãb; (Córitratuál,, CohsoHdar ,seu contrato primltivo ,e:
wo.ste1iiõtes·: :altevaç:õ'es :âe"aeiordo pófü~a Lê-L 10r4b.6 '.de.• :FÔ/l.ó/ô2:>e subsídfaiiamente:pefa
.Le.i:~;{ô~/479 d~ J.5.ll~/76 çoufü@~ cl~iisulas abaixo:

-0.lij:•I~l!hr f.r!m~it~ "" DO NOME EMP:~SARIAL~ A sociedade gira sob o nome
empresaríal de M. 11. BACKES- & CIA LTDA - ME, constituída por instrumento

· j)artic:ular êl~vi:dàmente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE
·412051:94232,em sessão de 28. de Setembro de 20~06,, com Primeira Alteração contratual
;r~gtªtntdª.:sob.1+º 20,t0.758⇒8~0-- ~m sessão .çle io d.~ dezembro de 201 O. e com Segunda
..fJi!mWJJ~; Q.antr~hr€1Ji;~gls.trn.4it.~.9P 1tio1t~l7449,1:~m~essªo'Q~•-Ol çl~ Junho de 20n,
::çcnn ,§e_g~ tlocali?~d~ ~,R'uEt_ A.v~nidà.J;lel9 "1-lorizontef 114, centro, na, cidade de· Quro C:--
~w:cffâe ãõ~Óestê, 'êstád.o do. P-afàná,.'CEP._;85933-000,. devidamente· inscrita no ·CNPJ sob -;, ·
• (Lo· ··s· ,'ii0g·igt.i,5)0·-o· -0·,1, ·87.n ·,.,_ . ,.J;4 L -~- I,. . . . - . •

Qf(q~pJg .S~g11n.çl~- ,.... DA LQQ_~~I~i.QÃP: A ~9~çi_e,gªpy t~m S"\l.~ sede loc~lizada à
J1µi;r)~.Jçpiq~)~~t!qili;or~zprit~;; 1 ..1:4-; ./J.~.uJrn~:?.Dl:l'Çigfrçl~-'4~:,qqroVerde do O~st~,. e~tªdo çjo
l>âf.ahâ, :CEP, 8:593:3.::000. ·

,O.Ub,1_s,üla~Terc.~h:a; .DO OBJETO SOCIAL: O obJ~to social da matriz da sociedade é·
9· d~ Çgmérciq Vizrejista (/e_ Prod.11(p$ F(lf'1J(lcêuticosA_lppátic.os,· Comércio Var~jista
<]e f,:qgJ~tqs ,Ft;t.r,macêllticos ]lftpz,ipp/cz:cü~.s;· Comércio Va,:(!.jisJa de Pro_<lut.o.s
Faf1tirJê~#ticos.Hômeopiiticos,· Cóny!i'ciô Vare}i$ta Lojas de Conveniência,· Serviços
aomóilt~dox4~ :Escl'.itório :l!· d.e.AJ1.oioA.<lmiítisti·ativo.

OQfiQQ(iOl 72
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M~ U,iBACKES&;CIALTDA-ME
CNPJ - .ÕB;328~83'5/ôô'.ó:f .ig7L.:N1:ím 4:1205794932
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Q.@..R~P.lª' ·Q.uª,.;t?,. .,, ;1;>.Q INfClQ· .PAS- :A?IY,Il)ADES: A Sociedade iniciou suas
. ~ti:yid.~g~~;.~~ 9:1t.l'.QfgQQ6- ~ s.eµ :prnzs> ge;qm,;ª-~ªº ~, Indeterminado,

Çfá'us.ufa qui)itã~ D.O ·CAP~TAL SOCl:AL -= O ceapifal social. é R$ 20.000;00 (Vinte
;milit~J~;fs.).:,filMidiilot~m 2.0 ..00Q:(vintemil)qqoté:l$ no valor nominal-deR$ l~0~0 (hum teai}
iÇªQ.f.himt~~rnll~~A~ !911]. tnpeda.coi:r~nte do PªÍ~._pelo$sqcfos•: . .

~MàicóniWili'ãhs.Backes,
,Qass'i~netRttdi1gues!
T.ôtr~. . ... ·;·~ ·

imoo.o:·qu.q.tªs,
,LÔ:;,O,O:O:;qüO:tâ§!

. '

R-$ io:ooo~on. ·'· ._.. .. ....... ., ·, ~1•.. ,,;•

:R$- :EO,tüOKOORs aitoo.o,óo
CIª:im.d.ªi~:~~ta,~:PAINTEGnALfZAÇAO ·oE CAPITAL: Os sócios integralizaram
.suas qµptas:,éle capital na sociedade 'emmoeda corrente nacional.

C'Jâus,uJaJS.étima - DO TIBO. DE:CAPITAL DA,SOCIEDADE: A sociedade tem seu
capital !$OCÜ!l tipo aberto e poderã ser aumentado a qualquer momento, mediante a

· comp~t.e.n.fa~\f;l]t~r..çl,r?P d~ cmitr~t9;s:oéial.-.

,CJifús:üla!i.01ta\!a~'-':DATRANSFERÊNCIA.DEQUOTAS:·Asquotas são indivisíveis
llão:;p'í:iderãô ,s·er\cedid.as óu:.transferidas a tercelros. sem o-consentimento doaoutro. -sóeio; .
üi! itr~m. tfüãJa.$&~~w.ado;. em ig1.rn.lcl~dé d.e condições .e _pr.esio~ o direito. de pr.e.fetência. ··
:_pani í~Xm, lt:qJifüj~~'q s~· :pm;tas :~ ven.tla; fo:rm.aHz@(iQ, se reàlizaga a cessão · delas, a
\'ªK~Iªr-ª9'9QDJr~hm1,p.ettJ_n~mte.
:CJá.us,u'JaJNona -!Jl:A,.RESPQNS:ABILIDADE·-UORS.ÓCIOS~· A responsàbilidade,de
._c_a_qa/s:6·.010 ~ifü.estri~..-a.o'v~lor·ae sw1s qüotas, srt1as2tôdos:r:espondem solidariamente, pela
;in,t.~g1JtUzaç_ªº <!Q ºªpítal social.

Cl~us_uln.Décima-DA.ADMINISTRAÇ.ÃO DANSOICLIIEDNASDBE:CKEA Ao
8
ministração da -~- _.·.

·· sociedade :c.aherâ,às'àdmuiistrâdota/sóci_à ·.MAICO .· · U A · A · , com poderes
,e âti:ib.Uiçõ.es; ,âe, representação ativa. e ,passiva na' socíedade, Judicial e .extrajudic'ial,
·poâ~p.qo. Jltlttic.a.r. todbsôsatos. c·ompreendfrfos no objeto.socíal, sempre de interesse da
rsocl~d!!d..~~- t:tµ,tprJzl:(do· o uso do. .nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
0t1tiviq~gef:estrª1111ªs ao interesse soc.i;:tro1.1 assumir obrigações.seja.e1_n favor de qmdquer
,.dofüfü.ótistãs: oude terceiros,, bem como onerar ou alienas. bens imóveis da sociedade,
rsem.autõtlzaçã.o,.dctoutro sócio,

:1'<1r{ig11af,q iJ,JJ}co,r A Administrnçã.9 ·clE!-, ·s,ooi.edad:~ ,e. do sóqf:o NIAICON UILIANS
·:~A'.-ç:ipts~pgd,egdo cpar!:i, tanto !r~?,lizarWP.I..VIDI.I:ALME-NJB todos -os. atos I1ecessários:.
tó.ü: tfünv.ênierite·s::p:ar,:gerencfar, dirigir: e orientar ,os negócios da,sociedade e os assuntos
-refocfonadps, à Jnesntll, podendo ah1da; âfo:ir, encerrar ·e movimentar contas 'bancárias,
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11701342932. NIRE: 41205794932.
M. U. BACKES & CIA LTDA - ME

Libortad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/04/2017
www.empresafacil.pr.gov,br

A validade deste docu~i'onto, se· improaso, fica aujeito à comprovação de sua autenbicidade noa respectivos portais.
i11i0rl!lllnà0 aeuo rospecc1vos cõaigos ae verificação





M. U...BACKES.& CIA LTDAJ,. ME
ê.Npj._ o:S.3.2'ttsàs1óõJii.iSf-,.Nl'.RÊ·,4t20:sf19'4§32
TERCEIRA.AL/l.'ER.AÇÃQ CONl!RAT.UAL

'ª~~wn!r:: gJ?iiRM9~$., ~?SÍAI!:r' e, Ç,~J~brfil'"ÇQJJ,1;r~tQS, frrrrm:r :ç,omp:ro.missqs·pro:fission~Js ·d~
,âm.bitómâêiô:nâJ ou intemacionàl; confêssar. dívidas, fazer' acordos, tra~sigir,,. renunciar,
:Ôes:istirt :adqµir-h:,. alienar e onerar bens. Imóveis, representar a sociedade perante
terc.eh'.0$, ino :atãsll ou no · exterior e perante repartições públicas federais, · estaduais e
ro1.1rnc.iP..~i§, Jtiitªrqüias; sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários;
,Qro.xª:s'~:ç_o,nqm,lca~, e re;~p~9tiya.s agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem
ç::çm.g;_p_i.~r.ª·•.r~pr~~~It1ªr- ª'~oci;d.ad.e ativa.e passivamente, ~.m. juízo ~ fora qe~~, podendo,
,êórtsfü:üir-,fuàhdátáfiõsl ê; :oütôrg~i\ procútações .eom poderes específicos, sendo vedado
,::seu. :s.\lb.sta]~1~cifitr~ntç,~ .~l(.é~tQ nos câsõs d..e~ntandatojúdf'éti~i.

Çlif11MmiJJ~gin1.g ifl:b1;1..~tta,-. P.O,E:N.G~~M;EN$Q:ne EXERCÍCIO SOCIAL:
ü exéfofêfü, sóêiál ;será. encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão
levaritados·o-Bàfat190,.Pâtrimo11ial, a Demonstração do.Resultado do.Exercíclo, e demais
.demo.nstta9,õ.e.si,e; r~Ü'àtõtiô.s :exl:gjcios_pelas,JíQnnas ,ccmtáh:e1s re pela l~gislação, cabendo·
/ lªº·~ ~Ô:.éÍQ'$.Jl1a.(~i:oijQti~P:fd~.;iSU}(S '{U◊ta~?:Q~~lucros· Q!J, petd?:s:,ap.uravdas,

~CI~~U§}I.la.. l)êçbna. S~gµnl!~t,.... DA. ll1D$W:l.NAQÃP :no~ 1/{JÇ.RO$ Ej ~~@AS: Os i ~
,sóefos d'êii.b:erarãó sohte. o destirt0 do :resuftaâfüa·o exercfoiô/se lucros; distribuídos entre
.õs sócio$, devendo ·s-er·,o.bs.ervadi> o 'não comprometimento da disponibilidade financeira
.da, :empres.a, ou .contabilízados em: -reservas• para dístríbuíção posterior, e se perdas,
;_SUP,911~ªº$i p:elQ~ ;~qçJo~ 911 con1~.b.ilizª_ºps p1:1rª c.ompensJlção. em lucros de exercícios
·posteffor.es,~0ps~1wada aleg{slação 'pertinente da éppca.

·ê1â.usufa•fiécúna .Terc~ira -])ÂS DELIUERAÇÕES: A del.tberação soore as contas
;do ~x~rc.füfo- Ji:nd.o cleverá ocon·er no d~ourso dos quatro meses subsequentes a data,
gwmd~\ppde.t.ts~r. desi&nf!.d·o EJ<lministrador:s~:f9r o caso.

;CláUSüfa, Ué~ima, '.Quâttâ: ";,: DO REGISTRO DAS DELIBERAÇÕES: Os Sócios
füimtem :t'.êgls.trados· :em, i1vros: ptõprfo~, todas.; e, 'quaisqüér dêiiberaç.ões tomadas em
ü:.cil'fl.9iP@J$'P:G:tÇ.,dª.d.~1 f.\S.1.9µ.áf.sf~.~dí'ô .la,vradh·s! il.ªta,t;iij~;~:.as.s'i:ir.t,tçlas,po.r to:dos. ◊:s. s(>'cfos;

;Clá'usula.:Dêcim~ .Quinta .,..,. DA CONYOÇAÇÃO DàS J)ELJJlEJlA..ÇÕES: As
"convôõã_ç:õ:es·'pari:as,;deÍib~ràç,ões serão feitas ,pelo 'adniiiüstrador•,da: sociedade~ ou por
·seu .:repres~nttmt~· legal, ou mesmo em p.or quem estiver investido etn direito para tal,
:POiineio1de. corresponâe11cia.em·m.ala di.reta.,aos :Seus sócios, com Emteced'ênciamínima.
•çl~, l0·d.f~S'.qtl.~',d~v~rãp,acusar o recebimento.

·Cláusufa.Uéêinia Sêxfa:- DA DESIGN.AÇÃO DO ADMINISTRADOR: Os sócios
:po.d~l'ãô â~is,l~nar administrador alhêio ao quadro so•cietário se julgarem necessário,
;a,ttª-'Vê.t d~ ig~tt.urnento próprio; p, .quai con·stará seus deveres e direitos e deverá ser
:regí~fy~dp ~o ôrg~o competente, no dec.orrer dos dez dias subsequentes ao fato, o qual
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M. U. BA.CKES & CIA LTDA ~ MÉ
cNPi--- os,32~t.s3,sJõIJôi~s:r-NIRE ;a12os794932
TERCJDIRA.AílIIERAÇÃó CONTRA.T.UAlJ

,qe,v~r,á, .l?~tat ha~Jlit~oo em. .não -~-~.r'.inçJJts:o em nenl:tum dos crimes previstps em Lei que
·Q ::imR~~~q, \g~. ·@i~r..Q~r., a.ti.y,Jçjªg~~- m~{.cªJJJi§; .oµ, d.~~,itu'í:..l.9 ~- q~a.lCJ:llt';f momento se ppr.
'V.éiíhirl,.j'[tgjmne.cessátio,

Ql~:U:s.ul~; Dl~.bn& $,éfünn DAS RESPONSABILIDÃDES DO
• • • • <. • • · · · , • - . • . • • . • · - , . . • • • • • -- · · .

,.:~JlMJ~lSil:,~QJl: :Q: gq1J1fo!$tff,\dQ.r, ume vez :constitµí_clo, r~~p9ticl~r4.~ppr'tO:<lªs, ii:s ·
·pt.r<;!ã~F-Q:tJ 4@.qs; J:),p,ª~i9!l~4Q§ ~ socieçl~gej-,Q.11:qp.qa_s d,qs ~tq~ que prntíc?Lr, e,m desacordo
com afildêtémifüâiões:dós:isóeios.

Clá.usnbt D;é.cima.; D..itn~a.. -·<DA ABERTURA E FEQHAMENTO DE- FILIAIS: A
~.o;qfod~.tl~ [P.Oci~i.:~c.'W- q:g_!:\Jqg~r. mor.n~ntp: abrir 'OlJ. f.eçh~ :61fois, no estado ou fora deste,
:mMfaI\tê iiU~p.ªçM qqpga:i:tial,

Cláüs:ula,Déchna :N'ó'trn - .DA RETIRADA.EiPRÓ-LÂHORE:. Os sócios poderão de
c.omµm fiC.ôr.dô,, fixar uma retirada mensal a título -de pró-labore, observada as ,Q
qisJ?P.s.i~·õ:~s r(?~\.ÜElrm:~nte pertinentes. , f

Çlt!J~§.t.tll!~ Y,igé~,mll .- DO Jrí\.LECJMffiNT:0- OU IijJ':ElU)IÇÃO DE ~ÓCIOS:
:Falecido 'õlltintérdifâ.dô. qµálqµer um:dos, s.ó.êios, :a.,sociêdàdê continuará suas ,afüvidadês·
com .t)'s illêt'él~ftõs! lsüc~ssol'.e.s,~e; o 1fücaj1.az; .Nã'o: sendo· p:qssíY'.é.l .ou.- inexis.tindá: Interesse

•4.es'.t~ª co:µ; ºº ;ª:6.P'.io:~r~mIUJ_t~Jtc.:.~n.te.;. o ·vâforiôe.· seus :füwei:$ls·::~Jé)u.,:deY.~tes 's~rá; ~p;çu:a.d◊,~
IJqµ,tg~;slb1p,qni:1[ª~~-n.~1ªiJµ_ç_iç_ªg pfltdrnQn:iªldª.:s.oc.ieclad~; ·a,dAt~ da rcsolµção·, verificada
em'. bàlanço específicamente levantado.

. Pará:g1Jafcf único::. {) me.stnp procedimento se.râ adotado em outros casos em. que a
s9c,!~4gq~ ;se/resolva ~m relaçijq a seµ sp~iQ.

Cláus.ufü \Hgésim~rPrimeira\... DO~ HE,RDEIROS E CÔNJUGES: Os herdeiros ou
cônjugês~:de. tj'uálqüet: um. dós·.sócfos falecidos .01,,1 separadosjudicialmente, não poderão
exfgir :imeôiatatnente· a.. ,parte que lhes couber ·no capitàl social da sociedade, mas ~
-p~ss.ªrªQ ª t~r. dir~it.P 11a disttibuição pr.opor.ctonal dos b.1çrqs, se houve.rem, quando ?
·'efe.tJyag_ª :at~ ;4cui:mg.9: $~·çlentJiqµi,da9.ijo da so;çi~ilEJ,Qe, oq ·s.~ houver int~resse, as quotas
;poderãg ser •v.ên4idas, cedidas ou transferid!is a. n.ovo sçjç_tq) ob~er-vand.o o direito de
'_prefête.n:ciãdo'-tefüanescente. . - . . . . .. . . . . .

Çla_u,sqJª;, Vig;Ç,$Í.lll;:í, $eggnil.Jf .... PA INTERI>JÇ-ÃQ\i (:)correndo a interdição de
qua,lqµer- µn;'dQ§• ~ÓC!Q~~ deverá ser provid~1.19i,ad.~ junto a autpfidaçle comp~tente, a
nomeação-ele: competente curador para,represe11tat-~o. interâitado1 o qual deverá estar em
:pleno :gozo dê: s:e11s diteítos para exercer atividades mercantis e 11.ão estar incurso em
nenhum. dos crime.$ previstos em lei que o impeça de exei-certaLatividade.

I
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M. lL BACKES &:iCitA LTDA.,.,,ME
. ·CNPJ -.ô8;328.835/õ:ô(lf ;;87~-NíRJD 412'0'5194932:
' TERCEIRAÁÚEERAÇÃO'CONTRATUAL

OlâJl$U.lª Y,igésim.1:J. T~rc.~irª - ,DA E.XG.LUSÃO PE SÓCIO: Poderá ser excluído
i~4\cfüJIW:~J.Jfi'.o.;µ.,pq_r çlecís~o da ma.ioria dos demais sócios-qualquer um dos sócios que
pratiçár, Jáltá ;gi:a:Ye no cumpd~eúto de suas .obrigações, .ou demonstrar incapacidade
süpeiw:efüe!itl\ 1tiét,,declarado falldo ou, ainda ser condenado:pof-crime que esteja no rol
do:::rimt:i.é.dimentosp~ra,~x~rne1··atividades mercantis. ·

q4,µ§Jjjª ]'.fgç~h:ml Q,u_;nzta, ... DA DI~SQLl;JÇÃO DA SOCIEDADE; A sociedade
p~d~rá;dj~solver,,se .8: qualquer momento medlanté .decísão dos. sócios, sendo· levantado
o bãlanço p·àtrimon1'áLdãi~dàfü~do eMento,, J?.ara1s.erem;âg.ura~o:s•,d.s~lu.cws- ou, pe,tdas, afim
dê :que, se]ânt clls:btfüµfçfoS/bJl 'SJJPl}rtadós/p~l()$; ,s(jgj;9$:1: ltal ;plt<tce.dimento: somente será
efetlv~do; '~pgs a ljqµ_fq_açij_o. -q~s· E,1,{ÍVQ$ 'e· pa&s.lvo.& q_0.n$.t@f.~·$: elo QfJhmç,o .p,~trimonial, ~
gern49:$ por .f!l-to.s 1:111t_erü.?r.es ,ao evento,mmJldo seré.Iavrado o: competente, distrate social l ~-·
p~.í!c'.§@.rr~gis.tn;çlo. e.arquívado.no.órgão competente.

éláusulã 'V~gésím·a •Qüintn - D.AS ALTERAÇÕES: Além das alterações constantes
d~st~; fo~tr.urnento~. p◊d~tá ser efetivada no ft1t,ur:q, sempre que for necessário, outras
alt.er:;w,§:eir c:qptnittJ~i$, qw~r, $~J!;t, n9 Co~tí:lt9 Sopíªl de Constituição, ou em posteriores
altyra_ç.9~~1

Clâusnlà ;vigésiln:a.;8-exta--D.OSIMPEDIMENTOS: 0 administrador declara, sob as
p.enas· da..Je.t, :_qµe: não :~t~ impedido de exercer a. administtação da sociedade, por· lei
e~peçl~m: Q.W~m: viwd.e de, condenação crfrninà,l, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, :,ªiPÊml que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime faliméntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia :popular;; -.c.orttra sistema:financei;ro nacionál, có.ntI:a as normas .de qef'esa da
c.onc..Qr;r,ehQl~1,:cr,mtr.a:a$;r.~1aç'tí\;:Sfde cons,um◊l:f~J>:46.Hca,ou,;a_prqprí~gs:iae,

Cl4µ,sg!a v;íg~ªhna ,S~_ti'ma."'"'.na FORO: Fica eleito o foro e Comarca de. Toledo, ~
esfadó1 âô Pãfüná;pafa o .éx.ercíêib' e. o cumprhnento dos direitqs e obrigações resultantes )
d'este contrato..
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M; U. BA@lfflS &CIALTDA - ME
·Q}&JJ;-:,;Uijfl~8.;~~a$./Q'.[Õ:.1/Sr.,.,NJRE 4.120.5794932

.'J\Efl{OllrCM: t\LT$.lij\:@.iJJ CONTRATUAL.

7

:'E por -estãtê.m asslm j.ustos e, contratãdos; lavram, .datam e assinam o presente
:instrum.~píQ,.'f,lU~ se. obrigam a fielmente por si seus herdeiros, a cumpri-lo, em todos
:se1.rntermos,

Ouro:Verde doOeste, 04 de Abril de 2017.

\.

/
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28/09/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

m.u. backes & eia ltda me
CNPJ

08.328.835/0001-87
Endereço Completo

AV BELO HORIZONTE, 114- CENTRO CEP: 85.933-000 - OURO VERDE DO OESTE/PR
Telefone

(45) 3251-1603
Responsável Técnico

MAICON UILIANS.BACKES
Responsável Legal

[sem dados cadastrados]

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

7.29.188-1
Data do Cadastro

20/10/2014
Situação

1 Ativa J

Nº do Processo

25351.545387/2014-83
Cadastro

1 - Medicamento ·
Atividades/ Classes

Comércio
• Alimentos permitidos
• Perfumes
• Correlatos
• Produtos de Higiene
• Cosméticos

Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle
especial

• C1 - Outras substâncias sujeitas ao controle especial
• A3 - Substâncias psicotrópicas O O í, O O ú O 1: 9
• A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais
• A 1 - Substância entorpecentes

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351545387201483/?cnpj=08328835000187 1/2





28/09/2018 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

• C2 - Substâncias retinóicas
• C4 - Substâncias anti-retrovirais
• CS - Substâncias anabolizantes
• 81 - Substâncias psicotrópicas
• _82 - Substâncias psicotrópicas anorexígenas
• D1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial. -

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351545387201483/?cnpj=08328835000187
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COM(!RCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUS1% SUJEITOS
A CONTROLE ESPECL\L!
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMActlJTICOS:

EMPRESA: RAIA DIIOGASII. SIA
ENDEREÇO: AV. rAULO MARCONDES, 20
BAIRRO: JD. ELDORADO CEP: 19025000 • PRESIDENTE
PRUDENTEISP
CNPJ: 61.SGl.86S/IS29•18
PROCF.SSO: :?53S1.34067112018-99
AUTORIZ/MS: 7.59158-9
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRl:LATOS
COMÉRCIO: COSMETICOS
COMÉRCIO: l'ERFUMES
COMÉRCIO: J•RODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO na MEDICAMENTOS. INCLUSIVr: sumrros
A CONTROLE ESPECIAi.:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:

_h RESOLUÇÃO-REN' l.580, DE lO DE SETEMBRO DE 2018

-y- A Gcn:ntc..(irmtl de lnipcçiu e Fi!õCAlizaçSo S!ni1árin, no

!i!ºrz tnt~it\318. 1:ij3~::-'di:~!~,~e!~/5t1~ f~1Z4!~
Regimento Interno .iproviWJ) mu lermos da Anexo I da Rc!õOluç!o
d4 Dirctori: Cólcgiiub. l?.DC n• 61, de 3 de fcvcn::iro de 2016.
resolve:

An. 1• Com:c:-der Ahcm~!t> de AUtoriz.açãn de
Funcion..omcnlo r,arn os cstBbcJccimcntos de F:mnâcins e Drognri3.s.
em confonnicbdc com o :;1nc.-:o desta Re:solu;ão,

A.n. 2• E,lâ Resolução entra em ,·ignr nn do.Ia de sua
publicnç.fo

MARIÃNGELA TORCHIA IJO NASCIMENTO

ANEXO

EMPRESA: UROGARL\ SANTA ISABEL DE UBA LTDA.
ENDEREÇO: RUA FREI CORNELIO, 40 LOJA BB~~li LAURL"IDO DE CASTRO CEP: 365000-00
CNPJ: 18.751.62310001-79
PROCE.'iSO: :?5351.5S5565/2013,tJI
AUTOIUZIMS: 1.03674-6
ATIVIDADEl('LASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORR!i_LATOS
COMÉRCIO: COSMETICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRP.STAÇÃO DE SERVIÇOS FARM,\CflUTICOS: •

EMPRESA: ROMANCINI & ROMANCINI LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA PEDRO ALZIDE GIRALDI, 10<2
BAIRRO: CENTRO CEP: 85460000 • QUEDAS DO
IGUAÇU/PR
CNPJ: 86.831.507/0001·10
PROCESSO: 25351.558319/2013,{)I
AUTORIZIMS: 7.03526,5
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO! CORREI.ATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS UE IIIGIENE
DISPt'NSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLll ESPECIAL:
FRACIONAMl!l'ffO: •
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAJS: •
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFJCINAIS: •
PRESTAÇÃO llE SERVIÇOS fARMACEUTICOS: •

EMPRESA: íauJlino dAnicllí• drog:tritMnC
ENDEREÇO: ,\V. INTERPENINSULAR, 36113 ~ALA D
BAIRRO: CENTRO CEI': 78S25000 • MATUPAIMT
CNPI: 82.8S3.IIJ910001-J7
PROCF.SSO: 2S3S1.2399-IJ/201J,{)2
AUTORl7JMS: 0.93312,)
ATIVIDADE/CLASSE:
COM/iRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMERCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMb,ICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODIITOS OE HIGmNE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAi.:
FRACIUNMll!NTIJ: •
PRESTAÇÃO llE SERVIÇOS FARM,\CÉUTICOS: •

EMPRESA: REAL COMERCIO MEDICAMENTOS LOJA 13
LIDA
ENDEREÇO: RUAMARECHAL DEODORO DA FONSECA, r.• 14

BAIRRO: CENTRO CEP: 39205000 • TRÍ!S MARIAS/MO
CNPJ; 16.827.824/0001-70
PROCESSO: 2SJSl.07J5221201J,{)2
AUTORIZ/MS: 0.90147-5
ATIVIDADf,CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: cosaancos
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO; PRODUTOS DE lfiGIENE
DISPP.NSAÇ,\0 DE MEDICAMENTOS N.\O SUJEITOS AO
CONTROLE liSPECIAL-

EMPRESA! ECONOMIZE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
Lido
ENDEREÇO: llu.i. Ohiva Ramos, 0l
8AíRRO: Gu3r::mi CEP: 4500:?065 VITÓRIA DA
CONQUISTAJDA
CNl'J: 08.589.48510001-02
PROCESSO: 2.1351.194879f.!Ol•-04
AUTOJUZ/MS: 7.14980-6
ATIVIDADE/CLASS8:
COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRl;LATOS
COMÉRCIO: COSMETICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMl!RCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE Mf:DIC,\Ml!NTOS, INCLUSIVI! sumrros
A CONTROLE ESl'ECJAI.:

EMPRESA: ELZIENE PERRl!IRA DA SILVA • ME
ENDEREÇO: AV BRASU. N" 401
S~l~fJ'óPoLftgo FR,\Nc1sco cr:r: 75860000
CNPJ: 22.978.893/0001-87
PROCESSO: 2S351.612Jl212015-0-1
AUTOlllZIMS: 7.41823•7
ATIVIDADE/CLASSI!:
COMÉRCIO: AI.IM~'NTOS PERMITIDOS
gg~~~gg;.gg~~Jg~
COMJ;RCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE liSPECIAL:
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÍ:UTICOS: •

EMPRESA: FARMACIA FONTE ULUMEN,\U LTDA ME
ENDEREÇO: RUA JOÃO PESSOA.2029, SALA 1 E 2
UAIRRO: VELIIA CEI': 89036005 • BLUMENAUISC
CNPJ: 07.260.172/0001-43
PROCESSO: 2.1351.258-19912014,05
AUTORIZ/MS: 7.IHIRR-7
ATIVIDADE/CLASSE:
COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
gg~i~88; ~g~'t,;"Jg~
COM~RCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGll!NE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAi.:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMAC~UTICOS: •

EMPRESA: FARMACIA W R VALE lilRELI-ME
ENDEREÇO: ,W COtr:TORA A; N' 1170
BAIRRO: CONJUNTO MARCOS FREIRE 11 CEP: 49160000 •
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
CNPJ: 23••93.933ffi001-63
PROCESSO: 25351.J28929n017>l6
AUTORIZIMS: 7.52491-3

éóW·'?â:?~556
i.ATOS

coMiRc10: co~cos
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE fl!GJENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAME!,.'TOS, INCLUSIVE SUJEITOS
,1 CONTROLE ESPECIAi.:
FRACIONAMENTO: •

l!MrRllSA: dmc drogaria comercio vnrcjista de produtos
fnrmn ccmiros lida me
ENDERl:ÇO: av sctcn pereira, SOO ltijl 06
BAIRRO: janlim parniba CEr: 12570000 • APARECIDA/SI'
CNPJ: 28,0I0.481,1!001·3S
PROCESSO: 2.1351.68019812017-07
AUTORIZ/MS: 7.$S733-'J
ATIVIDADE/CLASSE:
COMJ;RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
gg~mm1 ~~~~~
COMÉRCIO: PERPUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIOIENE
DISPENSAÇÃO DE Ml:DICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONllWLE ESPECIAL:
DISPENSAÇ,\O DE PLANTAS MEDICINAIS: •

EMPRESA: FARMACIA PREÇO BOM COMERCIO DE
MElllCMIENTOS LTDA.-MI:
ENDEREÇO: AV. SALOMÃO CARNEII\O DE .~LMEIDA. 10S

DAIRRO: CENTRO CIJP: 89520000 • CURITIBANOSISC
CNPJ, SI.JOl.39210001-20
PROCESSO: 2SJSl.58964212014-08
AUTORtm-fS: 7.21J7JJ ....~
ATIVIDADl!ICI.ASSE:
COM~RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
8g~~gg; ~g~/,'fiifJg~
COMl;RClO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENB
DISPENSAÇ,\Q DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
~~~\1i11fgtM~%'3t~,tl&~l~i-i~lI:ós, .
llMPIU?SA: DROGAR!,\ SAO LUCAS LTDA ,ME
ENDERF.ÇO: RUA JOAQUIM MURTINIIO N' 6)1
BAIRRO: VIL\ JUQUITA CEr: 79150000 • MARACAJUIMS
CNPJ: 12.390_17910001-72
PROCESSO: :?SJSJ.68876912013-IO
AUTORJZIMS: 7.01878-7
ATI\IIDADE/CLASSC:
~g~'füfgg; 2/.ilttt:;'.l~U"RMITIDOS
COMÉRCIO: COSM~JCOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODIITOS DE JIIGIENE
DISPl!NSAÇÃO DE MEDICAMJ!NTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMAcnuncos: •

EMPRESA: W. S. BEZERRA FARMACIA F.IRELI
~~?JkRJ;ÇO:c~:.: ida ~~~:iu ~§6ii~5 MACHADINIIO
D'Ol!STE/RO
CNPJ: 05.6-18.526/llOOl-94
PROCESSO: 25351.20210412014-10
Alil'OlllZ/MS: 7.31612-1

2fili~ii?J¾'c}ô~i!'rros PERMITIDOSggt:.;:gg: fg~~iwg~
COM~RCIO: PERFUMES
COMéRCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAJ.IENTOS, INCLUSIVE SUJEJms
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENS/\Ç,\0 DE PL,\NTAS MEDICINAIS:
FRACIONA!,IENTO: •

EMPRl!SA· C,\STRO E FERRAZ LTDA
ü~PJRRJ!:çg~~ómtifr:';s~2~

6
~mAo LISTIOMI.\

OIPJ: 69.558.40110001-66
PROCESSO: 2SlSl.;47006!201l-10
AUTORIZ/MS: 7.01811-6

é~~i~?cf:~kô~i!'rros PERMITIDOS
ggt:~:gg: gg:ti~tlg~
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS. DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENmS NAo SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-

EMPRESA: DROGARIA SAO LUCAS L:l'DA -ME
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MURTINl!O 1'' 631
BAIRRO: VII.A JUQUITA CEP: 79150000 • MARACAJU/MS
CNPJ: l2.J90.l79/UOOl•72
l'l!OCESSO: 25351.68876912013-JO
AUTORIZIMS! 7.07878-7
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COM~RCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE IIIG!EllE
DISl'ENSAÇ,\O DE MEDICAMEl,'TQS, INCLUSIVE SUmJTOS
A COm-ROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PI.ANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FAl~\.IACÉUTICOS: •

EMPRESA: FARMACIA DURAFARMII LTDA
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DUILIO CALDER,\RI, 2218
BAIRRO: JARDIM PAULISTA CEP: 83430000 • CAMPINA
OR,\NllE DO SU!Jl'R
CNPJ: 00.390.759/0001-28
PROCESSO: 2SJSl.60705112014-1 I
AUTORIZ/MS: 7.303.6-6
ATIVID/\DEiC'LASSE:
COMÊRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS~st:É;·[m ~s~~Ji~
COM •RCIO: PERFUMES
COM ·RCIO: PRODUTOS DE lílGIENE
DISPENSA(',\O DE MEDICAMEtffOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE. ESPECIAL:
DISl't'NSAÇÃO DE l'LAlffAS MEDICINAIS: •

Este documente po<k ser vtrific.ulo no endereço cletróntco hnp!//v.-..V\\1.in.gav.br/.iutL-ntic:u.bdc.htndt
pelo código 0S312015092400061

Documento assin:ido dí(Plnlmentc conforme: MP nº 2.200..2 de 2-t/O&l'...001, que instirui :i
lnfmC$m.1tura de Chaves Públic.u Dnuilcir.i • ICP-Dna:1il.
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CNPJ: 09.624.0S6i0001-91
rROCESSO: 25351.424489/2014-66
AUTORJZIMS: 7.24033-2
ATIVIDADE/CLASSE:
COM~RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
~8~ii~gg; ~g~fi\l~l8~
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS· DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMENTO: •
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARM,\CEUTICOS: •

EMPRESA: RIBElRO COMERCIO DE PRODUTOS
PARMACEUTICOS LmA
HNDF.REÇO: ,Wr>NIDA O~"TULIO VAROAS N 85 QD 07
LT09
BAIRRO: CE.'•ITJ(O CEP: 7656000 - ALTO HORIZONTE/GO
CNPJ: 14.408,816/0001-63
PIIOCESSO: 25351.396640/2014-69
AUTORIZ/MS: 7.22521-S

~"!;1J:&i?.f:lh1õ'J.\~t 1c:os
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVli SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FAll).1ACEUTICOS: •

EMPRESA: DROGARIA DIVINA BACELAR LTOA
ENDEREÇO: P.QNP 3013·1 BLOCO P LOTP. 03 LOJA 03
BAIRRO: CEllANDIA CEP: 72236506 • CEILÀNDIAIDF
CNPJ: 13.505.17410001-!!4
PROCESSO: 25351.326IS0/2011-69
AUTORIVMS: 0,77911·3
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÊRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLP. ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: •

EMPRESA: RAMOS E OLIVEIRA LTDA
6NOl!REÇO: nvenlda das palmeiras. N"4S9 .
IJAIRRO: centro CEP: 77365000 • PALMF.IROPOLISfTO
CNPJ: 07.758.16110001-98
PROCESSO: 25351.-10415912013-73
AUTORJZ/l,ts: 0.97616-0
ATIVIOhDE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
gg~fül8; gg~¼'l8l
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPl!NSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS NÃO SUfülTOS AO
CONTROLF. F.SPECIAL•

EMPRESA: CENTER PHARMA LIDA-ME
ENDEREÇO: RUA /UCA LIMIRIO. 282
R,\IRRO: CllNTRO CEP: )8720000 • LAGOA FOIIMOSMMG
CNPJ: 21.970.142/0001-SI
PROCESSO: 2S3S1.2S6486f.2015•74
AUTORIZIMS: 7.38478-3

~i>~~i,g>J;'}dffi\'i:.'Tos PERMITIDOS
gg~~~gg; gg~i~wlgl
COM$RCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE sinerros
A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: •
FRACIONAMElffO: •

PROCESSO: 25351.3170341201.1-76
AUTORIZIMS: 7.39020-6
ATIVIDADE/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMmoos

· COMERCIO: CORReLATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS

28tl~2l8; ~~~ifü'ffil DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCI..USIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECíAL!
PRESTAÇÃO DI! SERVIÇOS FARMACEUTICOS: •

EMPRESA: FLORES E COLETA FARMACIA LTDA
ENDEREÇO: Avrnida Ocputodo Ulyssc:1 Guini.irJc,1 50
BAIRRO: Zona Expansõo Urh,na CEP: 15170000.TANABIISP
CNPJ: 28.JIJ.267/0001-58
PnOCESSO: 2.!lS l.63743:?12017-78
AUTORIZIMS: 7.55611-7
ATIVIDADE/CLASSE:
COM~RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS

~tl;::gg; ~~ill8~
COM RCIO: Pl!RFUMES
COM 'RCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:

EMPRESA. A.AVIA VIEIRA DA SILVA MEDICAM!;NTOS
SIRELI
END!lREÇO: AVENIDA l'EDRO LUDOVICO TEIXEIRA QD L
LT 07 $1N
BAIRRO: BAIRRO ALTO OA PRIMAVERA CEP, 75955000 •
fNDIARA/GO
CNPJ: 24.717.997/0001-63
PROCESSO: 25351.,12446/2017-31
AUTORrl/MS: 7.52316-0
ATIVIDADE/CLASSE:
COM2RCIO: AI.IMENTOS PERMITIDOS
gg~rl:gg; ~~t,Wil8~
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:

EMPRESA: FARMAIS • FARMA□A E DROGARIA LTDA
~~J,çg/,~8º~E1f:~1~o~nL!~l1iAt1~1NNTO
CNPJ: 04.IS6.037/0001-M
PROCESSO: 25351.78465512014-31
AUTOIUZIMS: 7.3S166-6
ATIVIDADE/CLASSE:
CO~RCIO: ALIMENTOS PElll,llTIDOS
ggt:~gg; 28~i\lWl8~
COM~RCIO: PERFUMES
COMERCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO .DE MEDICAMENTOS N/i.O SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO OI! SERVIÇOS PARMACêUTICOS: •

EMPRESA: FLAVIA VIEIRA DA SILVA MEDICA.\,IENTOS
EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO LUDOVICO TELXEIRA QD L
LT 07 $IN
DAIRRO: DAIRRO ALTO DA PRIMAVERA CF.1': 75955000 •
INDIARNGO
CNPJ: :M.717.9971000l.{,J
PROCESSO: 25351.Jl2446/2017°HI
AUTORIVMS: 7.52316-0
ATIVIDADPJCLASSE:
~g~~mg: é~~m~s"EIL\IITIDOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PGRFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE IIIOIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAi.:

PROCUSSO: 2S351.09S946f.2018-S6
AUTORIZIMS: 7.57182-8
ATIVIDADE/CLASSE:
COMi;RCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMçRCIO: CO~LATOSgg~~gg~ ~r:~J~~os
COMERCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
OISPENSAÇ,\O DE MEl>ICAJ.IENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE í,SPllCIAL:

EMPRESA: OS() !'ARMA GUAPE LTDA
&~~g,cg~~~tggl':8tfü'õd~ GUAl'ÉIMG
C.'llPJ: OJ.940.4&910001-70
PROCESSO: 253Sl.5l790712013,~7
AIJTORIZIMS: 0.99208-3
ATIV\DADll/CLASSE:gg~~2l8; aõ~~im~:ell},1mDOS

gg~:gg; ~rmim~os
COMERCIO: PRODUTOS DE IIIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MílDICAMl!NTOS. INC'LUSIVE SUJEITOS

t.Jr~tfJ-8o~5~Iirt1tas FARMACÍ!UTICOS: •

EMPRESA: FARMACIA E DROGARIA FARMA TERR,\ LTDA
ME
ENDP.REÇO: AV JOAO VALIM 39)
BAIRRO: CENTRO CEI': 2Q61SIJIIO • LARANJA DA
TERRNl!S
CNPJ: 09.637.20110001-13
PROCESSO: 25351.ll6059/2014-QO
AUTORIZ/MS: 7.12329-6

~ll~?fc?J;ckó~f~ros PERMITIDOS
COM~:RCIO: CORRF,LATOS
COM RCIO: COSMETICOS
COM RCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DH IIIGll!NE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
FRACIONAMUNTO: •
PRESTAÇ,\O DE SERVIÇOS FARMACÉUTICOS: •

llMPRr,SA: FARMACIA IIOMP.ONATURAL LTDA
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE QUILHEM, N' 317 • LOJA
B
BAIRRO: LEIJLON CP.P: 20440000 • RIO DE JANEIROIRJ
C.'llPJ: 28.295.194/0002-0S
PROCESSO: 25351.10815912002-91
AUTORl7.IMS: 0.16532-1
ATIV\DADll/CLASSE:
COMCRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
m:mig; ~~i~S-Pc,~ºi;E HIGIENE
DISPh'NSAÇÃO DE MFJJICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-
MANIPUl,AÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: •
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: •

EMPRESA: GIANNINI LEMOS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTOA
ENDEREÇO: Ru!l Antonio Scodclh:r 1 (US
BAIRRO: Foisquciru C:EP: HSSOOOO • POUSO ALEGRE/MO
C:-IPJ: 24.564.17910001-?8
PROCESSO: 2S3Sl.03225812Ql6-91
AUTORIZIMS: 7.45166-3
,\TIVIDADF/CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
ggt~~gg; gg~~i~fl8~
gg~tgg; ~i~IJii#õi IJE IIIOIENE
OISPENSAÇ,\O OE MUTJICAMEt-.'TOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:

~i~~Át11firf:Ett-;fc;t~A~~~Á~
1r~fros: ·

EMPRESA: LUCIAR,\ DE OLIVEIRA GIANEC'HINI
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS N• 40?
IJAIRRO: CEt-.'TRO CEI': 96180000.CAMAQUAIRS
CNPJ: 09.044.42410002-03
PROCESSO: 25351.1564S112013-74
AUTORIZIMS: 0.91159-3
ATIVID,\DEICLASSC:
COMÉRCIO: ALIMENTOS Pl!RMmoos
m:f:R;·Rgg: gg~!llg~
COM CIO: l'ERFUMES
COM ·RCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇ,\O DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A CONTROLE ESPECIAL:
PR.ESTAÇÃO DE Sl!RVIÇOS FARMACÉUTICOS: •

!!.'APRESA: PRISCILLA RODRIGUES ANTONIETO • ME
ENDEREÇO: RUA SÃO JOÃO, N" 407, SAI.ÃO OI
BAIRRO: CENTRO CEP: ISllSOOO • SÃO JQ,\O DE
IRACEMNSP
CNPJ: 21.880.59710001-86

liMPRESA: m.u. ba.i:ke! &. ele Jlda me EMPRESA: cloise olívcim c:ut!oso tlos santos m:
ENDEREÇO: ,\V BELO IIORJZONTE. 114 ENDEREÇO: RUA DERTOLINO CANDIDO DE ABREU 48,
BAIRRO: caxrno CEP: 85933000 • OURO VllRDE DO FARMACIA DA EI.O
OESTE/l'R BAlllRO: «nlro CEP: ll9S5000 • IJARltA DO TURVOJSP
CNPJ: OK.328.83S10001-Ri CNPI: 19.498.65JIOOOl-70
PROCESSO: 25351.S4S387/2014-l!J PROCESSO: 25351.IJ(,1)2712014-94
AUTORIZ/MS: 7.29188-1 AUTORl7.iMS: 7.13112-1

éI:tlfn.~?cfC}ti~#i'rros PERMmoos 2"b1~ii?gc,ti1~os PERMITIDOS
ggMtÍ~gg; ~~iWrJg~ 28~,~gg: ~g=-;g-g~
COMl'!RCIO: PERFUMES COM RCIO: PERFUMES
COMl'!RCIO: moeuros DE HIGIENE COM ·RCIO: PRODUTOS DE IHGll,'NE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS DISPENSAÇ,'i.O DE MEDICAMENTOS, INCLUSIV!l SUJEITOS
A CONTROL1l ESPECIAL! A CONTROLE ESPECIAL:

- DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MUTJICINAIS: •
EMPRESA: REDE PHAllMA TOP DROGARIAS LTDA ME PRESTAÇÃU DE SERVIÇOS F,\RMAC~UTIC:OS: •
ENDHREÇO: avenida joAa luiz n11.wimen10, 327 • loja a
BAIRRO: PARQUE ULISSES CEP: 2601075S • NOVA
IGUAÇU/RJ
CNPJ: 24.508.419/0001-17

~l~~t:'õ~~ rrof;~;,;~:tº no cndcro;o el.: 1rõruco http1/wuw.ULgo,·.br(:iutcnticitbdc.html. Oocumcnlo UJin:11.lo digitalmente ccnfcrmc MP n" 2.200°2 de 24/0K/2001, que insumi a
lnfrncstnuura de Chaves rublit'3J llr;uilcira • ICP-Dr.u il.
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~~~
JUNTA COMERCIAL

DOPARANÃ

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistemá l\iãcionâl de Registro de e·mpresas Mercántis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

EmpresaJ>l>Fácili €!:!,.

Nome Empresarial: M. U. BACKES & CIA LTDA • ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2002154655

NIRE (Sede)
41205794932

CNPJ
08.328.835/0001-87

Data de Ato Constitutivo
28/09/2006

Início de Atividade
01/10/2006

Endereço Completo
Avenida BELO HORIZONTE, Nº 114, CENTRO - Ouro Verde do Oeste/PR - CEP 85933-000

Objeto Social
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Alopáticos; Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Manipulados; Comércio Varejista de
Produtos Farmacêuticos Homeopáticos; Comércio Varejista Lojas de Conveniência; Serviços Combinados de escritório e de apoio administrativo.

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Capital Integralizado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
MAICON UILIANS BACKES
Nome
CASSIANE RODRIGUES

CPF/CNPJ
040.825.149-29
CPF/CNPJ
067.249.119-23

Participação no capital
R$ 10.000,00
Participação no capital
R$ 10.000,00

Espécie de sócio
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Administrador
s
Administrador
N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
MAICON UILIANS BACKES

Último Arquivamento
Data
10/04/2017

Número
20172137039

<...,::::_.

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS
, ~ l' .. ,-,~ \;:~ .. '., ,,·,. f .;·..,.

~. ·;,l '"'-"\ :•; __~~ f'·'.·4 7i., t~"- . . . . '. l . _ ... ·.•: .
Esta certidão foi emitid~;:~i'ihoriiati~meflte:-êm.05/05/2020,.•às 1.1';2q~27 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua auté1ticidadb no https://www.empresafácil:pr.gov.br, com o código T51VOKVX.

lllllllllllllllmlllllllllllmllllHIIIIIIIIIIIII i~,:& 1 :r ·. . .
1
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'.LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral
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M.U.BACKES & CIA LTOA-ME
AVENIDA BELO HORIZONTE Nº114, CENTRO -CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.

E-mail: farmadelly1@hotmail.com
Tel. (045) 3251-1603

INSC.ESTADUAL: 90543355-52
CNPJ: 08.328.835/0001-87

ANEXO 02

CARTA PROPOSTA

AO

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU/ PR

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °22/2020

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL: M. U. BACKES & CIA LTDA - ME

CNPJ: 08.328.835/0001-87

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9054335552

ENDEREÇO DA EMPRESA: AVENIDA BELO HORIZONTE, Nº 114, CENTRO, OURO

VERDE DO OESTE - PR, CEP 85.933-000.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: farmadellyl@hotmail.com

REPRESENTANTE E CARGO: MAICON UILIANS BACKES, SÓCIO

ADMINISTRADOR

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO: RUA PARAÍBA, Nº 504, CENTRO, OURO VERDE

DO OESTE - PR, CEP 85.933-000.

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 7.593.410-6

CPF: 040.825.149-29

TELEFONE: (45) 3251-1603

BANCO: BRADESCO (237)

AGÊNCIA: 3280 (BRADESCO)

Nº DA CONTABANCÁRIA: 43480-9

1
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M.U.BACKES & CIA LTDA - ME

AVENIDA BELO HORIZONTE Nº114, CENTRO - CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.
E-mail: farmadelly1@hotmail.com

Tel. (045) 3251-1603
INSC.ESTADUAL: 90543355-52

CNPJ: 08.328.835/0001-87

PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR

21 500
TIOTROPIO MONOIDRATADO,

BROMETO, 2,5MCG/DOSE (PUFF) 60
DOSES (NÃO GENÉRICO)

FRASCO BOEHRINGER/
SPIRIVA 225,60 112.800,00

• VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$112.800,00 (Cento e doze mil e oitocentos

reais)

• VALIDADE DA PROPOSTA:60 (Sessenta) dias.

• LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: Conforme o edital.

• PRAZO DE GARANTIA: Conforme o edital.

• FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO: Conforme o edital.

• VALIDADE DOSMEDICAMENTOS: Conforme o edital.

• DECLARAMOS estar incluídos no preço todos os insumos que o compõem, tais

como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a

Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

• DECLARAMOS conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

Mandaguaçu/PR, 11 de Maio de 2020.

MAICON UILU:NS BACKES
RG: 7.593.410-6

cPF: 040.825.149-29 I"'""' 01 87FfSócio/Administrador l 08.328.835/00 -
M. U. BACKES & CIA

~TO,l\ - ME
/ú'E~l'.OA i~cO hORtlONTE. 114

CEP: 65933-000 • p R, _j
LOURO VERDE~·0ES1_E_~0 1 i O u ü O 18 5
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Proprietário: lYíi 1'-11roN uir1;rr11. xs nAcK11r;<Q.J:!.~J! 't...,,o '--' • .1:1. .li ·a "U !!J7 "b...~)J

------- ------ ------------- ------. ····- --•-··- ·--------- . - -· -·------- -----· -----------------
.Dispensação dr. Mcdk~meir~tos Stije:Hos ~ Cm:rtrok Espc.:fai. e

Atividade: Mkr-obiano;
• Dispensação de i\fodkamentos Não Sujeitos a Contrníe Especiaí;
. Pliesfação de Serviços Farmacêuticos;
. Comercio de Cosméticos, Perfumes, Produtos de Hígiene, Cori"elatos,
Fitote,ápkns.

Endereço: Avenjd~ Belo Hodwnte~ 114

CGC/CPF: ij8.328.835/ijijij1-87

Código Ramo
Atividade

Resp. Técnico: Maicon Uílíans Backes -

Conselho: CRF - Pr - 198252

Vencimento: 30/03/2021 ··-

Observação: Licença expedida conforme Memo. 041/2020/DAV

.. •----· -----·
-

Ouro Verde do Oeste, Pr. 30 de Março de ·1,020.
t\rn R\be\ro

p._rnari\ào \/a\~n00v,g\\ância (\ ,,

'el ao consumidor/ usuário é obrigatória.
\)\retor do oeP~- rt Q'\'3120'\8 i .... ·l·ero saúde / oeste - PR [\_~ouro\/erde o

p~I
Responsável pela inspeção

A afixação desta licença em local visív

LICENÇAN.º
009/2020

]:-)) 1f..f· ]i? !~' 1~ ]i 1;1"'l)! ..o 1,1.t ll '<>.. L.1 i b ! •. • li~/\:.

IV!UT~ICIP/\JL
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021653597-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.328.835/0001-87
Nome: M U BACKES & CIA LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/07/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (16/03/2020 11:33:34}
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16/03/2020 Certidão

Município de Ouro Verde do Oeste
CERTIDÃO NEGATIVA

Nº 244/2020

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Ouro Verde do Oeste, 16 de Março de 2020

ATENÇÃO:
1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 15/05/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REQUERENTE: MAICON UILIANS BACKES

FINALIDADE: FINALIDADES DIVERSAS

RAZÃO SOCIAL: M.U. BACKES & CIA LTDA

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTM4HQUFFHTJXXXH92BG

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

253 08.328.835/0001-87 9054335532 733
ENDEREÇO

AV BELO HORIZONTE, 114 - SALA COMERCIAL - CENTRO CEP: 85933000 Ouro Verde do Oeste - PR -
LOTEAMENTO: {$dsLoteamento}

CNAE / ATIVIDADES
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, Serviços combinados de escritório

e apoio administrativo, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas, Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 16/03/2020.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.ouroverdedooeste.pr.gov.br

Oot or1t-oi l')8
\ l V \l ' J. \,

177 .86.0.151:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=7301 1/1





dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
o cadastral.

:ão sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

3CRIÇAO
1001-87

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 2810912006

I\RIAL
:S & CIA LTDA

I\BELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LY

;RIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

PORTE
DEMAIS

;RIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
,s anteriormente
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

;RIÇAO DA NATUREZAJURIDICA
sdade Empresária Limitada

)RIZONTE

~ 1 BAIRRO/DISTRITO
___J _ CENTRO

1 NUMERO
114

1 COMPLEMENTO
********

~
~

1 MUNICIPIO
OURO VERDE DO OESTE

:TRONICO

IVO RESPONSAVEL (EFR)

I\STRAL

JAÇAO CADASTRAL

:CIAL

1 TELEFONE
(45) 3251-1603

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
28/09/2006

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
****'lhlf**

la Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

a 0:1.'/0~/W20 às 15:59:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~R QSA 1 ':) VOLTAR ,SIMPRIMIR

ce a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue ag!!i.





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
08/05/202016:59:44 CADASTRO DE PROPOSTA M. U. BACKES E CIA LTDA ME
08/05/202017:19:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M. U. BACKES E CIA LTDA ME
11/05/2020 09:04:06 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs. Licitantes, esta aberto o pregao, as 1 O horas iniciaremos a fase de lances.
11/05/2020 10:05:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Esta aberta a fase de lances
11/05/2020 10:48:09 MENSAGEM PREGOEIRO
está aberto o prazo de trinta minutos para manifestação e intençao de recuras.
11/05/2020 11 :30:27 MENSAGEM PREGOEIRO
COMO NAO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS VAMOS ADJUDICAR
11/05/2020 11 :30:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Sr. Licitante favor no prazo de duas horas mandar a proposta ajustada no email da licitação.
11/05/2020 11 :30:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Obrigado
11/05/2020 11 :32:31 MENSAGEM PREGOEIRO
a quantidade sao 500 frascos

LOTE 1 - DESERTO
Lote: 1

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 2 - DESERTO
Lote: 2

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 3 - DESERTO
Lote: 3

Gerado em: 11/05/2020 11 :32:52 1 de 6





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 4 - DESERTO
Lote: 4

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 5 - DESERTO
Lote: 5

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 6 - DESERTO
Lote: 6

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 7 - DESERTO
Lote: 7

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

Gerado em: 11/05/2020 11 :32:52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 8 - DESERTO
Lote: 8

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 9 - DESERTO
Lote: 9

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE10-DESERTO
Lote: 10

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE11-DESERTO
Lote: 11

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE12-DESERTO
Lote: 12

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 11/05/2020 11 :32:52

OOí10000192
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE13-DESERTO
Lote: 13

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE14-DESERTO
Lote: 14

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE15-DESERTO
Lote: 15

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE16-DESERTO
Lote: 16

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

Gerado em: 11/05/2020 11 :32:52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE17-DESERTO
Lote: 17

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE18-DESERTO
Lote: 18

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE19-DESERTO
Lote: 19

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE 20 - DESERTO
Lote: 20

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE 21 - ADJUDICADO
Lote: 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
o o f I o o (j o 18 4

Item: 21 Unidade: FCO Marca: BOEHRINGER
Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses
Quantidade: 354 Valor Unit.: 225,60

Gerado em: 11/05/2020 11 :32:52

Modelo: SPIRIVA

Valor Total: 79.862,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social
1 M. U. BACKES E CIA LTOA ME

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
038 08.328.835/0001-87 225,60 225,60

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim

ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DISPUTA
11/05/2020 10:05:23 LANCE M. U. BACKES E CIA LTDA ME
11/05/2020 10:07:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Sr. Licitante, voces poderiam me conceder um desconto maior?
11/05/2020 10:15:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
11/05/2020 10:15:51 MENSAGEM M. U. BACKES E CIA LTDA ME
Bom dia, este valor é o minimo que posso chegar.
11/05/2020 10:17:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é M. U. BACKES E CIA LTDA ME
11/05/2020 10:17:23 HABILITAÇÃO
11/05/2020 10:19:15 MENSAGEM M. U. BACKES E CIA LTDA ME
Senhor pregoeiro será necessario enviar documentação por correio?

225,60

11/05/2020 10:21 :18 MENSAGEM PREGOEIRO
Ja que nao pode me conceder mais desconto, peço que me envie uma proposta como o valor, dentro de um prazo de duas horas
para o email: licitacaomandaguacu@hotmail.com
11/05/2020 10:22:07 MENSAGEM M. U. BACKES E CIA LTDA ME
Outra duvida em edital consta quantidade diferente da do Sistema, prevalecer sempre edital, estou certo?
11/05/2020 10:22:42 MENSAGEM PREGOEIRO
em relação a documentação nao sera necessario o envio da documentação de Habilitação, uma vez que os senhores ja
apresentaram na plataforma BLL, estamos analisando estes documentos e dentro de 30 minutos anunciaremos nossa deliberação.
11/05/2020 10:45:40 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
11/05/2020 11 :00:41 EM ADJUDICAÇÃO
11/05/2020 11 :22:09 MENSAGEM M. U. BACKES E CIA LTDA ME
Pregoeiro verificar a quantidade correta?
11/05/2020 11 :32:52 ADJUDICADO

Gerado em: 11/05/2020 11 :32:52
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
08/05/2020 16:59:44 CADASTRO DE PROPOSTA M. U. BACKES E CIA LTDA ME
08/05/2020 17:19:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M. U. BACKES E CIA LTDA ME
11/05/2020 09:04:06 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs. Licitantes, esta aberto o pregao, as 1 O horas iniciaremos a fase de lances.
11/05/2020 10:05:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Esta aberta a fase de lances

LOTE 1 - DESERTO
Lote: 1

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 2 - DESERTO
Lote: 2

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 3 - DESERTO
Lote: 3

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23
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LOTE 4 - DESERTO
Lote: 4

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 5 - DESERTO
Lote: 5

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 6 - DESERTO
Lote: 6

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 7 - DESERTO
Lote: 7

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 8 - DESERTO
Lote: 8

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23
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24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 9 - DESERTO
Lote: 9

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE10-DESERTO
Lote: 10

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE11-DESERTO
Lote: 11

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE12-DESERTO
Lote: 12

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE13-DESERTO
Lote: 13

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23

00í,Oú00198
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MANDAGUAÇU-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE14-DESERTO
Lote: 14

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE15-DESERTO
Lote: 15

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE16-DESERTO
Lote: 16

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE 17 - DESERTO
Lote: 17

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE18-DESERTO
Lote: 18

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE19-DESERTO
Lote: 19

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE 20 - DESERTO
Lote: 20

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE 21 - HABILITAÇÃO
Lote: 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 21 Unidade: FCO Marca: BOEHRINGER
Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses
Quantidade: 354 Valor Unit.: 225,60

OOí10000200
Modelo: SPIRIVA

Valor Total: 79.862,40

Razão Social
1 M. U. BACKES E CIA LTOA ME

Razão Social

Razão Social

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
038 08.328.835/0001-87 225,60 225,60 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
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MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/202010:05:23 DISPUTA
11/05/2020 10:05:23 LANCE M. U. BACKES E CIA LTOA ME
11/05/2020 10:07:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Sr. Licitante, voces poderiam me conceder um desconto maior?
11/05/202010:15:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

11/05/2020 10:15:51 MENSAGEM M. U. BACKES E CIA LTDA ME
Bom dia, este valor é o minimo que posso chegar.
11/05/2020 10:17:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é M. U. BACKES E CIA LTDA ME
11/05/202010:17:23 HABILITAÇÃO

225,60

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23
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TOTAL DA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

TOTAL DO PROCESSO: 79.862,40

79.862,40
LOTE 21 Quant.: 1 Num: 038

Item: 21 Unidade: FCO Marca: BOEHRINGER Modelo: SPIRIVA

Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses

Total: 79.862,40

Quantidade: 354

Gerado em: 11/05/2020 09:00:57

Valor Unit.: 225,60 Total Item: 79.862,40

oor.,0000202
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

TOTAL DO PROCESSO: 79.862,40

\

M. U. BACKES E CIA LTDA ME 08.328.835/0001-87
LOTE 21 Quant.: 1 Num: 038 225,60

Item: 21 Unidade: FCO Marca: BOEHRINGER Modelo: SPIRIVA

Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses

79.862,40
Total: 79.862,40

Quantidade: 354 Valor Unit.: 225,60 Total Item: 79.862,40

00í;QQ002C3

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23 1 de 1





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

TOTAL DO PROCESSO: 79.862,40

M. U. BACKES E CIA LTDA ME 08.328.835/0001-87 79.862,40

LOTE 21
Item: 21

Quant.: 1

Unidade: FCO
Num: 038

Marca: BOEHRINGER

225,60

Modelo: SPIRIVA

Total: 79.862,40

Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses

Quantidade: 354 Valor Unit.: 225,60 Total Item: 79.862,40

U. o·· r - O 1
Uº '· O 2 n 11

~ ~ . . \J •._; q

Gerado em: 11/05/2020 11 :32:52 1 de 1





1 - 2

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2020

~idauar
OA.B/PH 73086

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2020.
MEDICAMENTOS. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI
FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRELATAS.

1 Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, a Comissão de

Licitações, encaminhou o processo administrativo em epígrafe que versa sobre processo licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de medicamentos para atender os usuários

do SUS, nos termos do Edital e anexos.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, foi de R$ 277.660,27

(duzentos e setenta e sete mil seiscentos e sessenta reais e vinte e sete centavos), tendo se logrado

vencedora(s) a(s) propostas da(s) seguinte(s) empresa(s):

00íi0üú02C6
Item Descrição Valor Valor Valor Total Empresa

Unitário Unitário da Proposta
Máximo Final

1 Cilostazol (. .. ) R$ 0,38 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
2 Dorzolamida (... ) R$ 16,49 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
3 Escitalopram 10 ma (... ) R$ 0,07 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados"
4 Escitalopram, oxalado R$ 13,03 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*

20mg (. .. )
5 Etomidato 2mg (... ) R$ 10,35 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
6 Fenoterol ( ... ) R$ 3,19 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
7 Fentanila (... ) R$ 1,47 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados"
8 Macrogol 3350 ( ... ) R$ 1,35 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
9 Midazolam (... ) R$ 1,53 DESERTO DESERTO "Não acudiram interessados"
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

10 Nifedipino 20 ( ...) R$ 0,10 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
11 Periciazina 40mg (...) R$ 14,30 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
12 Pilocarpina 10mg (...) R$ 15,52 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
13 Pilocarnina 20mg (...) R$ 18,12 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
14 Ranitidina (...) R$ 0,76 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
15 Repelente ( ...) R$ 8,44 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
16 Rivaroxaban 10 (...) R$ 6,46 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
17 Rivaroxaban 15 (...) R$ 6,46 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
18 Rivaroxaban 20 (...) R$ 6,28 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
19 Sorbitol (...) R$ 3,56 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
20 Sucralfato (...) R$ 3,18 DESERTO DESERTO *Não acudiram interessados*
21 Tiotrópio R$ 225,60 R$ 225,60 R$ 79.862,40 M. U. BACKES E CIA LTDA

ME

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art, 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°).

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal

n.º 8.666/93, o presente protocolado, sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre

o pleito.

8 É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 25 de maio de 2020.

Keetby Ther se Midauar Seghesi
P ocuradora 00i;Oüú02C6





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

LOTE 21
Item: 21 Quant.: 354 Unidade: FCO

Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses

Vai. Ref.: 225,6033

Autor
M. U. BACKES E CIA LTDA ME

Marca/Modelo
BOEHRINGER / SPIRIVA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
225,60

00{r0ü002C'7
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M. U. BACKES E CIA LTDA ME .
Horário: 08/05/2020 16:57 Documento: Alvará da Vigilância Sanitária

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/cda5643552ca4f63b8b27186506df50f.pdf

Horário: 08/05/2020 17:13 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/5839bf7995fb4adebdfd79e57f3816cd.pdf

Horário: 08/05/2020 16:57 Documento: Autorização de Funcionamento da ANVISA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/127779908b144a62b5849fb174659df2.pdf

Horário: 08/05/2020 17:15 Documento: Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1ef96f129ffb46a48df66b76d482332d.pdf

Horário: 08/05/2020 16:57 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f8e7c5596ebd4b28b88a15750756b2e0.pdf

Horário: 08/05/2020 16:58 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.cÔre.Windows.neVparticipantdocuments/99e27881853e452d93f2f5d84a682fc5.pdf

Horário: 08/05/2020 16:58 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f4fb9e02777842149102d5234b550952.pdf

Horário: 08/05/2020 16:58 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lancee1etronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/Odcbd79a8e9b44fd8c70cd4522b2a3f6.pdf

Horário: 08/05/2020 17:13 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/127951d052794f0c91209874b1 b0fda1.pdf

Horário: 08/05/2020 16:58 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNTD)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/99be4eOOa2e24d8b937b2bd34f2ac757.pdf

Horário: 08/05/2020 16:58 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9c6751fb27584ffaaf0d9c27df6a1 bfc.pdf

Horário: 08/05/2020 17:13 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/029955ca4ccf40d8a58027c770345bca.pdf
Horário: 08/05/2020 17:04 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/174dd2cca5714ff3a7db2dc1d0176acc.pdf

Horário: 08/05/2020 17:04 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lancee1etronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/64b2af46020f4ac283995c07702a348e.pdf

Horário: 08/05/2020 17:04 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/c8f42d721f144b38ae93c13bce321023.pdf

Horário: 08/05/2020 17:04 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/0827750e9d4e41 d6863bdd82daba04b9.pdf
Horário: 08/05/2020 17:04 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/013ea771ec554c3abfed89a3a8abc0b3.pdf

Horário: 08/05/2020 17:06 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://1anceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7e9212097f9948b482e28d9a93c03e2d.pdf
Horário: 08/05/2020 17:06 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/5dad2982efd7440aae91a814443bdc92.pdf

Horário: 08/05/2020 17:13 Documento: Licença Sanitária Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ca90f27aae244d1997bd918f33e40121.pdf
Horário: 08/05/2020 17: 19 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lancee1etronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d656fee2e05745ab89b774f8c9d1 b651.rar
Horário: 08/05/2020 17:07 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/72e1 e0504dda458390f3a14456ca7d8a.pdf 00íi'0ú002S8
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ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

TOTAL DO PROCESSO: 79.862,40

M. U. BACKES E CIA LTDA ME 08.328.835/0001-87 79.862,40

LOTE 21

Item: 21

Quant.: 1

Unidade: FCO

Num: 038

Marca: BOEHRINGER

225,60

Modelo: SPIRIVA

Total: 79.862,40

Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses

Quantidade: 354 Valor Unit.: 225,60

/~R~GóEIRO:

,,,/
/

/ ./ ✓·••

,,/

ALZIR BOCHI JUNIOR

--··--

Total Item: 79.862,40

Gerado em: 11/05/202010:17:23 1 de 1





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
08/05/2020 16:59:44 CADASTRO DE PROPOSTA M. U. BACKES E CIA LTDA ME
08/05/2020 17:19:47 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M. U. BACKES E CIA LTDA ME
11/05/2020 09:04:06 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs. Licitantes, esta aberto o preqao, as 1 O horas iniciaremos a fase de lances.
11/05/2020 10:05:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Esta aberta a fase de lances

LOTE 1 - DESERTO
Lote: 1

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE ~ROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 2 - DESERTO
Lote: 2

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 3 - DESERTO
Lote: 3

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

Gerado em: 11/05/202010:17:23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

LOTE 4 - DESERTO
Lote: 4

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 5 - DESERTO
Lote: 5

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 6 - DESERTO
Lote: 6

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 7 - DESERTO
Lote: 7

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 8 - DESERTO
Lote: 8

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 9 • DESERTO
Lote: 9

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE10-DESERTO
Lote: 10

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE11-DESERTO
Lote: 11

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE 12 • DESERTO
Lote: 12

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE13-DESERTO
Lote: 13

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23 3 de 6





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:22 DESERTO

LOTE14-DESERTO
Lote: 14

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE15-DESERTO
Lote: 15

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE16-DESERTO
Lote: 16

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE17-DESERTO
Lote: 17

MOVIMENTOS DO LOTE

23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE18-DESERTO
Lote: 18

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE19-DESERTO
Lote: 19

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE 20 - DESERTO
Lote: 20

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DESERTO

LOTE 21 - HABILITAÇÃO
Lote: 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 21 Unidade: FCO Marca: BOEHRINGER
Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses
Quantidade: 354 Valor Unit.: 225,60

CLASSIFICAÇÃO

Modelo: SPIRIVA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 M. U. BACKES E CIA LTOA ME 038 08.328.835/0001-87 225,60 225,60 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social

Razão Social

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU N PR
MANDAGUAÇU-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
23/04/2020 12:42:45 PUBLICADO
24/04/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/05/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/05/2020 10:05:23 DISPUTA
11/05/202010:05:23 LANCE M. U. BACKES E CIA LTDA ME

11/05/2020 10:07:37 MENSAGEM PREGOEIRO
Sr. Licitante, voces poderiam me conceder um desconto maior?
11/05/2020 10:15:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
11/05/202010:15:51 MENSAGEM M. U. BACKES E CIA LTDA ME
Bom dia, este valor é o minimo que posso chegar.
11/05/2020 10:17:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é M. U. BACKES E CIA LTDA ME
11/05/202010:17:23 HABILITAÇÃO

ALZIR BOCHI JUNIOR

Gerado em: 11/05/2020 10:17:23
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Item: 21 Unidade: FCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020
Processo Administrativo Nº 77/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 23/04/2020 12:42:46

LOTE 21 - HOMOLOGADO -16/06/2020 08:49:11
Lote: 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: BOEHRINGER Modelo: SPIRIVA

Descrição: TIOTRÓPIO MONOIDRATADO, BROMETO, 2,5mcg/dose (puff) 60 doses
Quantidade: 354 \Jalor Unit.: 225,60 Valor Total: 79.862,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 M. U. BACKES E CIA LTDA ME 038 08.328.835/0001-87 225,60 225,60 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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